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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 3.792 — DE 8 DE oUTUBRO DE 19(n)

Approva as instrucções regulamentarei o tarifas para a Estrada de
Ferro de Itararé ao Rio Uruguay

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Compa,nhia Estriela do Ferro
S. Paulo Rio Grande, decreta:

Ar digo unico. Ficam upprovadas as ins'auteçi'Ms rt.giila men-
tares e tarifas que com este baixam, ;tssignadas pelo Ministro
do Estado dos Negocios da industria, Viação e Obras Publicas,
para a Estrada de Ferro de Itararft. ao Rio Uruguay, de (IRO é
CliSsionatia a Companhia Estrada de Ferro S. Paulo Rio
Orando.

Capital Federal. 8 dt , otiáibro de 199u. 12" da Republica.

M. FERRAZ DE CA.3tDos SALLEs.

Alfredo Main.

Instrucções regulamentares e tarifas para transporte de
passageiros. bagagens, encommendas, mercadorias, etc..
e transmissão de telegrammas pela Estrada de Ferro
S. Paulo Rio Grande, a que se refere o decreto n. 3.792
desta data

1. TRANSPoRTE DE 1,AssaGED(os

Art. 1. Os passageir(is pagarão transporte Ile accordo ci»n
as tarifas 1, 1 A, 1 11 e I C: as luis priliWira.n ' para bilhetes
simples e as duas ultimas para bilhetes de ida e voLa, de I'
e 2a classe.

Paragrapho unico. As crianças de 3 a 8 alIROS pagarão meia
passagem; as de menos do :1 a nnos, conduzidas ao collo, serão
transportadas gratuitamente; desde, porém, que occupem togar
de passageiro, pagarão meia passagem, como as primeiras.

Art. 2. 0 A venda de bilhetes nas estaçiins começará 39 mi-
mtÉns eYs..,:a vá cinco minutes antes da parátia do trem. para,
que forem (Ales vendidos.

Art. 3." A entrada na plataforma das estações 	 veilddu
pessoas não munidas do bilhetes.

Art. 4.. O bilhete simples só será valido para o dia e trota
para que houver sido vendido, e até a estaçã,o do destino nello
mencionada.

Paragrapho unico.lo passageiro que perder o trem na es ,açTio
de partida, Off em qualquer estaçIo intermediaria, não se fará
restituição da passagem paga; e para tomar outro trem, terá
de comprar novo bilhete.

Art. 5. 0 O bilhete de ida e volta será valido por oito dias,
contados dá data da partida ao da volta em todos os trens
ordinarios entre as estações nono mencionadas.

Si o passageiro portador de um desses bilhetes ficar em
qualquer estação intermediaria, tanto na ida como na volta,
tnrá de comprar um bilhete simples para completar a viagem
até a estação do destino..

§ 1." No prazo do goso do bilhete contar-se-ha uni dia curti-
o da data do sua emissão, qualquer que seja a hora dessa

omissão.
§ 2.- O oitavo dia terminará com o ultimo trem de passa-

geiros OU IlliXto que nesse dia circular entre as duas estações
extremas mencionadas no bilhete.

Art. 6.° As companhias lvricas. dramai,icas ou equestros.
collegios, bandas mi suciedztdes- de musina, quando viajarem in-
corporaduis em numero superior a 21) possuas, gosuan do
abatimen(0 de 30 0 , - „ nos billietes de suas respeetivas classes
e de ignal abatimento no fr:de da tarifa ii . 2, quando nao
exijam que a bagagem chegue ao seu destino dentro de 21 boras
contadas da luitrega; no caso contrario, o abatimento será,
apenas de 1:5 0:„.

Paragrapho unico. Essa, concessão é extensiva sóinen t e a
bilhetes simples, devendo acpuelles grupos de, viaiani,,s apre-
sentar ao agente da estação de partida, duas lowas antes da
partida do trem, itma lista nunninativa d.: suis membros,
visada, em caso de duvida, pela autoridade 'fie policia local.

Art. 7." Nenhum pass;tgeiro pfHierti. lomat . logar nos trens
seio estar munido do bilhete regalar ou de passe expedido pelo
superintendente da conipanhia e dircctor da estrada, on pelo
agente da estação de partida, (piando 	 v idainent e autoriza do .

Art. N." As requisições de passes, em serviço (to Governo
Federal ou do Goverim do Estado do Paraná, serão reita-: pela
autoritlade competente e deverão ser api"sentadas ao chefe
da estação (1' partida pelo IIImwz 15 minutos antes da partiola
do trem.

Paudgrdplio tu/Ho. 1 ,.;;;;t n 3',Atri81(:";" 05 de Itiss. ,s Com Os eoni-
wtente .tt re . tibo..; serÀo reoutiaidos iiiescri ptorio lb) trafego pelo
agente da estaçiei qiw	 ree:d.,:n'.

At;. 9.° Os passes entittidos, quer em serviço da estrada,
quer em ser tio publico, serão È) :ss,,a( ,5 o não podel .ão ser
cedidos a outrem.

Poragra	 unico. Ex, , epiaman-s os emittidos em favor da
f,,r,:a ',ohne:1 , nos quaes Sul S menciona cá O 11011IP dO oinciat

conduzir 1 , 1 num-ro ti t 	 prat.,t.3.
Al . t. In. tis portadores de pdsm . Si) poderão tomar logo' 1105

carros da classe Judie indicado ; e no trent ou trens para os
quaes forem emittidos.

Paragraplio unico. Si o portador de passa de 2, classe
quizer viajar em carro de 1 classzt, pagará o pref:o integral
do bilhete desta, e se annullará o sim passe para a parte do
percurso que r Sr.a r a fazer.

Art. 11 Ii passageiro deverá a prasemar o san bilhete eu
passe aos ;Igent'35 ( 1 : n, compa	 sempce que est, ,s peli cem.

Paragrapho titulo:). Nu fdit., de bilhet e ou p•ss. , . (mel p•ii•
peMa, flIJCP por Lel' O paSA:IgPiPO WIlladO tu !Tern z.:1,1)1
ou passe, pagará o) preço integral da missagetn, mais lo
S mdo a passagem contada da estação inicial do trem, salvo sit o
passageiro provar com o ui Inibe te f ie lI ttg . i geta a es,ae,-.)0
em (im o:houver (-minado o trem. caso este em que dessa estação
se contará a passagem a cobrar.
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12. O passageiro que exceder o percurso a que lhe der
direito o seu •bilhete ou passe, pagara o preço integral da
passagem corre. spondente ao excesso de percurso.

• -Art. • 13. O passageiro *encontrado em carro de classe supe-
rior t indicada no seu bilhete; pagara, a diferença das taxas -
enre as duas classes para todo o percurso entre as duas esta-
ções mencionadas no bilhete de que for portador, embora- só
haja elle mudado de carro no decorrer da viagem.

Art. 14. Si em qualquer dos casos indicados nos arts. 12 e 13,
o pas,sa,geirolhouver procedido de má, fé, ficará sujeito á multa
de 23$ a, 5N, de accordo com o regulamento geral de 26 de
abril do 1857.	 ,	 •

Art. 15:•• Os doentes que viajarem deitados e os alienados,
deverá ser.acompaidiades po p pessoa; ou pessoas que os vigiem,
O SÓ admittidos nus .carros communs,. quando a ntolestia
não for contagiosa, nt (juando'fior -seu estado • não se tornarem
porigosos ou incornmodos para os demais pass;igeiros.

•§ i.° Quando transportados' deitados nos ca,l'ros cominuns
pagarão deus logares, e cala um do seus condnetores i nn log;ir
da classe occupada,: • 	 •
' § 2. 0 Quando transportados em carro ou compartimento

• esp9cial, ou reservado, pagarão o aluguel do carro ou rompi'.
timento calculado pára a lotação.. completa com o abatimento
de 25 st,. ficando o carro ou compartimento res2rvado para

.falles e seus eonductores.- •
§ 3." Quando transportados em vagão de mercadorias, pa-

g,arao duas passagens de l a classe, e cada um de seus condu-:
ctorw, unia passagem . do 2a. classe. - r-	 e •

Are. •16 ..• A entrada • e pormaneue,ia njs carras d probibbia:
a) ás pe,ssoasmmbriagadas,ou indecorosamente vestidas;

. h) aos p wtadores de armas de foge carregadas ou de matarias
infiannuavei -3, nu de qualquer- objocto que- por seu.estado ou
.naturaza, possa incommodar os demais passageiros - ou damniti-
car os carros. . 	 •	 • -	 .	 .

A restriaçãa quanta) a armas de fogo não se entende para os
agentes.da força publica, quando viajarem em serviço de con-
dileção dopresos.

Art. 17. E' prahibidm todo e qualquer pas:.sage,iro:.	 .
éntrár ott Saltir dóS carros estando o trem em movi-

mento;	 •	 •
b) conservar-se nas plataformas dos carros

'
 ou passar de

para ontrb earró estando trem em movimenta;
c. desnd do . earra - (Lti lado da entrevia; 	 •	 - •
d) debruçar-se nas janollas dos carros, quando o trem se

achar em movimento; •
e) Viajar sem bilhete regular ou paSse emittido pela es-

'irada;	 • -	 •
f) viajar dos carros de la classe descalço, sem meias, ou de

- chinollos sem gravata, em mangas de camisa; mal vestido Mi
com vestes sujas;'	 •
• p) .incommodar Por qualquer f'órma„ja. por palavras ou .,,es-
tos, já Cana os objectos que levar comsigo, os d ;mais passa-
-goivos:

á) Entrar ou sahir das ostações por outras partas que não as
expressamente desidnadas para esse fim. ou conservar-se na
sala de espora de :classe superior á indicada no seu bilhete; -

entrar • nas salas de espora e nas plataformas do embarque
das estações,' sem bilhete;
• j) proceder do modo inconveniente tanto nas estações como
•nos trens; •
•• h) quebrar, sujar, ou por qualquer fôrma damnificar os
carros, sua mobilia e acce,ssorios, o material, mobilia e açus-
sorios das OS',açõeS;

1 .) levar nos carros matarias in(lammaves ou cujo cheiro in-
commod os demais pass. aguiros;

ai) levar nos carros cães, gatos,
maes;

Paragrapho unico. Esse objecto será restituido contra o
pagamento do devido; se, porém, si passarem seis mezes, som
que o passageiro faça aquelle pagamento, a companhia man-
dará yender em leilão o objecto dado em penhor, pelo melhor
preço que encontrar, pagando-se do que lhe for devido o mais
despezas do leilão, e creditando-se ao passageiro o saldo, si
houver.

11. TRENS EXTRAORDINARIOS E CARROS RESERVADOS PARA. PAS-
•„	 SAGEIRos

Art. 21. Sempre que houver material disponiN'-el e não re-
sultar embaraço para o serviço ordinario, a companhia deverá
attender aos pedidos do aluguel de teeus extraordinarios
passageiros, Ou do carros reservados para serem atrelados nos
trons ordinarios'de .passageiros	 •

Ar. 22. • Os pedidos de'treois extaraordinarios sOriiaireitos
estação de partida e com antecedencia pelo.monos de 24 horas,
qUando essa estação for a estação central, ou de '48 horas,
quando for qualquer das outras estações.

§ 1. 0 Não obsatnte aquella, antecodencia, a companhia se
esforçará por satisfazer os pedidos em • menor prazo, sem,
porém, 'a isso ser obrigada. r• -"d	•	 •
-§ 2. 0 Os pedidós* serão feitos por escripto e entregues ao

agente da estação. ,
.-§• 3. 0 A companhia cobrará a taxa inteira correspondente á

lotação de um carro, e mais a mesma taxa com a,batimento;do
20. 0/., por.. cada carro a mais do primeiro; ema todo e qualquer
caso, porém, o alugueldo trem não será 'inferior:a 15%000;
• § •." As taxas de bagagem\ e outros 'transportes serão, co-
leados . a mais_ do aluguel do trem, o applicados como para os

•trens ordhiarios. • '
§ 5." O aluguel do trem será, pago adeantado.	 •
Art.' 23. Os pedidos. de loeação do carros ou de comparti-

' mento do carro devem 'ser feitos ao. -agente ",da' estação de
partida com antecédencia,de 12 horas na estação central,- ou 24
horas nas outras, contada essa antecedoncia em relação á hora
da partida,..do trem • a que deva ser atrelado o carro; de aecordo
com o horário em vigor.

§ 1 . 0 A cOmpanhia satisfará esses pedidos semPre que tiver
material disponiveb.	 •••s, o•

g 2.° o preço da locação será pago antecipadamente e cal-
culado para a' lotação do carrá (4 coMpar .timènto pedido: com
o ai) itimento de 15 0 / para a locação de uru carro e`de.20.°I.
para dous ou mais carros.

§ 3. 0 As bagagens serão sujeitas as mesmas condições e tari-
fas que as dos. demais passageiros.
- Art. .24. Tanto nos carros dos trens alugados, como nos carros
ou compartinintos de carros alugados para os trens ordina-
rios, não ia adusittirão passageiros em numero superior á respe-
ctiva, locação.

Art. 25. O preço pago pelo aluguel do trem 'não será resti-
tuido Si o locatario se, apresentar depois da hora mareada para
a partida.

No caso de desistencia da viagem, e tendo a estrada prévio
aviso, será restituida metade do preço pago..

Art. 20. Por oecasii-L) de festas publicas em qualquer ponto,
a companhia mamai. si assim julgar conveniente, organizar
trens extraordinarios com passageiros de ida e volta a preços
reduzidos.

Paragrapho unico: Esses trOnS Serão annunciados. com an-
t?e.ceiritoo.ncia, e os bilhetes vendidos para enes' só a cites • darãodl 

.	 .	 ,
Art. 27. Os trens estraordinarios. do recreio. e bani assim os

que se destinarem ao transporte de companhias lyricas, drama-
tiaas. equestres e outras semelhantes, - poderão ser 'a preços
convencionados, a juizo da companhia.

Iii - DAGAGENS, ENCOMMENDAS .E VALORES

Ar. 28. A bagagem será despachada e transportada em
vagõas proprios atrelados ao mesino trem era que seguir o pas•-•
saged eu e pagara' trote pela, tarifa, n. 2.. ••• • '-

Art. 29. O passageiro só poderá levar no proprio carro, e
independento de despacho, pequenos volunws de bagagem que
elk acdomadar sob a sua cadeira ou banco, e que. não incom-
modem aos dsinais passageiros, não damnifiquem o carro ou
atravanquem a iIISSageM, ou o intervallo entre os assentos.

Art. 30: •A bagagain deve ser apresentada a despacho pelo
menos dez minutos antes da hora da partida do trem.

Ara. 31. A bagagem não deverá conter materia.s indamma-
reis ou de conducção pig,os.t, d initimo, Irtp21: de Valor OU de
importaecia, joias, objectos e • Metaes preciosos ou pedras pre-
ciasas.	 •	 •	 • -	 •	 •	 •

Paeagrapho onie9. Por ~ha e riS:.'u olo passageiro ou remet-
tente que infring:r esta disposição correm tolos Os riscos e
porigos. e descolmrt,t a infracção. ficará elle sujeito ao paga-
mento do 1i'ate daol resp ectiva e segara e . á inult t de 513,
quando Lis ialla.amavel ou objJa.)da c,anducção wriga)sa.

No Caso da.extra,vio, falta; ou deterioração, não Se attendera a
reekamação alguma.

passares e outros ani-
.

• 21.) .levar nos carros qualquer volume de ba rga.zem que não
possa Ser accomModado sob a propria, cadeira ou barr2o do pas-
sageiro. na parte que lhe couber:- •

siArt.'18.".0 passageiro que infringir as presentes instrucções
será advertido polidamen .A p3los empregados da companhia,
e; si, apeza,r dessa advertencia.peesistir na infracção, será, con-

• vidado. e 'par. nitimoi posto fora da ostação, re.stituindo-se-lhe o
valor do'l n illio.Ce, si ainda não houver iniciado a viagem:

Si .a infracçãofoc comincttida durante a viagem, o infractor
incorrerá..na multa de a 50, nos termos do .regida.mento
geral de .26 de abril de 1857; e no caso de se -recusar a pagar a
multa ou, si a tendo pago. não se corrigir, o conductor do
trem o fará descer na primeira estação, onde o entregará ao
rnpec'tivO agent. qUe Se entenderá -com a autoridade policial,
afim desta pl iwetier cOnm •for de direito.

Art. 19. N'o . easo de es;rag,os oum Ma:Mentos provocados pelo.
'passageiro. Cite pagará o damao causado, estimado pelo con-
dactar do trem ou agente da estação, com rw.:arso devolutivo
.para, o su ?edil temi ente. 	 •

Art: 2/ Si, por fal :a do dinheiro, o pxsuguim'. se aehar
impcssibilidade de paa'aeja, o valor do daninJ 23.usado, já a
multa, já o suppledumto de piss-a.g31n,- -o chefs do trem ou o
argente da 'estação 'poderá exigir, como garantia, qualquer
objecto de valor, passando recibo.
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Art..32. A tarifa n. .2 se appliea para um minium de dez
hilos e dahi em demite para cada cinco kilos. •

Paragrapho unico. Quando o frete total for inferior a ::.011
réi4- para mu mesmo despacho, cobrar-Se-ha essa . impórtandia.

Art. 33. As bagagens devem ser bem acomlicionadás- em
volumes que não se prestem facilmente a ser violados ou se. es- . •
tragar.
.Na falta dessa condição o transporte se fará a inteiro risco
ilo passageiro ou remettente, e sem a menor responsabilidade
da companhia: •
• Art. 34. Para o• caso de perda ou avaria,' veja-se o ca.pi-
tolo IX.	 -

Aut." 35. A bagagem devo ser reclamada na estarão de des-
tino no niesn'to dia do sua ^chegada, sob pena do ficar sujeita á
armazenagem, nos termos do capitulo X. 	 •

Art. 36. Para o despacho da bagagem, O p.i.Ssa,,geiro deverá
apresentar o seu bilhete de pasSagein, sendo-lhe dado uni

^ boletim que lhe servirá do titulo, oniquanto não estiver de posso
de sua bagagem. • • •

Ar. 37. A bagagem será posta á disposição do viajante, logo
após a cliegada do trem e será entregue mediante a apresantaráo
du boletim.

Art. 38. Si o passageiro allegar a parda do boletim do biga-
gem, o agente da estação verificará si a bagagem poetence ao
-reclamante; fazendo ^este adduzir provas, como aprissentação
/ias chaves, relaçã,o do conteúdo, o tosteinunho do. pessoas
fidedignas, etc. Feita, esta verificação, pódo o agenle da es aço,

.julgar provada a identidade do . proprietario, entregar-lhe a
bagagem, passando o passageiro o recibo.

Art. 30. Entende-se por encominenda petpienos volumes apre-
sentados a despacho' sem exhibição de billieto de passagens,
contendo objectos diversos, taes .como: filies:as frescas, peixe
fresco,• gelo, lacticinios e outros ;sonoros semelhantes para
as gomis. o reanottene não desejar transporte pelo trem de
carga.
• Paragrapho . u»ico. A's encommondas se applica . a, tarifa .n. 2
da mesma' sorte e com todas as restricções acima daclaradas
para as bagagans, sobre o 'prazo para a sua aprosentação
despach o, que Será no minimo de vinte minutos antes da hora
da partida, do trem.	

.

Art. 40. O remettente deve indicar sobre os volumes o nome
dos destina,tario e da- estação doslestino comMuit Celareza. •

Art. 11. Para a retirada . .(èts encommendas na estação de
destino, regulará o que 'acima aalia-se disposto para bagagem.

Art. 42. • o dinheiro, papeis de Valor ou do iinporancia,
joias e mais objectos preciosos, mataes preciosos e soas' fibri-
eados, serão expedidos em votumes especiaas ragistrados, com
Valoi . declarado e sob completa responsabilidade da companhia,
quando Satisfidtas aquellas prescripções.

Art. 43. Pelo transporte dessas volumas cobrar-se-ha o frete
da tarifa a. 2, e mais a taxa de seguro do meio por canto
( 1/2 s) sobre o valor declarado.

Paragraplio units). O minimo da taxa do seguros será do
mil réis.

Art. 4 .1. Esses volumes serão cuidadosamente pesados.
Art. 95. O dinheiro amoedado, as joias o os objectos de

metaes preciosos, • os mostaeS preciosos brutos e as pedras pre-
ciosas brn ts, serão acondicionados em gaixas ou saccos, aqussllas
'fortes, bem pregadas e arqueadas com solidez, nãO devendo
apresentar indicio algum dá abertura encoberta, nem de
fractura, e lisradas por meio do cordas inteiriças, cruzadas o
fixadas cum tantos sinetes em lacre ou chumba, quantos forem
precisos para attestá,rem	 inviolabilidade do voltou() • estes,
( os sacros ) de Pa mio forte, cozidos por dentro o abs'obit'amente
perfeito, • a bocca • cozida: com cordel in ;eiriço,' vom 'as pontas
amarradas, aportando a bom:, do suco, o o nó coberto' eu tu
si»ota em lacre ou . chumbo, de	 a attesta,r a inViolabili-s
dado do volume.

Art. 46. O dinheiro em papel o os papeis de importancia ou
valor, papeis de credito o titalos ao portador ou nominativos,
devem ser acondicionados em caixas ou saccoS. como ficou dito
no artigo antecedente, ou em pacos com envoltorios, papal ou
pamio garantido 'com cordel e sinetes em lacre. m repelidos
(piamos precisos, para attestar a inviolahilidado do pacoto.

Art. 47. Os volumes com valores devem levar ondereço
claro e escripto sobra o praprio cii volucro, e não collocado
ou progado.	 -	 • •	 ^

O endereço mencionará o noma do destinatario e da estação
do destino, e por estatuo o valor.

Art, 48.. O cunho dos sinetes desses volumes não páde ser o
das moedas.

Art. 4.). Esses volumes devem ser apresentados a despacho,
pelo [nonos uma hora antes da partida do trem, e ás not is de
expeilição!deveni, r allein das indicaçõos ordinarias, conter decla-
rarão do valor por extenso e .sineto4Sin lacre com cunho abso-
luta:remite/igual lio:einPrekadooms vblunisá s' •	 • '

•50. [A. -companhia., exigindo' . perfeito acondicibifaineab'
nos veltunes contendo valores, 'asna i ; reSpansabilitl;idé 'ctihstste •
em. bentregai-os t;isettvÁo sitnetor indico do violaelo'No'caSor
povams de siblação doe ` ' vo1inne9; 0 destinatáridSol'á,

Zado pelo que de menos for encontrado em relação ao valor de.
.clarado no despacho e registro.

• • .4v. TRANSPoRTE ui ANIMAES

Art. 51. Os atthnaes serão transportados nos trens mistos ou
de 'cargas.	 , •

Art. 52: As aves domesticas, passaros e . pequenos anituaes
engaiolados. são classificados'ria, tarifa ii. 9 o' pe.gam frete'Por
volume dos envoltorios, applicando •-se a taxa na razão de 10
IsiloS por 20 deciniétrós enbicos.

Paragrapho unic.o. As gaiolas, cestos, caixões e outros envol-
toricis serão de natureza a garantir ' beM o "conteúdo...	 .

Art.53. O .gado pequeno é os &les São claSsiticados na tarifa
n. 10 &pagani freto i^ior caberá gomai %) em Mimero • inferior a
25 Cabeças por expediçio, ou classificados na starifa'n .. 10 A.
pagando o frete tainbem por cabeça; quando em numero de 25
bo mais por e:XPediçãO. • 	 ,

Para o tradsporta de porcos eniammero sUnerior a 100, • eia
trens de cargas, a companhia poderá fizer tini abatimento do
15 ^,^s'na, tarifa ii. 10 A. • 	 •	 • -	 •	 •

§ 1. 0 Os eilaS SU T SÓ SOrã:9 rOCObidoS àillordaÇaCIOS.
2:0• Qaando it exPediçãO tiverale ser feita pela tariN n. 19,

o aginite estação p.)de,ra rtieusal-a..si não podei' collocalsa,
notr vagões ConinonenteS do trem, ^ por falta de • espaço, salvo 'si
tiver sido-preVenido Cóni^"bastante'autectidencia. '

'3. d Para • o 'tra^»SpOrte segundO á tarifa ii: • 10 A, o espadam.'
fará o pedidoalosnaterial necessario á expe^(4ã ;.; nos termos. das
preAentes instriidOes.

A	 rgi.' o ú.à.do'riaccuin, ii muar ú cavallar 'são elassificadoã
nas tarifas ;IS. 11 e 11 A, esta ultima quanto o • Cipeditor stle.-
sIsjir 'o tranSporte, erii va,e• Jtó de COMpartinientóS,s,ep:usaVoS.-•
•'• § 1. 0 . Quandd expedidos segundo a tarifa ii. -11, pagaiii•ii:taa
por aa.baça,-bbrasido-se a expedição de menos de duas cabeças
por duas cabeças. -

§ 2. 0 Quando expedidos em vag-oes de Compartimentos espe-
Ciaes, pagam a taxa por cabeça da tarifa n..11 A. .'
• § 3. 0 Os animaes a expedir em ya,gão do compartimentos $6

'serão recebidos quando no trem houver.esso vagão .e nesta
goover compartimento livre, salvo si o agente tiver sido pre-
yptddó, com a pracisa• Q,ntecodeocia. 

§ 4. 0 Para as expedições segundo a,.tarita n. 11, isto é, enz
cominam, só . sa receberá os lila) couberem no,.wagon do . trem,
salvo aviso' prévio ao a,gento da, estação com a precisa, aitece-.
delicia. ou pedido li material nos, termos das presentes in-
strucçõe,à, si se tratas. de grande expedição. , 	 • .

Art.. 55.. Os anjmaes devem ser a prasentados no dia do em-
barque e pelo menos nma hora antes da partida ulo treni ; e até

ernbarniie • ficam sob a guarda e responsabilidade do . expa-
ditor.	 •.	 .

Art. 56. Os anin yies trInsporitados levem ser .recobidos
chegada 'do. tranl p,do psoprietario ou destinatario ; n caso
contrario, ficarão á conta e visa) do peoprietario ou destina.-
tario.

Art. 57. Os animes perigosos serão -sujeitos a unia taxai
cumbinada entre a companhia e o. expeditors e segundo as dis-
posiçiies que forom (nhã() combinadas. • 	 •	 -.

Art. 58. Os animais formando grandes'expadições só serão
transportados nos trens de cargas.	 .

Parag.rapho unico. O gado vaccum, o muar e cavallar em
expedições -superiores a 50 cabeças goza.rão de um aba,timento
de 15 quando superiores a 100^ cabeças gozarão do abati-
mento de 20 sS„, podendo a yompanbia,. si julgar mais con-
yenieute, fazer o transporte do grandes expetliçõss em numero
superior a .S;0:1 e baças nu peuros convencionadds•

Art. 50. Os ani:naus não moacionados na- pauta 'senão cias-
ii fisinins nas tarifas daquelles com que tiverom maior ana-

logiAi%,.. GO. A companhia podora recusar, em consequencia do
grande allluencia de cargas taxadas a peso, as grandes expe-
dições no prazo pedido pelo expeditor, devendo, porém, fa.zer
transporte no prazo maximo de seis:lias.

Art. 61. Os animaes que 101 dustanarem ILS exposiçõeS do
productos do Estado, serão transportados gratuitamente, não
assumindo a companhia, porém, responsabilidado alguma nosso
transporte,. Serão, porém, acompanhados por conductores, quo
pagarão passagem. - 	 •

V. TRANSPORTE DE CARRoS, CATMNAS, WAGONS E LOCOMOTIVAS

Art. 62. Os carros, carroças, wagons e locomotivas 'são,
seguindo a pauta, classificados nas tarifas 12, 13, 1-1 o 15.
• °Aut. 63. os earrOS e carroçis só suão transportados nos

trens de cargas. Os wagons e locomotivas só serãu l'ebecudos
p ,..;1 0S trolls tio cargas.	 -

§ 1. 0 EXcept,liam-se os pis:menos volumes de earriiihos
Mão e outros semelhantes, os quites poderão ser acceitos nos
trens; miitos, quando nesses houver togar..

§ 2.0 Para o transporte de carros, carroças, wagons e loco-•
mo dvas, scornui1rihiiu devá,, ser- avisada' Com ntecedencia ,do
48 koras,:polbane.rios,;,mtasqsó, sfara. n eXPediçãte . (Marido . 1,i.Ver •

e!•41.'o'siasx
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'trens de Cargas, no prazo maximo de seis dias, ficando-lhe,
dorém, livro de fazei-o nos trens mixtós, quando entender que
daad não resulta embaraço para o serviço desses trens.

_ .
Til. TRANSPOR-TE DE MADEIRAS E MERCADORIAS A GRANEL

01. As mercadorias e Madeiras clasSificadas nas tarifas
ns. 16, e 17, devem ser. annunciadas com antecedencia de 24

• • hoi.as 'quando :bastar um .wagon, ou do 48 horas quando for
proeja° :mais de . Mn avagon.	 .	 .

1.° O carregamento será feito peloe.xPed dor e a descarga
peiC1 destinatario- ou seus .agentes.. 	

.
§ 2, 0 A' demora ha carga ias aPplica..O disposto 'nestas instru-

cçõas para o caso ,de Peão de \vagens.
§ 3. 0 No caso de demora na desearg,a pelo destinatario, além

de 24 horas contadas Ca hora da: chegada do wagon ao destino,
a descarga será terminada ou feita. pela companhia, cobrando-
se do," destinatario mil réis por volume a.té o peso de quinhentos
kilos eu a que despender com os volumes de mais de quinhentos
kiloa, e nunca menos de mil ris por nenhum.

Art. 65. Todas as mercadorias classificadas na tarifa n. 16
serão expedidas .no prazo de tres dias. quando cilas comple-
tarem uni carreg,aniento minimo de quatro toneladas para um
ayagon de deus eiXaS, Ou oito toneladaspara um \vagou do
quatro eixos. otrsi o expoditor preferir.pagar essas lotaçõçs
mininias. No caso .contrario,, ó agente da; estação poderá
transferir, a expedição ata . (pie o carregamento regalar do
vagWpossa'Ser completado, salvo si o 'exneditor se sujeitar a
uma expedição immediata pelo preço da atarik n. G; aias neste
caso osavluines não poderão ter. mais .de quatro metros do

•comprimento.
*Art. 66. :As mercadorias classificadas na tarifa n.17, só serão

,expedidas por vagão completo do 'dons ou de quatro eixos, se-
gundo o pedido ou pagando o expeditor a lotação completa.

, VII. ,TRANSPORTE DF MERCADoRIAS,EM
•

Art. 67. Todas as demais cargas não mencionadas rios capi-
tulos prk,cédentes, são classificadas nas tarifas , ns. :3, 4, 4 A,
4 II,. 5; G. 7, 8 o8 A. 	 •	 •

• 'Art. 68. As mercadarias, que misturadas aom outras. possam
damnifical-as, serão transportadas cria vagões especiais, assim
como as matarias infiammaveis.

Art. 09. A companhia poderá recusar a expodição do qual-
-quer carga nos casos seguintes :

*á) si for defeituoso o'acondicionamento ou houver probabili-
dade de soffrer a mercadoria em viagem
• b) si Se reconhecer‘que ó genero está deteriorado no momen.io
em que for recebido na estação de partida.
• c) si se verificar qiui o peso é inferior ao indicado na nota da
expedição ou si as marcas e nuineras são inexactos

d) si falairem volumes em relação á nota de expedição
e) si a estrada suspeitar fraude sobre a natureza -oa valor da

mercadoria, ou a presença de matarias nocivas ou perigosas
entre outras mercadorias, podendo exigir a abertura dos
volumes.	 .

Nos caos de defeitos e inexactidão. o expeditor poderá corri-
gil-os e substituir as notas de expedição por outras correctas.
m Nos casos - de fraude ou falsas declarações, o expedi tal-ficará
sujeito ás multas e penas comminadita nestas inatrucções.

Art. 70. Si as reparações ou correcções de (pie trata a ultima.
parte do artigo precedente não forem feitas no mesmo dia e a,
tempo (lese filZ2r sem demora a expedição, a emnpanbia poderá
exigir a. retirada dos volumes, e caso Consinta guardai-os
estação ata que sejam feitas aquallas reparações ou correéções
ficarão enes sujeitos ao pagamento da armazenagem, como os
chegados a destino e não retirados dasestação.
• • Paragrapho unico. Si convier ao expeditor. e a companhia
nisso consentir, esta poderá. fazer a expedição da carga no
Estado em que for entregue, dando o espadaor uma. nota assi-
geada ao agente da estação, na qual deslave os defeitos e re,salve,
a companhia da responsabilidade das avarias e extravios.

Art. 71. Para a recepçã.o e expedição de matarias iuflatnina-
vais as companhia designará dias espeches.

Essas meterias só serão recebidas na estação de partida OCS3es
dias, c chegadas a seu destino devem ser no inesino (lia da cite-
gada,retiradas pelo destina tarifa sob pana ile ficarem iiepasi-
tadas ao ar livre e a inteiros riscos e parigos do destina tario.

Art. 72., A expedição, cujo frete não aitingir a mil reis, pa-
gara asse. niinnuio. • •

Neste r:1-zo o expeditor iermi o diraita de exigir que cila saja
feita, pelo primeiro treta unixo que salda depois de pa“mula a
primeira hora cantada, da en ;rega..
sArt. 73. As mercadorias comprellendidas na tarifa n. 3

pagam trate por peso quando o pesa especifico attingir a um
kilo por dous deaimotros cubieos, ou par volume » razão de
dez kilos por vinte doei metros cubico% quando o pesa especifico
for-inferior .a uni kilo por doas decimar(); cubicos.•Naste
ultimo caso, a taxa será applieada par unidades de dez Mias
com o minium de de's
. rt Art. 74. 'As mei .cadorias classificadas nas tarifas ns. 4. 4 A.

8 ( ": 1 8 A pagam frete por seu pbso real, Cantorina suas
Iwpeetivas tarifas."	 •••:.

Art. 75. As massas indivisas pesando de 2.000 a 3.000 kilo:,
ou cubando mais de doas metros cubicos ficam sujeitas a uma
taxa addicional ae, quinza . mil réis por volume. As que pesa-
rem mais de 3.00a até 5.003 kilos ou que cubarem do dons a
cineo metros cubicos ficam sujeitos a uma taxa addiccional ,de
vinto mil réis:

§ 1. 0 A companhia poderá recusar expedição para os volu-
mes que pesarem mais de 5.000 kilos ou que cubarem mais do
cinco metros cubicos, ou que tiveram comprimento, largura ou
altura maior do que o compaaivel com seus, vagões, embora o
peso ou volume seja inferior miquelles voluines.

• § 2.. A companhia poderá ignalmento recusar expedição de
quaesquer volumes que exijam apparelhas especiaes para mi sua.
CO rga, ott descarga.

§ 3." Si a companhia consentir em fazer expedição dos vota-
MOS referidos nos doas paragraphos precedentes, os reates (3
condições sarão por alia préviamanto lixados e acceitos formal-
mente pelo expeditor sendo esse preço pago á partida.

•
VIII. COBRANÇA DAS TAXAS

Art. 70. Em regra geral as taxas de transporte serão pagns
na estação de partida, podenda, porém, a companhia, conceder
que esse pagamento se faça pelo destinatario na estação do che-
gada, menos : „

a) para o transporte dirinflammaveis ; 	 .	 •
6) para o transporte de verduras ., fraCtas .frescas,

peixe fresco, leite, gelo c outros artigos que por sim natureza
possam solfrer estragos em viagem ; •
. é) para o transporte de aves vivas, gado vaccum, muar e ca-

suino, lanigero, caes e outros aniinaes vivoa ; •
d) para o transporte de volumes cujo trate - por convencio-

nado por não se achar taxado nas tariks;
e) para o transporte por vagão completo quando a lotação

não estiver completa ;.
/) para o transporte do bagagens encommendas e valores; -
g) paraao transporte l a paSSagOi ros

A. 77. Quando a mercadoria for expedida com freto a.
pagar na estação de destina, deverá elle ser pago pelo desti-
na fulo antes de principiar a retirada dos volatiles.

Art. 78. Quando for devida a armazenagem deverá esta ser
paga antes da retirada ;dos voltiwes.

Art. 79. Na. estação de partida. as taxas serão pagas por ()Isca-
sião do despio .dio, salvo quando o expeditor reanisitar carros,'
caso em (lua deverá fazer o pagamento na occasiito da requi-
sição.

Art. 80. Quando a companhia fizer a descarga que competir
destinatario, a. mercadoria não será entregue sem que este

pague a despeza.

1X. • XTRA.V10, }asaras, laniairsizaçõEs E ARBITRAMENTO

.11. t. SI. Ein regra geral a. companhia responde pelas avarias,
faltas e extravios do inc lhe é confiado para transportar,
salvo :	 •

a) péla bagagem (pie o passageiro levar comsigo no proprio
carro viajante

b) pelas eneommentlaa e bagagens no carro da bagagens que
caiu o consentimento do expaditor, forem recebidas mal acondi-
cionadas

c) pelos valores, pias, papeis de importa.ncia ou de valor,
objec:;os preciosos ou de valor, pedras e metaes preciosos que
não forem declarados e sagaros por occasião do despacho

d) pelas expediç5es nos termos do paragraphu unico do
art. 70

c) pelo quo resultar do facto de sonegaçáo de declara.çáo de
matarias i ntlamma vais

f) pela deterioração, quebra, perda de peso Ou volume, do
verduras. ovos, leite, peixe e fi • tict is feescas e mais artigos
semelhantes suscepti vais desses inconvenientes por sua propria
natureza	 -

9) paio que faltar Ou achar determinado em qualqUer VOIUMe
estando este sem indicio de haver sido violado

h) pelas aves e quaesquer anima-es que morrerem em viagem
ou ficarem estropiados ou damnilleados

i) por mola o que devendo ser retirado no mesmo dia da
chagada não o for e por isso vier a saIrrer estrago,ex'astvio, etc.;

j) por tudo o 'pia for tranSpoittilo a granel e vier a faltar
em peso, VOhlille ou (111;t11U.I.dC

It) pelo que for carregado pelo espadam . e vier a. faltar
pm. tudo o que for despachado pelo expeditor com sone-

gação das decheações exigidas nestas inatrucções ou que lhe
furem contrarias

a) pelo que se estragar nos a riu-Lacas pelo facto de demora
nestes, por ilãO re:dra Ia mi chegada.	 •

Art. 82. Em caso de perda ou avaria, de qualquer volume de
encomia:mias ou de bagagans despachado, o expeditor terá o
diraito da raelamar da Companhia indemnização correspanden:ie
a dons immml réis por kilo, dos objeetos perdidos ou avariados.
Paga essa, indemnização, os referidos objecáss perdidos ou ava-
riados ficam pertenci:lido zi Companhia.
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Art. 83. Em caso de perda. avaria ou violação de qualquer
Vi lume com valores, d inheirojoins; etc.. despachado de accordo
com os ' arts. 42. 41, 44, 45, .16, 47, 48 e 49 regular-se-ha a inde-
mnização segundo o disposto no art. 50. 	 •

Art. 84. O expedi or deverá declarar si a ssuas mercadorias -
despachadas pelas tarifas as. - 3 e seguintes. são frag. eis, ou si
devem ser preservadas de humidade; na falta dessa declaração.
a Companhia náo será :responsavel pela-quebra . ou estrago cau-
sado por humidade ou chuva.

Art. 85. A Companhia não.a,ssume responsabilidade alguma
pelas avarias inherentes á, propria, natureza das mercado-
rias, diminuição °rabiaria do peso, combusáão expoutanoa,
•elferveeencia o vaporização ou vasameuto dos liquidos.	 •

• Art. 86.- A Companhia - não será responsavel pelas avarias de
qualquer. natureza, quando estas não. forem • constatadas .pelo
clielh da estação antes da entroga, ou quando nos envoltm•ios
não houver estragos visiveis provenientes do negligenciado seu
pessoal. •

Art. 87. •lini caso de perda, extravios ou avaria das mm •ca-
dorias não seguras, a Companhia nãu . será reponsavel por mais
de mil réis por kilo, não podendo, porém, aindemnização ex-
ceder ao valor real da mercadoria perdida ou avariada.

Esta ultima parte eStende-se tambem a bagagens e enCom-
metidas, não. podendo em caso algum a indemnização exceder
ao danmo cansado.

Art. 88. A estrada não é respónsavel pela . ingaott morte dos
animaes . transportados, salvo • culpa ou desidia do seu pessoal".
Neste caso a indemnização não Poderá eXceder. de

j0, 1iJU, animaes - de gr;tnde Va tOr 011 de raça (caa-allos, eguas,
bois e vaccas)

animaes do montaria ;
3", 70$,, bois, vaccas - o aiiimaus de tracção ei i de carga

porcos cevados grandes, carneiros e cabras de raça
5°, 15, novilhos e vadias;	 - •	 •
6°, 10, bezirros, carneiros, cabras e porcos ;•,-
7.° 5$000, cães acorrentados e anima,es semelhantes •
8.° 2$000, aves e pequenos animaes em jacás engradados. • •
Art. 89. Quando amercadoria formar- um todo tal que a

avaria do uma parte a deprecie ou inutilize, a indemnização a
pagar será calculada por arbitramento.	 •

Art. 90. As clausulas da irresponsabilidade • ou limitação da.
responsabilidade • estabelecidas nestas Instrucções re,gatlarneu
tares. não poderão ser invocad.' pela estrada si se provar a
culpa; descuido ou desidia por parte do pessoal da esia •ada ou
defeito . do seu serviço.

Nestes casos as inulemnizaçõJs pagas serão . reguladas pelo
Codigo Commereial.

Art. ll . O arbitramento nos casos • em que deva ter logar
sevã feito por diais arbitradores escolhidos, tini pela parto e
Outro pela estrada, salvo si ambos concordarem na 'escolha de
mii sO arbitrador. O arbitramento será raduzido a auto as-
signado pelos arbitradores, pela estrada e pela parte. •

Art. 02. Si, porém, o de,stinatario e a estrada chegarem a
accordoSobre, o valor da avaria, será o accordo reduzido a
auto assignado por ambos, que terá a mesma . validade que o
a rbi tramento

Art, 93. ltecusando-sa o destinata rio ao arbitramento a Mi-
gavel, a estrada recorrerá judicialmente a uni .arbitramento

P011100.0 .. da, ;mercadoria para ittu deposito publico, oup a
venda,damesma..

Ari,. 9-1.,,Q,auto do arbitramento, quer ami gavel. quer • ju-
dicial, deve conter, além dos factos e das circumstancias geraes
da avaria, as indicações seguintes

1.a A especie precisa, as marcas, os numeros e o peso de cada
um dos volumes vistoriados

") . a A data o o numero do despacho e os namoros dos wagons
cui que tiverem chegado os volumes

3. a A presença ou ausencia de indicios externos de quebrado, .
molhado, manchas, etc., eni cada um dos volumes, com
designação exacta de sua marca e modo do acondiciona-•
mento ;

A importancia do damno resultante. - de cada uma das
avarias verificadas

50 , a época a que pódo remontar a avaria, suas causas a,p-
parentes ou presumidas, si ella deve ser attribüida a vicio pro-
prio da mercadoria ou seu modo de precaução ; a defeito,
insnfficiencia ou-a ausencia de envoltorio ; em que çonsistein.
os vicios ou defeitos ; si em caso de molhadella e as mercado-
dorias já tiverein viajado por mar, essa molhadella provém ou
não da agua do mar ;.

„fio.,,a , proáenea.,,ou.ausóncia - do reclamante ou do seu repre-
sentante e, si for possivel; . Stiaa,deçlztração.,Ao • acceitar as con-
clusõnda,vigP l Áa• N;,‘	 3J

9. . Ao, formular os, regi teriMentos a autoridade,. judi-
ciaria ;para obte .r,a,n0Pléaçãlõ, çlqifos,. se PrPO isarão ; : alem
dos pontos acima,. nuaesquer outros que as circumstancias.'in-,,
(nuvem çoing;i1Aveatk,fazer--.0i9g9slejiStoria.,,aese.;pedicK'
(pie Os peritos sejitm antorMostá...eonsignar,:,po,auto,os..dizeres,•.
e as observações das partes.

Art. 90. A menos (pie os peritos sejam analphabetos ou im-
pedidos por caia legitima de redigirem elles mesmos seus lau-

dos, estes documentos não podem ser lavrados por empregados •
da estrada, sinão excepcional e stritamente sobre os dados apre-
sentados pelos peritos.

Art. 97. O consentimento do destinatario na vistoria ou arbi-
tramento amigavel -deve ser certificado por escripto. .

Art. 98. Todo arbitramento ou . vistoria amigavel' deve ser
reduzido a auto em -duplicata,.

Art. 99. A vistoria ou arbitramento devo ser feito dentro
de 48 horas depois do descarregamonto',. salvo impedimento de-
vidamento.justificado.

X. ARMAZENAGEnt

Art. 100. As mercadorias que não forem retiradas pelo.des-'
tinatario dentro das quarenta -e oito horas , da' chegada ficam
sujeitas zis•seguintes taxas do armazenagem: , 	• . •

Mil e quinhentos edis (l$509) por tonelada metrica e por dia'
nos primeiros dez dias ; 	 •	 •	 •	 .• a í, .

TreS mil edis (3$000)por tonelada 'intrica e . por dia nos dias
seguintes itquella primeira estadia.

Art. 102. Quando , a• inercadorla• for expedida. com frete a'
pagar rio dOstino, a taxa de armazenagew.sera applicada a -
contar de doze horas da chegada, si :ata este prazo não houver
sido pago esse frete.

Art. 102. As mercadorias de qualquer natureza, depositadas
na-estação de partida, afim de serem expedidas pelns'. trens 'doi'.
cargas o cujo ft •ote não ler pago antes de 12 horasdoi(despachok,k
serão sujeitas desde então á armazenagem e respeetiVai taxa,.
até que o expeditor faça aquelle pagamento e o da,armaze-
nagetn, , salvo para as despacluidas • com frete a • pagar r.no
destino.	 •

Art. 103. A companhia não cobrará- armazenagem pelas
mercadorias que ficarem nas estações depois de despachadas;
antes de serem remettida.s, salvo si essa demora for causada •
pelo eneditor ou pelo.destinatario, caso este em que a com-
panhia perceberá as taxas previstas no art. 100, a contar do dia •
em que se deverá elfectuar a expedição. .

Art.101. As mercadorias susceptiveis de deterioração'dei-
xadas nas estações poderão ser vendidas pela companhia •no
fim de oito dias ou mesmo antes, si isso for necessario. ' 	 •

§ 1.° O producto da venda será a,pplicado • ao pagamento do..
transporto, quando devido, das taxas de armazenagem, despezag
da venda e mais despezas feitas pela companhia, e o shlio, si
houver, será rostituido ao expeditor ou destinatario, ou en-
trogne ao deposito publico, si aguei les o recusarem.

,§ 2.° Si o expeditor ou destinatario for desconhecido, o saldo •
será entregue ao deposito publico.

3. 0 Si o producto da venda for. insufficiente. a "coMpanhia
terá o direito de cobrar do expeditor ou destinatario a".ditTe-
rança executivamente, nos termos do regulamento geral do •
20 de abril do 1857. -

Art. 103. As encommendas, bagagens e volumes com valor
declarado, que não fm •ein reclamados á. chegada do trem na
estação de destino ou no mesmo dia dessa ch

b
e a•ada, pagarão ar-

mazenagem á razão do 100 rins pordia 0.1)01' 10 kilos ou fracção.
de dez kilos.

xi - Dos DESPACHOS _
Art. 106. AS Mexcadorias • em • 'geral . depositas nas estações

para 'serem expedidas 'devem ser acompanhadas do'nota.s de,
expedição assignadas- pelo expeditor o na qual Serão decla.radas
a data da entrega. o peso eatatureza dos 3 . olumes, os' .nálnes o
endereços do.expeditor e do destinatario-.

Noir - DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 107. Todas as incripções - do mercadorias, bagagens, o .
encommendas, valores, animaes, • etc. serão fei!!..a,S. dando-se',
ao expeditor uma nota de expedição - authenticada, que • Será..
exigida na °ocasião da entrega • des objecto's, na estação do.

s•	 ••	 • •	 ,•	 •
deAstii‘tn.o.108. O systema metrico adoptado- pela lei, n. 1.157, de.:
20 do junho de 1862, será o exclusivamente adoptado na eâtrada;
do ferro.

A tonelada tem 1.000 kilos e correspondo a 68 arrobas, duas
libras, sois onças, tios oitavas e 14.4 grãos do antigo systema..

O kilogramma corresponde a duas libras, duas onças, seis
oitavas e60.13 grãos du antigo systema. - 	„

O metro cubico corrosponde a 94 • pahnos cubicos approxi-
.madamente.	 •	 .

O metro linear corresponde a quatro palmos e 4.36 pollegadas.
Art. 109. As fracções de prazo serão contadas por centesimos

da tonelada ou por 10 kilos ; assim todo o Peso comprehendido - •
entre O o 10 será contado como 10lçilos, - entre '10 o 20 como 20
Mios o assim por diante. . . • •	 •	 •:	 •

Art. 110. As fracções de volumes serão contadas por. cento: •
simos de metro cubico ou por 10 deciruetros cubicos ;!assim do
0 10 „dee metrost, or,-10.* deci metros ;•
cubicos ; do 10 a.20 •será .contado -ptr.

Art. 111. As fracções a vinte réis (20), quando'n5.o.houver.
duas ou mais parcállas a addiciona,r, serão contadas por . 20 réiS: •
No caso doparcellas a a,ddicionar, • essa disposição só será appli-
oada . 4 §oumka, e 'não a e.ada pa,rcelia,- ..., •	 -, • -	 .•	 •

e.
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C:"exP•regsákiente- faie}
aIuStes Parti8tilaWs adi o fiin de eOriéedér -a • •uni ou outros ex-

.periii.tores quaesquer reducçõemas tarifas apProVadaS. • .
• ParagraPtio.ukied. ESta dispo sição rião se aPplica, ap trans-

porte• dp.miateria,eS, ferra:hien/4S' e Meai dos. empreiteiros
com qtrern a*Cernpanbiá etnitrádtar e prolongamento de sua es-
tpda,911,.qualquerA,bra. desta, déVeirdó, pjrém, o ajuste ter
StibynêtUdo 4a,~010 sló Q. 0vPrild -	 .

Ari. 1/3. Frea - exttuiáiVa áO • Sotiedridés dé agricultura a dis- •
posição do § 2° da clausula XXVII do decreto ri. 16.432, de g ths
novembro de 1889, relativa ao ,transporto gratuito de sementes
e, plantas para serem gratuitamente distribuidas pelos la-

. ;Arti. 114. A companhia deverá effectuar com cuidado, eX-
.

actidão, presteza e SOM: favor . particular, • todos os transportes
de qualquer natureza, (Pio lho, Corou, confiados, salvas as ex-
cepções mencionadas nas present;es instrucções. •• •	 •

„ArL. 115., Os Yolumes,anlmaeá • e -- (nitras quaáquer Carga.s
serão inscriptas nas estações de partida e de chegada, em re-
gistros especiaeg, á:medida que forem recebidas, mencionarílo-

Q

•

 QS 11971103 dos remettentes e consignataries : ou eXpedi teres, 'e
destinatariá, marcas:- qualidades dos volumes, especie de 'mer-
cadorias, fretes pagos ou 'a pagar.
. sA,S•remesgas.serao 'feitas pela .arilein dé "inseripçção no regis-
tros da estação de partida,. salvo preferencia por objecte *de
seryiço publico ou .da prolongamento da propria estrada s dri
companhia:. ..	 .. •
•..4r,t i 116. A companhia não Poderá fazer, directa, ou indire-

ctamente, com empreza algunia de transporte de viajantes ou
de mercadorias, arranjos ou convenções que não sejam autori-
zadespelo Governa. kleVerá sempre a Mais completa igualdade
entre.as-diversasieniprezasdé transporte erif suas relações com
a estrada de ferro	 •	 •	 •

17; -A • companhia não poderá exigir em caso Algum
taxa addicional por carga ou descarga : de Wagons ou por
armazenagem, além do que fica estipülado na presentes ins--
tracções ou nellas previsto. ,

,Art. .118: Desde' que...urú expoditor precisar da una mi Mais
'svagons para . . carregamento, completo de sua mercadoria,de-
verá-clie.,fazer opedidoLcom antecedencia,' de 24 horas, si se
tratar-de! um wagony.ou 48 horas', si de mais de um.
• .§ 1 .?. _t,'sse pedida deve ser feito'. nó agente da estação em que -
se houver do .fazer: a cargav e 'esse agente devo previnir com
anteCedencia .o • expeditor, • do • dia e hora eM ipte os wagons
estarão , (t.sua, disposição.,
• § 2.. Para carga o descarg,i, de cada Wa,:.3011 a Companhia
fixará prazos :- o da,Carga, à contar da hera Oin' que os \vagens
forem postos a. disposição do expeditor;' e á da descarga, a

•contar,da• hora (1a • chegada a -destino.
Pelo excesso desses prazos o expalitor ou á destinatario pa-

gará,estadia na, razão de 5$ por dia ou* fracção de 24 horas por
nagons de qtratro•eixos., • ..•	 .- •	 •

U . exP.editor..ao. requisitar. wagons, fará nós cofres da
esta.çao .deppaito,da taxa de éStadia correspondente a deus dias,
c Mit ficará pertencendo á companhia si o expeditor vier a
desistir da carga ou si -não a completar nesse prazo.

§ 4. 0 A carga ou descarga dos vagens requisitados podei ser
.feità.pela cornpanhia.,' Si a esta convier e o pedir o éxpeditor ou
o .41estinatario; • o . bem assam, quando,- -vencido o -prazo fixado
para,.a.car0,pU, deacarga,k ai expeditor ou o desfid:ttavio não()
li onyçr feito e a; companhia carecer dos . vagoná. Nesse caso a
companhia cobrará por esse serviço mil réis por volume até 500
kilos ou o que se dispender quando o volume pesar mais do
500 kilos.

• Art. 119.. A corngaphia, poderá fazar o °batimento de • 15 0/0
qiiand°ferem requrOita,doo vag,on's de quatro eixos em numero
sUperier a -dótis,,. Observando-se para . 6 carregamento desses
-wagoná d gire estiver. estabelecido -pára o carregamento por-
wagon . completo.

Art. 120. As mercadorias tp.xadas pelas tarifas ns. 12; 13, 14,
1

'
5 - 16 e • 17 hão` serão • abrigadas nos armazeno da companhia,

nerd na estação' de partida, nem nit'de destino, o a companhia
não será reSponsa.vel nem pela quantidade, nem pelas avarias.
- "Art. 121 .. Nar todos os Materiae.S.e objoctos de qualquer
nafárézti; deOcarregados nos • pateos das' e,,S.tações, a companhia
não Cobra.rit a, taxa do arniazenagçm sinão passadas 72 horas. •
Esta taxa para esses ruateriaes e objecteánbã pateos das estações,

• pa,s"Sadás riqUellit72 horas, será' de 2 por dia e por tonelada
ou fracção de, tonelecla..	 .	 .

:Art .. 122.; SobPretexto algum o expeditor poderá exceder a
lotação dos wngolis que. requisitar.	 .	 .

(Art. 123. O. expedito'', e. o . destinatario são responsaveis por
qualquer estrago feio nos wagons requisitados por seu pessoal
na. carga ou descarga. ••_• 	 •	 .

• irt.. 124. ;Nas estações intermediarias, as mercadorias só
serão recebidas.para ser expadida,s pelos trens que alli passarem,
salvo aluguel de.trns especiacs. 	 .

Art., 15..0s. dias o horas da passagem dos trens serão
afilxados nas estações. 	 .	 .	 .	 ..

Art ... 126.; Será licitoá companhia estabelecer temporada-
mente, de accordo com o engenheiro fiscal do Governo, pontes

• .
de parada parir passrtgeiros ou carga, cobi ando as 'respectivas
passagens. ou, fre,tes pelos preços estipulá.los para-as es•:açÕes
que precedem immediatainonte as da parada, no sentido do
movimento -do . trem.	 ••	 ••• • .	 •

Art, 127.. transporte de inflammaveis, taes como : -phos-
p-horos, liqüidos alcoollcos, aguaraz, essencias e outras substan-
cias • perigosas„. ou de volunies cujo envelucro possa produzir
incendio. polvora. estupim e seus' semelhantes, devem -ser
cuidadosamente , acondicionados • em barricas Ou caixões do
madeiraoiidos e. .I.W.111. reCiládO g ,

§l'ara recepção •e transporte desses gen6ros, a compa-
nhia mareara dias espeCia,es.

•§ 2. 0 . Os phosphoros denominados de «Segurança», quando
perfcitaincnte acondicionados, podem ser transportados nos

•trens - mixtos.	 :
Ar. 128. Os saccos- sorvidos vasios, ile torna-viagem, serão

transportados gratuitamente, mas sem responsabilidade da
co vialaçnalsiioa

(.1.e áfiVida, quantO á classificação Para goso desta
vantagem, decidirá . o agartite da estação.. 	 -

Paragrapho nnico. Esses objectos quando transportados de-
verão, scr_retirados da estação dentro de 48 horas da çliegada
do trem. sob pena. de ficarem sujeitos á armazenagem por
unidade de ló kilos, ou fraco de 10 kilo-Á, sendo a taxa de 10Q
róis por dia para • os. primeiros. 30 dias.. e• 200 róis por dia
para maior demora até 90 dias. ,	 .	 .

'Art.. 129. O vasilhame de retorno, barris. gigos. capoeiras.
etc.,. terá o abajárnento de 23 °á nos preços das respectivas
tarifas. •

Art. 130. Os objectos que, no fira de 90 dias, não forem re-
clamados, serãci vendidos pela companhia, era hasta publica,
por conta e risco de quem pertencerem, afim de ,cobrir as
despezas feitas. O excedeete será entregue a quem de direito,
e na, falta ou recusa, deste, depositado . no Deposito Publico. •

Art. 131. A companhia tom o direito de •abrir os volumes
sempre que suspeitar inexactidão da declaração de seu conteúdo,
e „se verificar essa inexactidão, cobrará frete duplo pelos ob-
jectos não declarados DII dolosamente declarados.

Pargrra,pho unico. Si os objectos não declarados forem iu-
fiammaveio ou- explosivos, ou de grande responsabilidade, o
expeditor pagará, além do mais, a Multa, de 100;3 a 200igl,00.
• Art. 132. Quando a -expediç:aiy de um 'mesmo expeditor, de
bagagens, encommendas, ou mercadoria, se COmpuzer de
varies volumes, o frete será contado como um só addicionan-
do-se, o peso; dci . todos; esta concessão, porem, , só ,se applicara
ao ciso de estarem todos os volumes reunidos em mu só en-
voluc,ro o com o nome de um só destina,tario.

Art. .133. A responsabilidade da companhia só , cessa coma
entrega aos . destinatarios, salvo os casA previstos nestas
instrucções. . •

Art. 134.- Toda a reclamaçã,o tendo por objecto a restituição
de taxa indebitamente cobrada, oi indemnização por perda
ou avaria, deve ser immediatamente feita ao agente da esta-

. çã,O,, e por éscripto.
. Art. 135. O agente da estação remetterá. a reclamação com
os documentos e esclarecimentos necásarios ao escriptorio
central, onde aguardará despacho, que deverá sn, com a bre-
vidade possivel, dentro de prazo de oito-dias-no maximo. •

Art. 136. A entrega da reclamação ao ep..,ente • da estação Seca.
certificada. por •uin recibo passado Per este, si o . reclamante
exigir.	 •

Art. ..137., Si as multas devidas não ,foretn . pagas no
prazo dó 15 dias, a coMpanhia procederá á venda dos objectos
retidos, de conformidade com o art. 130. E si • o produéte da.
venda não for sufficiento . para o pagamento .das multas em
questão, a companhia poderá cobrar o restante executivamente,
de conformidade Com o re,gularnento geral de 26 de abril

•de 185'7. .
Art. 138. Os empregados da; conipa.rihia devein Ministrar aos

expeditores e destinatarios todas, as informações' .,verbadá (Pie
elles. pedirem' para intelligencia é cumprimento das presentes
instrucç5es... . 	 •

Art. 130. Os empregados^ da es ompanhia muito pódein • exigir
outros fretes eretribuição Au qualquer natureza,. que não* sà
achem especificadas' nas prosantes instrucções. e tarifas.

Art.. 140. Os generoso mais- objectes não designados na pauta
annexa mão taxados segundo a tarifa daquelles com que ti-
verem maior analegia.	 . ,

Art. 141, Os eadaN-eres.só serão.tranportados . em vagão re- -
cfizulo e ao preço da. lotação completa do vagão, segitado
tarifa n .. 6, com . abatimento de 25 ob,	

•

Art. 142. Por s cada despacho de ,mercadoriaS a peso, anima,es
e carros* (seni excepção dos transportes gratuitos) . cobrará a
companhia a taxa fixa de '100 reis, além da importa:nela. •
devida.

Art. 143. Pelos recibos em substRuição de conitecirne.htos de
mercadorias, bagagens ou encoriimendaO, não apresentadas • á •
companhia,, cobrara esta a taxa de 200 réa por cada um.

Art. .141. As tarifas'são calculadas para o transporte de. ' es-
tação a estação.
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§ 1. 0 Pelo. transporte -para as paradasi:cobrar-se-liaa -taxa da
estação immediata mente -precedente no sentido 'do ' destino da'
mercadoria (1espachada,.	 . ..•	 •	 •	 • ......	 • -.•

.§ 2. 0 Por excepção, .quanto-á -parada -nas °Moinas-da compa-
nhia, serão. vendidos- :bilhetes- espeolaes -de passageiras .para
ida e volta entre essa •parada. e .a . estaçã,o- • Roxo de Rodrigues ^
aos preços de .500 réis em- 1 .classe . 0. 300-réis -em 2a c1asse4.4.-

Art. 145.- Para .o ingresso- nas e,sta,çõe.g. ás- pessoas não tini-
radas' de biI1iie. de. passagem ou -passe .a -companhia -poderá
eXigir.pagamentu . de. -entrada- a-razão • de-200 réi g por-Pessoa e
mediante	 -	 i..; :	 .•	 •-• •	 (.• •	 •	 • • (

art. 146-Eniquanto não-se, estabelecer -trafego mutuo entre
a estrada da companhia -e . a,•Estrada • de -Ferro- do Paraná,
companhia poderá -encarregar-se. mediante- condições- e taxas
approvadas pelo engenheiro-fiscalrda recepção em Ponta Grossa,
das mercadorias transportadas pela - Estrada - de . Forro . do Pa-
ra.na que forem -destinadas- -para qualquer das estaçõ• es da Sua
estrada, e.entregaem Ponta Grossa...-á, Estrada -de Ferro do Pa-
raná das mercadorias. .que. a- companhia -transportar .e-forem
destinadas. a...qualquer (Ias estações -da referida . Estrada , de
Ferro do	 „	 .....	 .......	 )-•

147..A.companhia, fica -autorizada • a-. conceder "rama,es
particulares . entre suas estaçõeS, -os(..estabelecinientas indus-
triaes ao lado. deites, _nas mesmas .condições -em que o . Governo
temn autorizad,a .a.Estrada.de..Ferro.do• Paraná, - vigorandoeo
mêsmo regulamento. nyie para • esse - fim a .aquella 'estrada foi
approvado.pelo .Governo..-	 	 1,

Art. 148.,.As.presentes .instrucções. e tarifas, -assim. como os
artigos do.regulamento -de 26 •de. abril •de .1857; . os arts.-
11'; 12, 13, 14, 15 e.16 ,do. decreto '(• n. 6.995,.de 10 'de agosto, de
1878, deverão ser.inipressos. o collegidas em . folheto, do qual
serão distribuidos axemplarespor .todas as estações.

Art. 149.. Por infracção de „qualquer das disposições achata
méncionadas.relativas. ao serviço .de.passageiros.• . ou mercado,-
rias, serão os,empregados da- .companhia 'sujeitbs.d Multa . de
30$ a 50$, suspensos ou demittidos, conforme • a gravidade
do caso.	 .

xin. TELEGRAP110

Art. 150: • 'A 'companhia, fica. autorizada :a Cobrar Pula 'ser, -
viço telegraphieo 'por"ella estabelecido as 'seguintes taxas dos
paiticulares'que'delle • se iitilizlirenit

a) pela transmi-sSãe "de 1111-1 6telograinina ile 1	 I5páláVras '
para qualquer das estações-da, e'strada, 1$000;

1?) por cada- serie -de 5 palavra' a'inaiS; 200 róis;
c) fica estabelecida • dtaxa,'fixa - de - 6W réis 'sobre. cada tele,

gramma. qualquer . que seja -o numero depalavras.. •	 • •
Art. 151; 'O expeditorpodera-pa.gar (16 antemão a resposta,

deseu telogranntra,.fixando 'o miniero de •PalaVraS; nesse caso
a minuta deverá ter a- -declaraçã,a: • <eResposta. 'paga: .. pa'-

. lavras	 •	 -
§ 1.° Si -a 'resposta 'contiver • inenoS' -111.1P-iero -.de palavras

do que . o indicado . 'no telegrammav 'não Sd fará restituição
alguma da taxa ; si pelo contrario houver excedente de
palavras este será paga por quem apresentar a resposta •
para ser transmittida 	

Ao telegra,mina de resposta, paga. só. será cobrado uma
taxa fixa. 	 	 .

	

§ 2.° A resposta,..para	 transmittida. dever(Lser apre- •
sentada dentro .d.as. . .

 para.
	 se segnirem á entrega do

telegramma . primitiyo,ao	 ......	 • .
Passando, .e.sse ,prazo , a, yesposta,. será ..paga pelo destina-

tarjo como si , se tra,tasse fia qualquer .outro .telegramma,, •
Art. 152. O endereço, e .a, assignatura, nua são. contactos para •

a ta,xa quando os dous,reuilidas .não .exce.derem de oito palavras;
o excedente, porém, scrá contado para .applicação .d.a, .taxa.

-Pa,ragra,pho. unieo. Á indicação do togar da partida o da data
é gratuita.	 '.... ,	 , .	 . •	 • .	 •

Art. 153. Os traços de união e os signaes do pontuação e .
outros são contados como outras, tantas palavras,. . Os alga-
rismos suo contados cada , grupp. do, por unia palavra. Cada
algarismo excedente -será contado, perainia palavra:

'Art . 154. • Õá telegrammas .de pAracter.urgente pagarão taxa
dupla e serão expedidos em Quarto logar, de aceordo 'com o
art. 168 das presentes instruções. *. •.	 ,

O agente da estaçãopppyidenciará para que os telegrammas
sejam entrégnes 'Com a maior-- brevidade.• • • .••

Art. 155 .. O Porte dos telegrammas ao domicilio o dos desti-
natarios é gratuito ; Mas quando o expeclitorde umteregranama
quizer que se remettani cópias do telegrarnma a muitos domi- •
chios em Mn :legar da eStaçao, pagará 500 réis de porte por

•cada cópia,•menos.	 .
Até uma distancia de do•ns kilánet. roi da .e,Sta," ção os tele-

grammas serão levados á casa do .destinatario por expressos
além daquelle »mito serão 'eue'dtdes,pelo.correi.o.

Era casos .ini,gentes o teleg,ramma poderá ser, levado por
expresso a trina distancia além. , -de , dons kitometros, porém,
nunca superior a 39 kilometros.

Nesse caso o expeditor depasitárá , na estação em que for
expedido o telagramma a . quantia rieeessaria. para, o pagfamento
do expresso e -pagara pôr palavra, além do teIegramma expe-

dido em caratar urgente, a transmissão do deSpacho para ;que
seja dada pelo , agente da estação -do destino a 'ordem 'relativa
expresso. • • •,
Art. 151. -O expeditor • de,unr telegramma parlará, Mediante.

p agamento de taxa • dupla; exigir a repe;ição	 telegrannna
para sua verificação. 	 ••- -	 • • ------ •	 "	 • :	 •	 •	 .	 .-	 •	 ••

••§ 1. 0 Si quizer smente • aviso ' de'reeepção • do•dostine,pagará
10 "/. da taxa.	 ...... • • •	 •	 ,

.» 2.° Si . pela- repetição • -do • telegramina Se -reconhecer ter
havido viciainento -na primeira . transmissão, não 'terá 'legar 'o
pagamento da-taxa, •dupla. •	•	 • • • • -	 ' •	 • .

	

Art. 157. O agente da estação poderá, exigir; si;j11-1,gar	 -
niente, que a- pessoa que -quizer 'expedir um. telegratimaa, Pr9V,

, a sua identidade pelo testemunho de pessoas 'conhecidas e repu-
. tadas na localidade.. • 	 • •

Art. 158. Os agentes daseStaVies deverão recifsar a expedição
' ou, entrega de' telegrammas' prejudiciaes a, ordem 'publica, •ou.

offonsivos á moral . e• aos- bons -costuincs:- No caso 'de duvida,
deverão consultar previamente á- atiC;oridade tia policia Meai:

Art. 150.-O telegraninut expedido ,-para •mais' de (ima' estação
pagara taxa • 'inteira • para 'nina 'e nieia 'taxa, para 'Cada :arria
das outras.	 .	 --•'•	 •'• '	 •••.'

Art.,160.- Todo -o telegramma., • remettido a domicilio deVerá
ser acompanhadoaldnierédibb 'para Ser assignado Pelo "deiti.7
natario ou -pessoa de Sua -casa. 	 ------ " •

• Paragra,pho -unieo.- •Si nenhuma-dessas pessoas foi-encontrada'
einCasa, far-se-ha- menção 'disso- -no telegramma;:qne'Volta,rá,
estação, onde-ficará.-á, disposição de quem do direito.

Art. 161.- Si o telegranuria -foi-retirado 'fiapoiS ile^começada a
sua, transmissão,- não. se -restituirá a; taxa: • -" 	 "- • • ,

No casa da ultima parte do art.' 155, si-o agente 'da estação (lis •
destino não-conseguir - o expresso para levar o tele,gramina„..:(1)
será restituiria. a. quantia-destinada • a esse fim; conserVando-te, • .

. porém, as taxas do telegramma ado-clespacho • transnrittidos. •
Art. 162.. A taxa-será-restituiria .	 •	 ..
,a) quando-o telegramma enviado ao destinatario • estiver alte-

rado a ponto de não satisfazer-ao-fim que 'era destinado ;• • 	 .
1)2 quando o•-talegramma ehegar . -á, -casa do destinátario "com

demora de mais-de-duas- -horas, depois' da, recepção 'na.-estação
de` destino,-si-a . demora -provier .. de negligencia . ou descuido,do
pessoal da estrada ; . ..... .....	 • - • • • • • - - •

Abanes 	 	 3
Abelhas 	 	 '3
Açafates e semelhantes 	 	 3

- Açafrão 	 	 4 .
Accessorios • de trilhos  '	 8 (
Acidos mineraes 	 	 4
Aço 	 	 O
Aço em obra'artistica-	 	 ' 3
Adultas de madeira ' '	 -16
Agua para beber  • • • 	 .8
Aguas medieinaes - ou mineraes • estrangeiras 	 	 4
Aguas ditas do' paiz  • • 	 .5
Agua raz 	 	 4
Aguardente nacional  • •	 5
Aguardente importada 	 	 • 4
Agulhas 	 • -	 4
Alabastro em obra  •	 3
Alabastro em bruto 	 	 4

,
d) quando-for necessario retardai. a transmissão do despacho,

salvo si a parte sujeitar-se si demora inevitáVel.-.
Art. 163. -Qualquer reclamação - para • a, 'restituição de. iiixa

deve ser feita, sob pena de prescripção, dentro 'de um mez do
cobrança.	 .	 . •

Art.' 164..0s telogrammas devem ser • escriptos com toda 
(a.

clareza, sem abrevrações,• datados -e assignados. Os dadoS
viva voz não serão transmittidos.;; 	 • • ••• • • - . •	 -	 • -

Art. 165.- .Todos os. telegrammas recebidos e trarismittidos
serão transcriptos em- um -livro de registro, Coei 'menção da.
hora do principio e . fim -da -transmissão e-da- taxa, Cobrada.
. Art. 166. -Ao-expeditor se-dará -recibo da •taxa Cobrada,.
Ar:;. 167. -A minuta do telegramma-será nátneralla 'e neila s'

marcará a -hora da sua • apresentação e rfa, 'Sua chegada,' ao .
destino ou da entrega ao Correio. 'Essas' Minutas serao'arclii-
vadas.

Art. 168. Os telegrammas serão - transrnittidos • por ordem de
sua :numeração, sálvo as seguintes "preferencias': 	 '	 " ' •

1. 0 Os do serviço -Urgente da estrada ; 	 • •	 •
2. a Os do Governo • Federal ;	 .
3.0 Os do Governo Estadual ; • • •	 - • • .
4. a Os de caracter . urgente dos particulares :
5. a Os do serviço ordinario, da estrada ; • •
0. 0 0.s do serviço • da-s autoridades ;
7. 0 Os particulares. 	  .. - •	 • - - •
Art. 169. -Os empregados da companhia deverão guardar fiel-

mente o segredo dos welegrammas..	 ' •
Capital Federal, 8 de outubro de 1900.-Alfrédo '31-aia.

,
Pauta



Betumes  •
Bezerros 	 	 i' ''.10
Bigornas	  	 ' 6•

, Bilhares 	 	 3
Bilros 	 	 .. 9

• ..,
Biseeutos  .	 .	 '4•

Boiões .vasios (de retorno 25 %, de abatimento) 	 	 .. ' 6i
Bois...em • cOmmum 	 	 .11.•

•

Cadernos  •	 ..., 6'
Cadinhos	 6
Cães amordaçados 	 	 10 .- •
Café em grito ou moldo 	 	 á
Caibres do madeira 	 	 16
Caixas de rapé, de ouro ou de prata (2±1/2 % iid

tatorem)  • 	 •	 -

- Caixas vazias de madeira,* folha ou papelão 	
Caixão de defuntos (vasto)  , • ,	 -', 	 --'. ,•	 • 3
Caixilhos com vidros 	 ',k .1 1

	 ' 3
Caixilhos sem vidros 	 •4

• Caixas de guerra 	 	 3
Calçado 	 	 4

, Caldeiras e seus pertences 	 	 6
Camas. (vide mobilias) 	

•• Camas de ferro desmontadas. .''	 	 4 , •
Camas de lona  .	 •• 3

' Campainha.	 ' •- • • -	 • 4
• Campainhas de vidro 	 	 3 .,

Camphora. 	 	 4
Canella 	 	 4

Bandeira de 'estofo 	
Bandeiras de:Portas 	
•Bandejas, .de prata (2 + 1/2 o/. ad valorem)
Banha de porco 	 	 , . 5
Banheiras  - -
Barbante 	
Barbatana do aço-	
Barbatana do baleia 	
Bandejas diversas 	
Bangues  .
Barracas .desarmadas
Barricas e barris vasios ( de retorno 25 % do abati-,
• mento ) 	 	 •' •'4
Barrilha 	
Barro . -	 , ..•• 17•
Barrotes 	 	 16
Batatas  •.	 • 8
Baunilhas 	 	 4 .
Bebidas espirituosas não classificadas  •	 • 4
Bejás 	 !•
Bengalas  '	 • 4
Berços 	 	 • 3
Bestas, e -burros em commum,	 	 • , 11
Bestas e burros em vagão estribaria	 ,.  ... 111 'A

Bois em vagão , estribaria 	 , '':.' •	 11 . A	 -.
Bolacha 	
Bolsas.de viagem vasias-,	 • .	 3.
Bombas ordinarias para. matte 	 • .3
Bombas para	 e outras 	 •, incendie _ 6
Bonets 	 -	 5 ,	.
Borra de vinho, azeite ou vinagre 	 4
Borracha 	 4
Botijas vastas ,	 5	 -
Botões do prata ou ouro (2±4 aA, ad valorem) 	
Botões diversos 	  4
Breu 	 •,
Bridas  ‘ •

6•

4 .
Brinquedo'	 3
Broacas vasias 	 5
Brechas para pintai ou caiar 	 4
Bronze em obras de arte 	 3	 .
Bronze em obras ordinarias  • o. 5
Bronze em bruto 	 .	 • 6
Bules de 'metal  - 3 -
Burnidore,s de café 	 • 6
Burras de ferro 	 O 4

Cabeçadas •-
Cabeções paro; aniaes 	   •	 4
Cabellos 	 4 -	 •
Cabello riu- obra 	 3•

Cabidos.  - 3	 -
Cabos de arame 	 6	 ..
Cabo de canhamo, linho, etc 	 5
Cabos de .madeira,  • 6	 -
Cabrito 	 10
Caça morta 	 4
Cacho 	 "
Cachimbos 	 4'
Cadaveres (Vide o art. 141) 	 6 -
Cadeiras, (vide' mobilias) 	 •

r.

4 •
4
3

• . 3

, 4

5
4

3

• B abe iras 	
Bac:1111110 	
Bacias de barro do paiz 	
Bacias de metal 	

•Baetas 	
Bagagem pelo trem . de passageiros 	
Bagas de mamona  •
Bagas de zimbro 	
Bagatellas 	 • =	

vasios 	
Bay.onetas 	
Bplanças .  • •	 " •
Balas de chumbe Ou 'de ferro 	
Baldes 	
Balões 	
BaMbinellas 	
Banabfis 	 	 6
Bananas 	 	 8
Bancos'	

4
7

• 6
4
5
2
5
5
3
3
4
4
5
5
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• Alambique e pertences -
-Alavancas de ferro 	
Alcatrão 	 "
Álcool nacional 	
Álcool importado 	
Aletria;	

•Alfafa - '
Alfinetes 	
Algodão em rama 	
Algodão descaroçado 	
Algodão em caroço'	
Almofadas 	
Alpiste 	
Amendoa,s 	
Amendoim 	
Amido 	
Ancoras e ancoretes vasios. (De retorno, 25 o / de aba-

tiniento).	
.

Angico (resina) 	
- Aniagem 	
Anil 	
Animaes empalhados ou embalsamados 	
Aninnies ferozes; (Taxa convencional.)
Animes pequenos ou passares engaiolados 	

•Animaes do sállá dobro:no trem de passageiros) 	
Aniz 	
Anzóes 	
Aparadores. 	
Apparellibà para 	 gaz 	
Apparelhos teregraphicos 	
Apparelhos ScientificoS 	
Arado 	
Aranie''"
Arame'larpado. para cercas
Araruta.	
Arbuslie 	
Archotes 	
AreoS dc. ferro ou madeira 	
Arções para Ll1Ins 	 , • •
Ardosia, 	 •
Argila 	
ArgolaS'ile'metal 	
Armas de fogo 	
Armações 'para Chapdos do sol 	
Armações para igrejas
A rniaçõe:

" Arinamatos
•Armarios 	
Arreios 	
Arroz 	
Artigos int:laminas-eis não classificados 	
Artigos. .de armarinho 	
Artigo'sde confeitaria 	
Artigos de . desenho  .•
Artigos -de escriptorio 	
Artigos' de folhas de Flanares não classificados 	
Artigos de.'-luxo não classilleados
'Artigos de pacotilha - não classificados 	
Arvores  •

Arvorei pelo treniilo passageiros 	
Asphalto 	
AsSucar 	
Assticareiros de metal 	
Aveia 	
Acedias 	
Aves engaioladas 	
Aves empalhadas 	
Azeite„ doce 	
Azeite de mamona, pea: e. ci outros 	

Azeitonas 	

6
5
5
4
4

16
3 •
5	 '
5
6 -
3
4
4

• 8
4

5
5
3

9
11 A

4.	 .
4
3
5

8
5
4
4
4
4

17 •
17
5
4
4
4
3
4
3
4

4
4-
4
4
4
5
3
4
4
9
6
5
4
8
4
9
3
4
4
4
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Canetas de ouro ou prata (2+1/2 % ad valorem) 	
Canetas de madreperola, marfim ou outras 	 4

•Cangalhas 6
Cangica 	 7
Canhamo bruto 	 6
Canivetes 4
Canna da India 	 5
Canna de assucar 	 16
Canoa em um ou dons vagões
Canos de cobre, chumbo, ferro ou zinco 	
Canos de barro 	
Caoutchn em obra 	 4
Capachos	 	 4
Capoeiras vasias (de retorno 25 %, de abatimento) 	 6
Capotes 	 5
Capim 	 16
Carborina 	 4
Cardos 4
Gtrnanba ((mico) 	
Carnaúba em palha 	 16
Carnaúba em cera 	 5
Carne secca ou salgada 	
Carne fresea em trem de passageiros 	 5
Carneiros 	 10
Caroços de algodão 	 6
Carrinhos de mão 	 6
Carrinhos de criança 	 3
Carroças desmontadas 	 6
Carros, carroças e carrinhos de mão 	 12
Carros de quatro rodas 	 13
Carros para estradas de ferro, desmontados 	 6
Carros para estradas de ferro, rebocados 	 15
Cartas para jogar 	 4
Cartèiras 	  	 4
Carvão mineral 	 17
Cascalho 	 17
Cascas de arvore para cortume 	 7
Cascas de coco 	 6
Cassarolas 	  O
Castanhas 4
Castiçaes do ouro ou prata (2+ 112 % ad volorem) 	
Castiça,es de metal, madeira ou vidro 	 • 3
Cavallos em commum 	 11
Cavallos em vagão estribaria 	 11 A
Centeio 	   8
Cera em bruto 	 5
Cera em vollas 5
Cera em obra 	 3
Cerveja importada 	 4
Cerveja nacional 	 5
Cestas vasias 4
Cevada 	 8
Cevadinha 	 8
Cha 	 4
Chatos-	  5
Chaleira 	 6
Champagne 	  4
Chapas de ferro, zinco para cobrir eas  s 	
Chapas para fogão 	 O
Cliape1eirv4 	 4
Chapéos de sol 	 4
Charraus 	  6
Charutos 	
Chocolate 	 4
Chouriços.	 	 4
Chumbo em ,bruto 	 O
Chumbo de munição ou em obras não classificadas. 	 5
Cigarros 	 4
Ci limas 	 4
Cimento 	 10
CJbertores 	  	 4
Cobre velho em bruto ou em folhas 	 6
Cobre em obra não classificada 	 5
Cochonilha 	 4
Cochonilhos 	  	 	 5-
Cocos 	 8
Cocos para tirar agua 	  4
Cofres de ferro ou madeira 	 4
Coke 	 17
Colchão e pertences 	 3
Coldres 	 4
Colheres de ouro ou prata (2+1/2V ad valorem)
Colheres de metal ou de madeira 	 4
Colha 	 5
Colmeias 	 3
Cal (carga incompleta) 	 O
Cal (por carro completo) 	 17
Caixas ordinarias do rapé 	 3
Colchas 	 5
Colchetes 	  4
Colza em oTão 	 8
colia em °leo 	 4

Cominhos	 4
Conchas á granel 	 	 17
Confeitos 	 	 4
Conservas em latas 	 	 4
Copos de vidros 	 	 5
Copos de folha ou madeira
Coral em bruto 	 	 3
Cordas de instrumentos 	 	 3
Cordas de embira e outras do paiz 	 	 5
Cordas de canhamo, linho 	 	 5
Correame 	 	 4
Correntes de ferro ou metal 	 	 6
Cortiça 	 '	 4
Couros seccos ou salgados 	 	 5
Couros trabalhados 	 	 4
Coxins 	 	 3
Cravos de ferraduras 	  '	 6
Cré, 	 	 5
Creosoto 	 	 4
Crina 	 	 4
Crystal bruto 	 	 5
Crystal em obra 	 	 3
Cubos para disàllação 	 	 6
Cuias 	 	 4
Cutilaria, artigos não classificados 	 4
Cylindros do ferro ou metal 	 	 G

5

Dados 	 . 	 	 3
Debulhadores de milito 	 	 6
Dedaes de ouro ou prata (2+1/2% ad valorem)
Dedaes criticarias	 4
Descaroçadores de café, arroz, algodão, etc 	 	 6
Despolpadores de café 	 	 6
Diamantes e outras pedras preciosas ( 2+1/2% ad;

valorem) 	
Dooes 	 	 4
Dormentes 'de madeira 	 	 16
Dormentes de ferro 	 	 8
Dragonas 	 	 4
Dragas 	 	 4

...

Eixos 	 	 6
Elasticos 	 	 3
Embiras 	 	 5
Encerados 	 	 4
Encerados para mesa, soalhos, etc 	 	 4
Encerados para vagões, barracas, ao 	 	 4:
Encommendas 	 . 	 	 2
Engenhos para estabelecimentos agricolas 	 ti
E n xad as	 6
Enxergas para animam 	 	 4
Enxergões, 	 	 4
Enxofre 	 	 4
Equipamento militar no classificado 	 	 4
Escadas de 1-não 	 	 G
Escaleres em um ou dons vagões 	 	 16
Escorias de metal 	 	 17
Escovas 	 	 4
Esmeril 	 	 4
Espadas 	 	 4
Espanadores. 	 	 4
Espartilhos 	 	 4
Especiarias não classificadas 	 ..	 4
Espelhos 	 , 
Espermacetes 	 	

s
4

Espingardas 	 , .	 4
Esplritos não classificados, importados 	 ..	 4
Espoletas 	 	 4,
Esponjas 	 4

	

. . 	
Esporas de ouro ou prata (2+1/2 ./. ad valorem).
Esporas de metal 	 . • ...	 ã
Essencias não classificadas 	 	 4
Estacadas 	 	 10
Estampas 	 	 3	 ,
Estampas em molduras 	  	 . 	 	 3
Estanho em bruto 	 	 G

	

, 	
Estanho em obra 	 5

	

.. 	
Estatuas finas 	 	 3
Esteiras da India 	 	 4
Esteiras do paiz 	 ... 	 	 8
Estopa 	 5. , 	
Estopim 	 	 5	 , 	
Estrados para vagões 	 6M1r. 	

Estrados para camas (vide mobilias).
Estribos de ouro ou prata (2+1/2 0 / 	 valorem).
Estribos de metal 	 . 	 	 4
Estrume 	 	 17
Extractos não classificadas, „ . , , 	 4, . 	
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	  a

•

•
• •4

.	 .

Farelo .....	
,	 	

... .... • .. ; . .
Faxinlia de 'trigo	 .c.on teia. ;nacional	 .. .. .......
Farinha de 'milho .ou.naandlo.ca, 	
Farinha não classificada ou.estrangeira 	
Féculas 	
Feijão 	
Ferro 	 .
Ferraduras 	 „ ...	 • • •
Ferramenta' "d‘q arte, çii oilicio..
Ferragens 'or,diiiarias. nã,o. classificadas.....-..- 	 •
Ferro brutia'para fundição 	
Ferro em barra. 	
Ferro velho a gr'a,rtel. 	
Ferro não
Fibra vegetal . para cordoaria 	
Figos secciis 	
Filtro 	

'Fios de alg.odà,•'o, linho, 11' ou seda 	
Fitas 	
Flecha (anila)
Flechas pára .fogiket'es. e. outras 	
Flor de carina e outras, para enchimento 	
Flores
Flores nattWads em irem de cargas 	
Fogareiros 	 ^
Fogos artificiaes 	
Fogões de ferro.	
Folhas medicinaes. 	
Folhas de Obre, chumbe,- estanho; ote 	
Folies 	
Forjas portateis„ .. 	
Formas para„a.ssuoar 	
Fôrmas diversas 	
Formicidas  •
Fornalhas "de 'engenhos 	
Fouces 	
Frascos ..
Frangos 	
Freios 	
Fr:netas enfeitadas 	
Fructas frescas em trem de cargas 	
Fubá 	

	

Fumo 	   

.*	 -••
Gaiolas vagias-	 	 3
Galheteiros 	 	 . 4
Garrafas de crystal ou vidro fino. 	 	 3
Gelatina  • •	 - •	 4
Geleas  -	 • 4
Gelo em trem de cargas' ' 	 4
Géneros de importação não" claSsifiCados . 	 	 4
Generos de exportação não c1aSSificadós 	 4

..'. Gengibre 	 '	 ' •	 ' • 	 4
: Gesso em pó ou ent pedra .
•Gesso em pó ou eni pedra, Doi' Carr cOMpleto 	 	 17
Gesso • em obra  • • ... * ..	 • • '	 3
Oradores para 'estradas de  ferro 	 	 G
Globos geographicoS  - - "	 3

* •Gomma,-arabica woutras não classificadas 	 	 4
Gomma de mandioca e'outraS dó •paiz 	 	 4
Granadas (fructas)  . ' .. • ' - '	 4
Graxa para calçado  " •	 4
Graxa animal  ' 	  	 5

• Guano por carro completo 	 	 17
Gnarda-roupa '' ' ' • '	  	 3
Gnaritas  - • •' .•	 • - "	 '	 3
Guaritas desmontadas  ' 	 O
Guindastes  • •	 • '	 6

ii
Harpas 	   3
Hematites 	 17

•	 Hórva doce 	 4
• Herva matte beneficiada  • 4A
Herva, matte em rama 	 • 4B
Hervas medicinaes e outras não classificadaS 	 3

; Imagens 	   3 '
Impressos 	 4

• Incensos. 3
Inflammaveis não classificados 	  4
Instrumentos de. cirurgia, engenharia, optica, musica

e outros .semelhantes 	 . 3
Instyumentos.uteis a lavoura 	 G
Isoladores de telegrapho 	 5

Jaboty 	 .4. 	 	 9
Jacas vasioS (dó reterno 25 dto . de de 	 4.	 ..	 . .
Jaspe 	 •	 "	 -	  	 3
Jogos de damas, dóminó, Xadrez e outros 	 	 3 .
Joias (2+1/2 'o f. 'mi ,valej-ei).
Jumentos em ebininnin • 	 ' . 	  • ,„ 11
Jumentos 'em vagão-estrebaria 	  .	 . .. .... -. .	 11 A
Junco da latia 	 	 .4
Junco do paiz • para • esteirm	 	 8 ..

Kagado 	 	 *O
Kerozene 	
Kaolim 	

...

Là,' em bruto"	
Lã, em obra • não claSsifieada

Lacre	 • I 	

Ladrilhos de louça', barro, inarrriore . OU . pedra 	
Lages em bruto Ou prepai^adas 	
Lamparinas. . ....... • .... ........... 	
Lampeões sem vidros  ^
Lainpeões com vidros' 	
Lanchas de madeira Ou de ferro, desmontadas 	
Lanternas sem 'Vidres  • ' 	 • '	 •
Lanternas com vidros 	
Lapis 	 ;„ ,	 3
Latas de folha, zinco, etc ' • •
Latão em obra'riãb • Clak'sifiehile  • 	 , 4
Latão em bruto, ou elh-o 	
Legumes em- conservh:  • • - • 	 ; .4
Legumes frescos 'em trena de Cargas 	 	 8
Leite em conserva
Leite fresco em trem depaSsa.geirbá 	
Leitões 	 	 .9
Lenha 	
Leques 	
Licores 	
Limalha de ferro 	
Liriaa.s de aço 	
Liriguas seccas ou-salgadas 	
Linguas frescas " '
Linguiças 	 • ' -
Linha para costura 	
Linhaça 	
Linho) bruto 	
Liteiras 	
Livros 	
Locomotivas desniontadas 	
Locomotivas rebocadas 	
Locomoveis ' •	 • •
Lornbo de porco "salga'do 	
Lona 	
Lbros 	
Lonça de luxo 	
Louça cornmum 	
Louça do paiz 	
Lotiza preparada 	
Lonza para eScrever 	
Lupulo 	 	 5
Lustres 	 	 3
Luvas

.	 -	 -- •	 6
Macaco de ferro 	 •• '	 9
Maeaco animal -., 	
Macarrão e outras massas alimenticiàs 	
Madhados  • - • - — • • - • -
MaChinas de copiar cartas 	 	 3
Machinas de- oustura • • 3,
Ma,chinas desmontadas -	
Maehinas photographicas 	
Machinas de imprimir 	
MaChinas de tecidos 	  
Ma,chinas para -lavoura.  _	 6
Maellinas pura ' descaroçar al,godão 	 	 • 6
Machinas da fazer farinha 	 	 .6
Machinas do .fazer tijollos. 	 	 6
Machinas no-classificadas.  -	 • 6
Machinas para industria ou agricultura 	 	 , 6
Madeiras para -tinturarias  - - • - - • •	 .. 5
Madeira lavrada, serrada ou bruta 	 •	 16
Maizena 	 	 7
Madreperolas  - 	 	 3
Malhos para ferreiros 	 	 ' 6
Mamona em baga 	 	 '4

	

; Mandioca. 	 	 7

;
8

8A

8 A
16

4
4
6
6

• 6
17
6

-6
4
•3
4
3

5
.4

4
6
4

• 6

6
6
6
4
3
6
4
5
o

•  4
4.
8
7
4

5
• 3

5
, 17

4
4

, 6
.4

4

17

i 4
6
4
4
4

4
:4
6
3
4

15

7

3
5

16
4

3

'ç

3
6
6
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1\iangas de vidro 	  3
Ma ng,, ilei rás para. bombas de inceadio 	 4
i aliornoiwci 	 3
À anteiga ia/eleita' 	 7
Manteiga eStraii :..;eira 	 4
MantegueihS de dietal, 'onça eu vidro 	,	 .	 .	 ..adnSCri ptos 	Mappas oil dii

4
4

Marfim 	 3
Mariscos 	 8
Àarmore eirr bride 	 6
"À armore trabalhado 	

I
4

À armore ern obra de artb 	 3
MzA.rroquirn 	  4
Martellos •	
Mascaras 	  

6..,.)
3,Uissas alinaentióia§ divergaS 	 4.
Materiaes de censtritcção hão classificados 	  6
Materias eibloSiVaS 	  4
Medicamentos hão claSsifièados . 4
Medidas dftér•SilS  . • • • '	 . 4
Melaço 	  . ..	 '„ 	 5
Mel de abblhaS 	 , 4
Mel de catinã 	   4
Mel do paiz 	 4.
Marcearias não classificadas 	 4
Mércurio 	 •• ,
Mesas de ferro  •

3
3

Mesas ( vide itobilias,).
Metaes .brutos não classifiCados  • 6.*
Metaes em obra rião clásSificadoS 	 4
Milho 	 ` 8 A
Mineraes não denorialuadeS 	 '.	 17
Minereos de cobre, Clitimbe, Zinco e outreS 	 17.
Missanga 	 ............... . • • • . • • • • •	 - .......	 •..	 .• 3
Mobilias de luXo, celh donradoà, eSpélhoS, embutidos,

-estufada,.	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 ...	 . .	 .	 .

Mobilia deSmiiiita,da,, de fero 	  
3
4

Mobilia de vime ou madeira importada 	
Mobilia de vime ou madeira nacional 	

1,
5

. Mobilia usada, de mudança 6
Modelos.	 .	 .	 . , 	
Moendas para engenhos...

•	 :i
6

Moinhos para calhe .arroz, cevai% e semelhante 	 •6
Moinhos para lavoura 	 •	 •	 6
Istoitões 	  	 	 	 	 6
Molas de vagões, locomotivas, carros 	 6
Molduras 	 • . 3
Moringues de barro 	 . 5
Mós 	 4

Navalhas  •	 -	 • • .	 "
Naphta 	

Á
4

Naphtalina, 	
Nickel bruto 	

4
6

Nickel em obra 	 4
Nitratos 	 • 4
Noras 	  4
Novilhos 	 6
Nozes 	 11

Objectos preciosos,. de arte (2+112 o /, ad valorem)
Objectos de arte, de luxo ou metal 	 3
Objectos da grande -responsabilidade 	 3
Objectos manufacturados não classificados 	  4
Objectos do carpinteiros, desmontados 	 4
Objectos de marmore etra.balhados para tumulos 	 4
Obreias 	  3
Oleados 	  5
Oléo ele qualquer qualidade, não classificado 	 4
Opio 	   	 .3
Oratorios 	 3
Orgãos 	
Origones 	

3
4

Ornamentos para igrejas 	 3
Ornamentos de ferro, -bronze o outros metaes  • .	 5
Ossos 	 7
Ossos em obra 	  4
Ostras em conserva 	  	 4
Ostras frescas 	 • 8
Ouro ( 2+1/2 o/, ad valorem.) 	 •
OVas frescas 	  7
Ovos 	 7

Paca,s 	 	 . .. . .....,,,,,. . .....
Padiolas.	 	 6
Paina de Seda iiiiPortáda  •

•,	 , 	.	 	 	 .
Paina nacional 	
Painço
Pt,las par,,.,, bonets	 	  	  .	 .. 	  . 	

.	 5
5
VI

Pdbuil itie .:; 	 , • •.....•.-. 	 •,,, ,-,-.. . . . . .... . .... .•.•.-. . . .... • • •••.-- -. •.	 ,
Palhas do coqueiro e, palini.,ira, 	 •	 .•8
Palhas de ty,igo,.can,n,a e, mrttas 	 8
Palhas de Chile é semelhantes 	 5
Paliteiros de ouro ou prata ( 2+1/2 o/, ad relerem)... 	
Paliteiros diversos 	 4
Palitos.... ........ ... ....... • .. ........ .	 4
Pailonas de barro on granito 	 .. 6,
Panellas do ferro ou ,c.obre.. . 	 .6
Panno de qualquer .qualidade 	 ,	 5
Pão em trem de, carga 	 7
Papel de embrulho 	 5 .
Papel de qualquer qualidade 	 4
Papel pintado 	   4
Papelão 	  	  .• 	  	 4	 .
Parafusos...... 	 ....„ 	 . 4
Paramentos ecelesiasticos 	 .3
Pás 	 	  ...	 „'...	 , 6
Passas 	 •.	 .4
Pássaros empalhados 	  •	 3
Pastas de papel. ou papelão 	 •	 •	 4
'Patronas .... ..	 ........... 	 •	 4
Nos preparados para tamancos 	 .	 5
Páos para. tinturaria............, 	
Pavios 	 4
Peças de ,artilharia 	 6
Peças de .engenho . de a,ssucar 	 - 6
Peças de .machinismo 	 • • 6
Pedras	 de...afiar..ou .amollar 	 6	 .
Pedras açorianas 	 •	 6
Pedras de cantaria,. calcareas .e outras. para calça-

-mentos 	  •	 17
.Pedras	 de. _filtrar... . 	  ... 	   .	 3	 •
Pedra humo 	 •	 . 4	 •
Pedras lithographadas  4
Pedra pomes 	 .	 . .	 1	 ,	 •

Peixe fresco, . em Arem de. cargas 	 .• •	 .7
Peixe secco ou,salgado, em. trem. de .cargas 	 7
Pelles em bruto 	 • 	 , 5
Peites preparadas	 . -. •	 4
Pellica ., 	 4
Pendulas para. -relogio 	 ....— .... ..- 	 4
'Peneira do aramo,	 cabano . ou, seda 	 -	 4	 .
Peneiras de - palha .do. pai? .	 6
Pennas para escrever 	 	 • •	 • ..... . ..4
Pennas para enchimento 	  	 .. • 4
pentes 	 • .	 ‘ . •, 4	 .

Perfumarias 	 3
Perolas (2+1/2 ,o/... ad valorem) 	 —,
Pesos para-- balanças . 	 4
Petrechos do-caça 	 4
Petrechos explosivos 	 4
Petroleo 	 4
Pez 	   6
Pliosphoros 	 ,	 4
Pianos 	 - 3
PiassaA a 	  8
Picaretas, 	
Pilhas electricas 	 4
Pimenta da Mia. 	 	 	  .. •••• 4	 •
Pimenta do .paiz 	 8
Pinceis 	 • • . • ;; ... ,. 4
Pinhão 	 8
Pistolas 	 4
Pixe 	 5
Plantas medicinaes 	

•Plantas vivas 	 ..
4

.4
. Platina (2+1/2 o/, ad valorem) 	 . ) 	
•	 Plumas 	  .4
Poltronas 	  3
Polvarinhos 	 4
Polvilho 	 4

•	 Polvora 	 4
Pomada para cabellos 	
Porcellana 	   	

3
.3

. Porcos 	
Porphiro bruto a granel 	 17
Porphiro em obra 	 3	 •
Portas, portó.;s, portadas 	 4
Porteiras dó madeira 	 4
Porteiras de ferro  • 	 • 4
Pós de sapatos 	 4
Postes telegraphicos de ferro  • 6
Potassa, 	 • - "	 . * 4
Potes de barro, diversos 	 ' ' 6
Prancli5es de madeeira*	 * 16
Prata (2 + 1/2 0/ ad valoreM) 	
Prateleiras  ' • - ' • • ..... ••••• • — • • . • • —	 	 3
Pratos de folha, ou chumbo 	 	 O
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Pregos 	
,	 •

Prélos 	 6'
Prensas para algodão e outras não classificadas 	
Prensas para escriptorio 	 3
Presun tos 	 4
Productos chimicos e preparações pharmacenticas...•• 4
Punhaes 	   	 4

Quadros 	
Queijo nacional 	  	 8
Queijos importados 	 4
Quina 	 4
Quinina. 	  4
Quinquilharias 	 4

•
.,

Raios, pinos o cubos para rodas" 	 O
Raizes alimenticias 	  8
Raizes me,dicinaes 	 4
Raizes para. tinturarias 	 5
Raladores de mandioca 	  - 6
Rapaduras 	 • 7,
Rapé 	 4-
Raspa de ponta de veado 	  	 4
Realejos 	 3
Rebolos de pedra 	 6
Redes 	 4	 ..
Relogios 	  	 3
Relogios de ouro ou prata (2 + 1/2 °/-„ cul vqlorem). . . 	
Ramos 	 6
Rendas 	 ,	 •	 • • •	 .... • . '	 3
Reservatorio para agua 	 O
Resinas' não classificadas 	 5
Retortas  ' .	 . 3
Retortas para gaz 	 6
Rodas para carros e carroças 	  ,6
Rolhas 	 4
Rotim 	  	 5
Roupão 	 5

^ Sabão 	  5
Sabonetes 	 - 3 •
Saccos de.alg,odão e.outros 	  5
Sagé 	 4

•	 Salame 	 •	 4
Sal grosso ou commum 	 8 A
Sal refinado 	 4
Sal ammoniaco 	 4
'Sal de azedas 	
Sal de Epson 	
Salitre 	 8 A
S:anguesugas 	 4
Sapatos.....................	 ....... 4
Sapê 	 8
Schisto betuminoso, á granel 	 17
'Sebo 	 5
Sedas' 	 3
Sellins o seus pertences 	 4
Sementes 	  5
Serpentinas'de'vidro, crystal: bronze, etc 	 3
Serpentinas para alambiques 	 4
Serralharia (artigos de) 	 4
gorragens 	 6
Serras e•serrotes 	  4

•	 Sipôs 	  	 5
Sirgueiros (artigos de) 	  4
Soda 	 é 	 4

•	 Sofás 	 3
Solas 	 4
Sovelas e instrumentos de sapateiros 	 4
Stearina 	 5
Snadores pára -sellins 	 4
Sitbstancia,s de pouco valor uteis á lavoura 	 5
Sulphureto dei- carbono 	 • 4
s'espensoriôs'	 4

,r
'

Tabaco 	   1;4
Taboa,do 	 • 16
Taboleiros envernizados e comn vidraças .....
Taboletas''
Tacos para'bilhar oh ba,gatella 	

•	 Talhas de barro para agita'

.
•	 •-•

•

'3
I 41 3
1.5

Tamancos 	 4
•	 Tanques para . engenhos 	 6
Tapetes 	 4

Novembro, — 1900.

•• Tapioca 	
Tarrafas 	

, Tartaruga em obra não classificada
Tartaruga bruta  -	 • • •	 •	 • -
Tartaruga (animal) 	
Toares 	 • • • — •
Tecidos de-seda e velludo 	 	 	 ...
Tecidos de .1ãí ou- algodão	 . 	  	  ... • ..
Telhas ,de barro 	
Telhas de vidro 	
Téla metallica, 	
Tijellas 	
Tijollos de barro 	
Tijollos de marmore ou louça 	
Tijollos para limpar facas 	
Tints	 • 
Tinta para -escreves
Tintas de qualquer qualidade 	

_ Tinteiros 	 -	 • •
Torcidas 	 • - •	 - - • • - •
Torneiras 	
Torradores de café 	
Toucadores  •	 • •
Toucados para senhoras 	 	 3
Toucinho 	 	 5
Touros em commum  • 	 1
Touros em 'vagão -estribaria 	 	 11 A'
Transparentes para janellas 	 	 4
Trapos  •	 7
TN( vesseiros...-	 	 3
Trem de cozinha 	 	 6
Trigo em grão 	 	 8
Trilhos para estradas de ferro 	 	 8
Tubos para encanamentos 	  	  .. .	 6
Tubos de vidro 	 	 3
Tumulos 	 •	 4
Turfa 	 .	 17

:

.....
Unguento 	 	 '4'
Unhas de animaes 	 	 7-

Utensilios ordina,rios para casa de familia 	
Uvas frescas 	
Uvas seccas 	

Vaccas, em commum 	 	 11
Vaccas, em vagão estribaria 	 	 11 A
Varas  •	 17..Varandas 	 6

..e
rro .........	 .. •	 i 

6,
Velas de cêra, carnatiba, espermacete; composição ou -

stearina  .	 5
Velludo  -	 . 3
Vellocipedes  •	 n 3
Venezianas •  •	 4
Ventarolas  •	 ! 3,
Venãladores-' 	 	 : 6.
Verdete  •	 , .• 5
Verduras em trem de cargas 	 	 8
Verniz . .	 5,
Vidros ordinarios ,	 ' 5

	

° Vidros de grande, responsabilidade 	 	 i 3'Vigas de madeira 	 	 , 16
Vimes 	  
Vinagre 	 	 ,. 4
Vinho estrangeiro 	 	 4'
Vinho nacional 	 	 8
Vitelas 	 	 10
Vitriolo 	 	 .4 .-

_ • .....
. "XIT

-
Wagões desmontados. 	 6
\Vagões rebocOdÕs -'	 	 14

Zinco em obra 	
Zinco em bruto ou em folha 	 	 4

4
_ Capital Federal, 8 de outubro de 1900 Alftedo:21.raia.

4
6

4
9
6
3
5,

17
4
O

17
17
6,
4
4
4
5
4
4
6

	

, Unto 	

	

Urnas 	
5
3
6
8

'4

Xarope 	
Xarque 	 , t.--Xe-rgas para ammaes

4
7
5'



NOveimbro' ----190t5	 4.80N -.-
DIARIO OFFIC ¡AI•Seita-feira

!!,
.`soLun4So `a).i05 `zred

'op ouÔongsuoa op sorIaal.uw.

avonssr op
1:111MO ,UT,IntIOAIWO VI,ren.reo
op srapad `onuottilo •sualoprINI

'em:3ov" noutoaori

sopuoo(iad `0,1,19,J, oP
supnalsd op su02vAn o , sp,rauD

supoa •
o,vpmf) op • s150,muo OsodaRD

-	 supoJ
unp '.'op • s?.50.1.111a O so.iávo

inarcjadisa 1102CAN. tuo-•
oui.s.oq o aunar 'airupeAvo OpuD

• 11111U11.110a 1.110
0111:10(I á a)Imu 'amuro

• suáogro	 .
ssetu no c2, `opn.ini 0rre9

•SU;53gra
c?; . 01) SOuotu	 oput) •

soruque souonbOd
soarssud Suallsoniop soAv

ampunur
op0ttjW op miluTaneovÇ
-1°J `oliiitu.`oams `osso42

&manam soqiiTA •soila,Top

•Ola ‘o.nd'initrraiu `r000s atina

suar,'
-1M.,13A • St Sd0A 11) SI) upionç 

1121101a.
- oluopa p nBu wecivs
-noosouosoaaN ‘w'uo ‘,..mnssV

:
'muiUlO onutu vAdoll

4.
VpUIOUOilaq OnVUI

1:5
•ap `inaviadinio 'opl:51r0
`ouinJ 'sosonlI.ndsa 'opop .
-arn.th: '0r.5 .e3aódtu.! op

, •	 O pl: p
soporgo • osod oo

-- nod vaod sósoinnioA sopoN0
S0,1011:A O

suPuounuootto `suá.f.tarm

n•-n

!_-_,	 upniouoi,	 "g'x'	 I	 1	 I	 ''''s:J).

•	 priguolu o	 I	 I	 , I.y,-,

2 'CA now000l
o
c"	 1	 1	 1i--
c,

oina!goA •--	 1	 1	 I:75

o
Irebaci (j i	 I	 II

r.9	 xlãod—
c
'''' 1H

. v5ocrun .	 'R	 I	 1	 1	 .,..../2, •
. o

--;_,	 mõoquo g?,	 1	 i	 I
<-1

•
T.agro

c>
.8	 l	 II	 -.

,--,
I	 II

, c)
cà	wpviánoj, ?.?	 1	 1.1..,,,k.

,
-1 O C :-.,.. Inc) o 00 1-nW1YeT01.101,X, ,--, C) C 0 '.

0 00050505
CO	 upriouoj, aq C) C.) 00 •

o o ocnt•-•-	 rprlauoi, 7-, ,:-, —..:=
O C, ? E-Yen

C.,,	 Vpriauo j, 0 C ".O., Cn ,c? — — r--n
RW.-~"...g>

C) ",t,	G\T
10	 1: pl.: I g ) uoj, e..r C.? CD 00

4 o 0 O O
S."	 vpupuoj, l'") ,--. C: 1--0> 0> .-.1 .•-••n

,-:', o Jcs O O
-",	 vpilouod, cq Cs ? cs , ..-n

, o c c cs ?
-1, 	'C pilou 01 c,-	 c-: r. , as?

.. ..7.1,--.:4.:1,1:.)s

c	 .
Cr)	 re priouoj, ("t',	 1	 1	 I

O
O?	 wpriouoj, 2	 1	 1	 I

o 09.1.1UNIA • C=> C, T 	 r..0CO I-- I-- c..0O C •C O

,
CC C a? .m -o r") ,...,e •--,oluurciA
.V.::-/-,..7.‘,7>

,

-.,	 - 01.0 crelA.-,
1,-D ---J, -1. -t,(Doo c)

,--... 031.110114A
o In o “.,-,o 00 00 t--C C C 0

en ,..,• •
•-n-

n,'

Vi

C,....

.,.o

.-.4
y'.
r.,

..6

5
o

g-.	 .....cr:.	:.-.-i...	 ..,,
,2.n

ri)	 rt,
c';',	 O
-.

• O	 O z-,
.

9'...--n

0
'>? 0 c"...	 c'

,	 ..
c'

,

92	 -r:f..
^ E" 0000

0000O
9O.	 '5 NNNN

O	 oi	 ai	 ce

o
C.J

o



----"`"-"=•-•"•••°•""~teeib	

o tr.!o

cow
<I

•	 r":-4' ';,-".
oc/2

9.3 "4a
-.1

z .a "ca
il...
tu
E.

ti>

nn•
E. Ar

)-1

o,
E.

'41

DESIGNAÇÃO

4800 Sexta-feira 2
	 DIARIO OFFICIAL	 Novembro — 1900

Quadro das estações e respectivas distancias kilometricas

•

Pirahy 	   
. 23 39 51 62

--
96 100 119 130 162 169 185 202 220

51 28 39 73 77 96 107 139 146 162 179 206
Caxambil 	 23

12 24 61 80 91 123 .130 147 164 190
Castro 	 39 16 '12 45 49 .68 79 111 119 135 152 170
Tronco 	 51 28 12

34 38 57 100 107 123 140 167
-Carambelly 	 62 39 24 12

4 23 34 66 74 90 107 131
Roxo de Rodrigues 	 96 73 57 45:

19 31 63 70 86 103 130
Oficinas 	 100 77 61 49 38

12 44 51 67 84 111
Jaboticabal 	  119 96 80 68 57 t)-.; 19

33 40 56 73 100
Entre Rios 	 130 107 91 79 „68. 34 31

8 24 41 68
Vallinhos 	  162 139 123 111 1:001 .66 .44 33

.17 34 60
Teixeira Soares . 	 169 146 130 119 107 74 70 51 40 8

18 44
Fernandes Pinheiro 	 185 162 147 135 123 90 86 67 56 24 17

27
Iraty 	 202 179 164 152 140 107 103 84 73 41 34 18

I

Antonio Rebouças 	 	 229 206 190 179 1'67 134 130 111. 100 68 21 44 27

DECRETO N. 3.812—DE 17 DE • OUTUBRO DE 1900
Altera algumas e consolida todas as clausulas annexas aos decretos

os. 862 e 3 413, de 16 de outubro de 1890 e 13 de novembro de 18)9,
concernentes ás linhas ferrea e fluvial de .que é cessionaria a Com-
panhia Viação Ferrea e Fluvial clo'Tocantuas e Araguaya•

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Coinpanhia Viação Ferrea e Flu-
vial do Tocantins e Araguaya; decreta :

Artigo unico. Ficam alteradas algumas das clausulas an-
nexas aos decretos ns. 862 e 3.413, de 16 de outubro de 1890 e
13 de novembro de 1899, relativas ás linhas fierrea e fluvial de.
que é cessiona,ria a companhia acima referida; de conformidade
com a consolidação de que tratam as clausulas -que com este
baixam, assignadas pelo Ministre de Estado da Industria, Viação
e Obras Publicas.

Capital Federal, 17 de outubro de 1900, 12" da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

.• Alfredo Állaia.

Clausulas a qne se refere o decreto n. 3.8/2, desta data

Além do privilegio por sessenta (60) annos para a constru-
cção, uso e goso da Estrada de Ferro de Alcobaça, á. Praia da
Rainha, ou outro ponto mais conveniente, á ma,egern do rio To-
cantins, e de concessão per vinte e cinco (25) anuns; para nave-
gação dos rios Tocantins, desde Bolem do Pará. Araguaya e das
Mortes e seus respectivos 'afiluente,s, gosa, a companhia (decreto
n. 862, de 16 do outubro de 1890) dos seguintes favores

1°, cessão gratuita dos terrenos devolutos e nacionaes e, bem
assim dos compreliendidos nas sesmarias e posses, salvo as
doam izações que forem d e 'd irei to, em urna zona maxima de vinte
(20) kilometros para cada lado do eixo das linhas:farreas'è 11u- •
viaes de que se trata, comtantà que a área total de- taes terre-
nos não exceda á que corresponder á média de-.	kilometror
para cada lado da extensão das referidas linhas.-

1

.A companhia deverá utilizar os referidos terrenos na zona da
"estrada de ferro dentro do prazo dó 50 annos, a contar da data
presente, sob pena de perder o direito aos que não tiverem
sido utilizados ao findar aquelle prazo ;
-2", Isenção de direitos do importação sobre os trilhos, maclii-

nas, - instrumentos e mais objectos destinados ás construcções,
bem como sobre o carVão de pedra indispensavel para as olhei-
nas e custeio da es-,rada..

Esta isenção não se fará, effectiva sem que a companhia cum-
pra as disposições . do Ministerio da Fazenda, relativas ao as-
sump o.•

Cessará o favor, ficando a companhia sujeita á restituição dos
direitos queteria de pagar e á multa do dobro desses direi tos
imposta Pelo Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicaseu pelo da Fazenda, si se provar que ella alienou, ',por
qualquer titulp, objectos Importados, sem que precedesse licença
daqnelles Ministerios e • pagamento dos respectivos direitos

3, direito de desapropriar na fornia do decreto n. 816, de 10
de julho de 1855, os terrenos de dorninio particular, predios e
bernfeitorias, ' que forem precisos -para o leito da estrada, es-

. tações, armazens e outras dependencias especificadas nos estudos
definitivos;

4^, preferencia, em igualdade de circumsta,ncias, para lavra
de minas na zona privilegiada, "sendo expresso em contracto
especial o numero de datas que o Governo julgar conveniente
conceder, bem. como as condições a que deva ficar sujeita a
cqrnpaolmia.

II

Os traballies,da.es-.Jra,da.i de ferro começarão no prazo de seis
mezes 'depois-dor approvádos "(3s esJudos definitivos, em conse-
qtioncia, da r'eVisfe autorizada; pelo decreto n. 3.413, de 13 de
noye tifo—de- . 1899,- J, -fixado .L e respectivo capital garantido'
domitrd do limite de 30:000..-3,,,- por i .k/lometro ; e proseguirao
sern . i 'terrupção, dvemlq ficar concluidos no prazo maximo de
tres a. nos a.coatar da d ta do.inicio da construcçã,o, no trecho
oir-tre• hos cru qucitiver tido Jogar 'a revisão.

Ã compankia,, poderá, entrefànto,! continuar os trabalhos de
cons;rucção r"no traho ou nos 'trechos, cujos estudos, já ap-
priivados, não soffrorel a menor if alteração, sem que disso
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• possa provir reducção no prazo de tres annos, acima deter-
minado.

A fixação do capital garantido para cada secção 'será
provisoyia, devendo ser revista,' depois de concluida toda a
estrada, para o fim do ser definitivamente observado o limite
alludido, á vista dm orçamentos approvados do todas as .
seoçõeS.

•
Os estudos definitivos e o arçamento do trecho ou trechos

da que se fizer ,a revisão serão apresentados á approvação do
Governo dentro do prazo de tres annos contados de 1,3 de no-
veinbro de 1899.- •

Constarão taeS,estudos dos seguintes documentos:
r. o 'çlanta geral da linha e. um parfil longitudinal com indica-

ção dos pontos. obrigados derpassa,geni.
O, traça do será indicado -por' Urna. linha vermelha e continua

sabre, a' planta geral, naeseala dê- 1 por 4.000, com„ iudieação
dós, raios , de cugvatura, e a configuração dó terrena represou,-
tadp. ,Ipor' Meie -cle• curvas de : nivel equidistantes de,•tres metros;
o lionufassiM, MI], uma zoura 4, 80 metros, pado menos, ,para cada
1ado;s campos; 'mattas, terrenóS Pedregosos, e, sempre, mio, for
possivel, as divisas das propriedades particulares, as terras
devolutas o minas.

Nessa planta serão indicadas as distancias kilometrica-s, coa-
tada,i- do ponta de partida da estrada 'de' -ferra, a 'e:dem:são- 'dos
alinhamentos rectas, e bem. assim a origem,- a extremidade; ó
desanvolviniento, 'o-raio e sentido das' curvas. 	 • " t "

O pari-IV/longitudinal-será 'feito -na 'escala; 'de I por 400 para
as 'alturas, ,e dedt por 4,000 para as distancias horizontaes:
Mostrando respectivamente por linhas pretas e vermelha o
terreno natural e as platafarma,s dos cortes e aterros. Indicará
por meio de tres linhas horizontaes, traçadas abaixo do plano

, de •çoniputração:	 . ,-„
l,."Milistançuhs kilounetricas, contadas a partir da origarn

estrada' de reu•ro;,	' ',"	 , • ..	 „., „
extensão : e indicação 	 das rampas e contra-rampas, 'e a

extbasão'dokpatamares; • 	 •
• rir. A extensao dm alinhamentos, rectas, e desenvolvimento, e
raia das érirvas':: '	 I	 -•	 '

No • Perfiflongitudidal e na planta será indicada a posição das
estações, paradas, obras de arte e vias de communicação trans.
versam.	 .

2.° Perfis tra,nsversa,es na escal, 'de 1/200 em numero, sutil-
ciente pára mealeulo , do movimento de terras»	 "	 •

:3. 0 • Projecto de todas as abras de arte necessarias para o es-
•tabelecimento da estrada, esuas•estações e dependencias,' e abas-
teciuMente deraguaásdocomotivas, -incluindo os types gera,es que
forpru'adoptados.	 •	 , •	 •	 •• • ••	 • •	 •	 •

-Estes ' , projectos compor-se-hão de projecções ' horizontaes o
vertica,es, e de secções tra.nsversa,es e long,itudinaes,'_na escala
do 1/200. ,	•
•.4. 0 -Plantas:de todas as propriedades que for necessario ad-

quirir por mélo de dasapropria,ções. • 	 ' -•
5. 0 Relaçã,o das pont3s, viaductos, pontilhões e boeiros, com

as principaes dimensões, posição na linha, systema de con-
strucção e quantidade da obra.' -

6. 0 Tabella da quantidade das excav•ações necessarias para
executar-se . o "projécto Catri indicação; da classificação pro:va•yel,
e bem' a,Ssirn 'a 'das diStanciàs' riaédias do transporte.. ,

7. 0 Tabelia, dos' alinhamentos -e dos saias desenvolvimentos,
raios das 'curvas, inclinaç'ão 'á extensão das declividades.

8. 0 Cadernetas authentieadas 'das' notas das operações topo-
graphicas, geodesicas o astronomica,s feitas rio terreno.

0. 0 Ta,bella dos preços compostos e eementares em que ba-
sear-se!-o orçamento.'	 • •	 • - '	 • -	 •-• • -	 •	 •

:10» Orçamento da despesa 'total do 'estabelecimento da es-
trada. dividido nas seguintes classes : . 	 • • •

I. Estudos definitivos e locação da linha
II. Movimento de terras:; •

Obras de arte correntes ; -
IV. Obras de arte especia,es
V. Superstructura das pontes
VI. Via permanente ; .
VII. Estações- 'edifícios. orçada cada uma Separaclament,

com os accessorioS necessarios, of/icina,s e abrigas cle machinas
e do carros	 ••	 •

VIII :-Material rodante,. mencionando-se especificadamente o
nuuMéra de locomotivas e'de 'vehiculos de todas 	 cla.sses ;

IX. Tele,grapho' eléciriCo ,; • • ''••`-' 	 '
X. Adrinnist'raçãO,''direCção e conducção dos trabalhos de

construcção ;
Xl. Relataria geral e mamaria descriptiva, não ~ente dos

terrenos atravessados pelo , traçado da estrada, mas tambem
zonaanais directame,nte interessada. .

Neste rela,torio e aRemoria 'descriptiva, serão expostos,com
possivel exactidão. a estatiatica , da população e da producção, o
trafego provava' da estrada, o estado e a fertilidade, dos ter-
renos, saa, aptidão para as diversas 'culturas, as riquezas mi-
n.eraes e dorastatis, os ,,e: • renni - d3vo1utos, a possibilidade e
convenieniia, do es:abelecimento 'de nucleos coloniaes, os ca-
minhos convergentes á estrada do ferro, ou os que convier con-
struiu' e pontos 'naja convenientes para estaçõeS;

,• .,

	

,	 ,	 •
-Procurar-Se-ha dar ás curvas o maior raio possivel..0 'raio

minimo será de 100 metros.
As curvas dirigidas em sentidos contrarias deverão sor sepa-

radas por uma tangente do 10 metros pelo menos.	 1
A declividado Máxima será de 3 0./0 , limite que - sá, será, atua-.	 •	 •gido em casos excepcionaes) u	'• •

estrada serás dividida em secções de serviço de lacomotiva,s,
procurando-se em cada uma destas uniformizar a,sgondições
technicas de modo a efrectuar o molhar aProveitaniente daforça
dos maJores-...e .	' 	 •	 •	 •	 .

As ' rampas, contra-rampas o patamares serão ligados por
curvas verticaes de raios e desenvolvimento Convenienteá.
Toda a rampa seguida dá uma , contra-ra,inpa, Será, sepa•rada desta
par um ,patamar (1°130 metros, pelo'rhends';' nóS tunriais e' nas
curvas de pequeno raio se evitará, o mais possivel,, é ainprego
de , fortes deelives»	 -•	 -• •	 •

Sobre- as --grandes pontes e vimluctos metallicos, bem como á,
entrada dessuaw obras, 'se ' , procurara - MIO' empregar çnrvas de
pequeno raio ou as fortes cloblividades,afini de evitar prodil-
ação de vibrações nocivas ás junta -S.-e -artieülações 1..as clivizersap

. As papadas e estações serão de' preferencia situadas, sobre
mporção da linha e recta e de 	 ' ' '• ' ' 	 - •

V
A estrada será de via singela, mas terá os desvios e linhas

auxiliares que forem necessarios para o movimento dos trens.
A distancia entre as faces internas dos trilhos será do

•1 1°,00», e-- •• se• 1- ,	 "	 il-r •	 r-. • n-o:	 ,
As dimensões do perfil transversal serão sujeita,s á approyação.'

do Governo.
'As valletas.longitudinaes terão as dimensões e declive nacos-

saldos para dar prompto • escoamento ás agna9: •' •
A inclinação. dos taladas dos cortes e 'aterros será fixada em

vista da altura destes e natimeza do terreno.' " •.	 ,	 •
.YI

A companhia executará todas as obras de arte e fará todos os -
traballiós'ne6essarias para, que a ehrada não crêa obstaculo
algum, ao • escearneruko das águas, e- para 'que • a • direcção , dag
oura4 conimutuicação • existentes -não ,receba -sinão as •
niodificações -indispeasaveis e precedidas de approvação
Governo.' 'Os crázamentps com as 'ruas -ou , , caminhos publicas
poderão ser superiores, inferiores, -ou, quando absolutamente so,
não possa fazer por outro modo: do uivei, construindo, porém,
a companhia, a expensas suas, as obras que os mesmos cruza-
mentos tornarem necessarias; ficando tambernaf + seu' Cargo as
despezas comas signae g a lga-ardas qne forain''precisos para as
ca,ncellas durante o dia e , a halita: Terá neste easd'a companhia,
o direito de alterar a direcção: das riais ; ou' caminhos pabliceS:
com o fim de melhorar os cruzamentos • Mu diminuir o 'sou
numero, precedendo cons3ntimento do Governo-e, quando for de
direito, da Camara, Municipal á sem que possa perceber qual-
quer taxa pela passagem nos pontos de intersecção.
• Executará às obras ne3essaria á pa;Ssagein das aguas utili-

zadas para abastecimento ou'para fins Ind•ustria,eS dii agrícolas,'
e permittirá que, cOmilentic is fins,' taes pbras se affectuein-eni
qualcpaer tempo desde' que delias não resulte da,tnno ápropria.
estrada .:	 • • ••	 • •

A estrada de ferro não peclará impedir a navegação dos rios
ou 'canaes, e nesse intuito aspdiutes mi viaductos'sobre ' os rios
e • cancle 3 terão á capacidade • neeesSari t para; gim a miyegação
não seja ernbaraçada.:, '' • •	 '	 • •	 ' •

Em todos os cruzamentos superiores ou inferiores com as vias
decommunicação ordinarlas,o G,Overno temi o dire,ito de marcar
a altura dos vãos dos viaductos,a, largura destes, e'a que adverá.
haver entre, os parapeitos em relaçãci ás nedessidades, de „
ção . da via publica- que ficar inferior.'' '' • 	 '	 '
• -Nos cruzamentos de nivel os trilhos serão colloca.dos sem sali-,r
encia n3m depressão sobre o nivel'da, via de communicação que
cortara •estruicla 'de' ferro, de Modo	 não 'embaraçar a circula,• .çã,o • de earrcis ou earreçaS.	 '•	 • • '

•O eixo da estrada 'de ferro não deverá fazer com o da via de
communicaçãó ordinaria um anguló' Manch' de 45 1:'	 •"'•

• • "Os cr	 muzaentos-	'terão ''dancellaà du barreiras • para
vedarem 'durante - a:passagem' dos . trend • a cireuladã,ci' • vi -d
cornmunicação Ordirraria,su eSta'for iiaSpróXiinidadeS ilaS'Po'vdas
ções ou tão frequentada-que se torne' -necessaria esta piiecauiçãO
a juizo do Governo, podendo este exigir, além' disto, uma casa
de guarda, sempre que reconhecer esSa necessidade. • •

VII

No tunneis, como nos viaductos inferiores. deverá haver uul
intervallo livre nunca menor de 1%50 de cada lado dos trilhos.

Além disso, haverá fie distancia em distancia na interior dos
tonaels niehes de a:irigo.

As aberturas dos tonos de construcçãa e ventilação 'dos tunneis
serão guarnecidas (leiam parapeito de alvenaria de dous metros

IV
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de altura e não poderão sor feitas nas vias de communicação
existentes.

VIII

A companhia nipregará, materiaes de boa qualidade na
execução de tedas as obras, seguirá sempre as prescripções
da, arte, d.e modo que obtenha construcções perfeitamente
sol idas.

O systerna e dimensões das fundações das obras de arte serão
fixad eJs por °ocasião da execução, tendo em attenção a natureza
do terreno e as pressões supportadas, de accordo entre a com-
panhia e o Governo.

A companhia será obrigada a ministrar os apparelhos e pes-
soal necessarios ás sondagens e fincamento de estacas de en-
saios, etc.

Nas superstructuras das pontes as vigas de madeira só poderão
ser empregadas provisoriamente, devendo ser substituidas por
vigas metallicas, logo que o Governo exija. O emprego do ferro
fundido em longerões não será tolerado.

Antes do entregues á circulação, todas as obras de arte serão
experimentadas, fazendo-se passar o repassar sobre ellas, com
diversa velocidade e depois estacionar algumas horas, um trem
composto do locomotivas ou, em falta destas,de carros de mer-
cadorias quanto possivel carregados.

As despezas destas experiencias correrão por conta da com-
panhia,.

IX

A companhia construirá todos os edificios e dependenciaS ne-
cessarios para que o trafego se effectue regularmente e sem
perigo para a segurança publica.

As estações conterão sala de espera, bilheteria, accommoda-
ções para o agente, armazens para mercadorias, caixas de agua,
latrinas, mictorios, rampas de carregamento e embarques de
animaes, balanças, relogios, lampeões, desvios, cruzamentos,
chaves, signaes e cercas.

As estações e paradas terão mobilia apropriada.
Os edificios das estações e paradas terão do lado da linha

uma plataforma coberta, para embarque e desembarque dos
passageiros.

As estações e paradas terão dimensões de accordo com a sua
importancia. O Governo poderá exigir que a companhia faça
nas estações e paradas os augmontos reclamados pelas necessi-
dades da lavoura, commercio e industria.

X

O Governo reserva-se o direito de fazer executar pela compa-
nhia ou por conta della, durante o prazo da concessão, altera-
ções, novas obras, cuja necessidade a experiencia haja indi-
cado em relação á segurança publica, policia da estrada de
ferro ou do trafego.

XI

leo trem rodante compor-se-ha de locomotivas, alimentadores,
(tender), de carros de l a e 2a classes para passageiros, de carros
especiaes para o serviço do correio, vagões de mercadorias,
inclusive os de gado, lastro, freio e, finalmente, de carros para
conducção d3 ferro, madeira, etc., indicados no orçamento
approvado.

Todo o material será construido com os melhoramentos e
commodidades que o progresso houver introduzido no serviço
de transportes por estradas de ferro e segundo o typo que for
adoptado de accordo com o Governo.

O Governo poderá prohibir o emprego do material que não
preencha estas condições.

A companhia deverá fornecer o trem rodante proporcional-
mente á extensão de cada uma das seções em que se dividir a
estrada, e que a juizo do Governo deva ser aberto ao transito
publico e, si, nesta secção, o trafego exigir, a juizo do fiscal por
parte do Governo, maior numero de locomotivas, carros de
passageiros e vagões que proporcionalmente a ella,s cabiam, a
companhia será obrigada, dentro de seis mezes, depois do re-
conhecida aquella necessidade por parte do Governo e delia
sciente, a augmentar o numero de locomotivas, carros de
passageiros, vagões e ;mais material exigido pelo fiscal por
parte do Governo, comtanto que tal augmento fique dentro dos
limites estabelecidos no primeiro periodo desta clausula.

A companhia incorrerá na multa de 2:000$ a 5:000$ por mez
de demora, além dos seis mezes que lhe são concedidos, para o
augmento do trem rodante acima referido.

E si passados seis mexes mais, além do fixado para o au-
gmento, este não tiver sido feito, o Governo fornecerá o dito
augmento do material por conta da companhia.

XII

Todas as indemnizações e despezas motivadas pela constru-
cção, conservação, trafego e reparação da estrada de ferro, cor-
rerão exclusivamente e sem excepção por conta da companhia.

XIII

A companhia será obrigada a cumprir as disposições do re-
gulamento de 26 de abril de 1857 e bem assim quaesquer ou-
tras da mesma natureza que forem decretadas para segurança
e policia das estradas de forro, uma vez que as novas disposi-
ções não contrariem as presentes clausulas.

XIV

A companhia será obrigada a conservar com cuidado durante
todo o tempo da concessão e a manter em estado com que possam
perfeitamente preencher o seu destino, tanto a estrada de ferro
e suas dependencias, como o material rodante, sob pena de
multa, suspensão de concessão ou de ser a conservação feita
pelo Governo á custa da companhia. No caso do interrupção
de trafego, excedente de 30 dias consecutivos, por motivo não
justificado, o Governo terá o direito de impor uma multa por dia
de interrupção igual á renda liquida do dia anterior a ella, e
restabelecerá o ''trafego, correndo as despezas por conta da
companhia.

XV

A companhia entregará ao Governo, sem indemnização al-
guma, logo que inaugurar o trafego de cada secção de estrada,
uma das linhas telegraphicas, que é obrigada a construir em
todaa extensão da estrada,responsabilizando-se ella pela guarda
dos tios, postes e appa,relhos electricos pertencentes ao mesmo
Governo.

XVI

Durante o tempo da concessão o Governo não concederá
outras estradas de ferro dentro de urna zona do 20 kilometros
para cada lado do eixo da estrada e na mesma direcção desta.

O Governo reserva-se o direito de conceder outras estradas
que, tendo o mesmo ponto do partida o direcções diversas,
possam approximar-se e até cruzar a linha concedida, comtanto
que, dentro da referida zona, não recebam generos ou passa-
geiros.

A fiscalização da estrada e do serviço será incumbida a um
engenheiro fiscal nomeado pelo Governo, devendo a companhia
entrar annualmente para o Thesouro Federal, por semestres
adeantados, com a quantia de quinze contos de réis (15:000$000).

O exame, bem como o ajuste de contas da receita e despeza
para pagamento dos juros garantidos, será feito por pessoal
competente do Governo.

E' livre ao Governo, em todo o tempo, mandar engenheiros
de sua confiança acompanhar os estudos e os trabalhos da con-
strucção, afim de examinar si são executados com proficiencia,
methodo e precisa actividade.

XVIII

Si, durante a execução ou ainda depois da terminação dos
trabalhos se verificar que qualquer obra não foi executada
conformo as regras da arte, o Governo poderá exigir da com-
panhia a sua demolição ou reconstrucção total ou parcial, ou
fazel-a por administração, á custa da mesma companhia.

XIX

Um anno depois da terminação dos trabalhos, a companhia
entregará ao Governo uma planta cadastral do toda a estrada,
bem como uma relação das estações e obras de arte, e um
quadro demonstrativo do custo da, mesma estrada.

De toda e qualquer alteração ou acquisição ulterior será
tambem enviada planta ao Governo.

XX

Os preços de transporte serão fixados em tarifas approvadas
pelo Governo, não podendo exceder os dos meios oPdinarios de
conducção no tempo da organização das mesmas tarifas.

Logo que se verificar a juncção das linhas que fazem objecto da
presente concessão, a companhia será obrigada a estabelecer
trafego mutuo e tarifas differenciaes reciprocas.

As tarifas serão revistas pelo monos todos os tres annos.

XXI

Pelos preços fixados nessas tarifas a companhia será obri-
gada a transportar constantemente com cuidado, exactidão e
presteza, as mercadorias de qualquer natureza, os passageiros
e suas bagagens, os animes domosticos e outros, e os valores
que lhe forem confiados.

XXII

A companhia poderá fazer todos os transportes por preços
inferiores aos das tarifas approvadas pelo Governo, mas de um
modo geral e sem excepção, quer em prejuizo, quer em favor
de quem quer que seja. Estas baixas de preço se farão effectivas
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com o consentimento' do Governo, sondo 1 0 _publico avisado por
meio de annuncios affixados • nas estações e insertos nos jornaes.
Si a companhia fizer transporte Por preços inferiores • aos das
tarifas, sei . aquelle, prévio consentimento,.. o- Governo poderá
applicar a mesma redacção a todos , os • transportes do igual att-•

•tegoriaa isto é, pertencentes á mesma 'classe de tarifa, e os
'preços assim reduzidos não tornarão- a • ser elevados, como no
caso de prévio consentimento, do • Governo, sem autorização
-expressa deste, avisando-se o publico com um mez pelo menos
de antecedencia. •	 .

As redacções concedidas a indigentes não poder ãó dar Jogar
á applicação deste artigo.	 • •

XXIII

A'companhia obriga-se a transportar gratuitamente 	 .
, 1 0, os colonos o "immigra,ntes, • suas bagagens, ferramentas,
ntens'ilios á instrumentos aratorioss

20, as"Sementós e as plantas enviadas pelo Governo ou pelos
governadoreS" dos Estados, para serem gratuitamento distri-
buidas pelos lavradores; . 	 •	 . •

30 , as malas do correio e seus conductores, o pessoal' encar-
regado por parto do Governo do serviço da linhatelegraphiCa e
. o respectivo material,' bem como quaesquer sominas de dinheiro
pertencente ao Tliesouro Nacional ou do Estado, sendo os trans-
portes effectgados em carro especialmente adaptado para esse
fim . :	 . „

Serão transportados, Com abatimento de 50 0/0 sare os preços
das tarifas :

1 0; as autoridades, escoltas policiaea e- respectivas bagagens,
' quando forem em diligencia

•2", munição do guerra e, qualquer numero de soldados do
exercito é da guarda nacional , ou da policia com seus officiaes
e:respectiva bagagem.' quando mandados ,a serviço do .Governo
a'qualquer parte. da linha, dadaordent para tal fim pelo mesmo
Governo, pelo governador, do Estado ou outras autoridades que

. para isso forem autorizadas ; 	 • • .
3, todos os generos,', dó qualquer natureza que sejam, pelo

.Governo ou pelo governador do Estado,' enviados para attender
aos soccorros" publicos "exigidos pela secca, oinUndação, peste,
guerra ou outra calamidade publica.

• Todas os mais Passageiros o- cargas do Governo geral ou dos
" Estados,' não especificados acima, serão transportados com aba-
' timento da quinze por cento'll5 s/ a) .	 .

, .,Terão tambein abatimento de 15 O fs os transportes ,da mate-
• riaes que se destinarem á construcçãa e custeio dos ramaes e
prolongamento da propria, estrada e destinados gs obras muni-

-Cipaes dos municipios servidos pela estrada. " 	 •
Sempre que o Governo o exigir, em circunstancias 'extra,-

' ordinarias, a companhia porá as suas ordens todos 'os 'meios de
transporto de que dispuzer.
•Neste caso, o Governo, si o preferir, pagará á companhia o

que for convencionado . pelo uso da estrada e todo o seu mate-
• 'rial, não excedendo o -valor da renda média, de periodo iden- •
•• tico, nos unimos troa annos.

XXIV

.Logo que os dividendos excederem a 12 0 /p, o Governo terá, o
direito de exigir a redacção das tarifas de transporte.

.. • • EStas' reducçõas se elfactuarão principalmente em :tarifas
• idilforenciaes para os grandes percursos e nas tarifas dos gene-, I
• roSalestinados álavoura e á exportação.

XXV

O Governo podérá fazer, depois . do ouvida a companhia, con-
-, cessão de - ramaes para uso'particular, partindo 'das estações ou

do cittalqu	 kaor ponto da lin . concedida sem que a companhia
tenha direito a qualquer. Indeinnização, salvo, si houver au-,	 .
gmento eventual de despoza de conservação. ,

Todas as obras definitivas 'ou provisoria,s 'necessa,rias para
obter, neste caso, a segurança do trafego, serão feitas SoIll onus
para a companhia.

•
	 XXVI

' Na época fixada para a terminação da conce -ssão,"a estrada
•• de ferro e suas dependencia,s deverão achar-se em bom estado
, • de conservação. Si no ultimo quinquenal° • da concessão, a con-

servaçãá da estrada for descarada, o Governo tordo direito de
confiscar a receita e empregalsa naquilo serviço..

'

•• O Governo terá o direito-de resgatar a estrada, depois de de-
corridos 30 annos desta data.

O preço do resgate serci regulado em falta de accordo pelo •
termo médio do rendimento liquido do ultimo quinquennio e

•• tendo-se consideração á' importancia das obras, 'material e
depondencias do Estado em que estiverem- entao,' não sendo esse
preço inferior ao capital garantido, si o resgate SC elfectuar

• antes 'de expirar o privilegio. . .

. -que tiver de despender não exceda ao que se tiver effocti-

divida publica. :	 • . • • •

vamente empregado na •Constaucção da ,mesma estrada,

vilegio, o Governo só pagará á companhia o valor' das obras o
material no estado em que se acharem, • comtanto que a somma

A importancia do resgate poderá ser paga em titulos

Si o resgate se elfectuar depois do expirado o prazo . do pri-

Fica entendido que a presente clausula só é applicavel aos
casos ordinarios e que não abroga o direito de desapropriação
por utilidade publica que tem o Estado.

XXVIII

A companhia não poderá, alienar , a estrada ou parte desta
• sem prévia, , autorização do Governo. .	 •

XXIX •

E' concedida á companhia a garantia de juros do 6% ao anno
•sobre capital que, dentro do maximo correspondente a 30:000$
por kilometro, for -fixado e reconhecido pelo' Governo como
necessario ci construcção de todas as obras da estrada, para
a,cquisição do respectivo material fixo e rodante á outros, linha
teleg,raphica, compra de terrenas, indemnização de bemfeitorias

' o quaesquer despezas feitas antes e depois de eomeçados os tra,-
bailios de construcção da mesma estrada, até sua conclusão e

•aceeita,ção definitiva, e ser dia abertaao trafego
. Si 'os capitaes • forein levantados em paiz estrangeiro, regulará -
o cambio de 27 dinheiros por-l$ para todas as operações.

§ 1. 0 O capital a que se refere a presente, disposição, será,
fixado á, vista do orçamento fundado nos planos e mais desenhos .
de caracter geral, documentos e requisitos necessarios á ex--
caução de todos os trabalhos, quer digam respeito ao leito da
estrada, quer ás suas obras de arte e edificios - de qualquer natu-
reza-, ou sé refiram ao material fixo o, rodante desta e a , sua,.
linha telographica, apresentados ao Governo, de conformidade .
com a clausula III.

Além desses planos e mais desenhos de caracter geral exigidos,'
a. companhia sujeitará á approvaçã,6 do fiscal por parte do Go-
verno os de detalhe necessarios .á constrneção das obras de arte;
taes como, pontes, viadactos, pontilhões, boeiros, tunneia, e os
de qualquer adificlo da estrada de ferro, um mez antes de dar-se
começo á obra,' e, si, findo esse prazo, sa "companhia não tiver
solução do fiscal, quer approvando-os, 'quer exigindo modifica-
ções, serão alies considerados approvados.
'No caso de sarem exigidas modificações pelo fiscal do Go-

verno, a companhia. será obrigada a fazei-as; si as não fizer,
será, deduzida do capital garantido a solama gasta "na obra
executada sem a modificação exigida.

alguma alteração for feita em um ou maior numero
dos ditos planos, desenhos, documentos e requisitos já appro-
vades pelo Governo, sem consentimento deste, a companhia
perdera o direito á garantia dos juros sobro o capital que se .
tiver despendido na obra executada, segundo os planos, dese-
nhos, documentos o mais requisitos assim alterados..

Si, porém, a alteração for feita cora approvação do Governo ,
e delia resultar economia na execução,. da obra constraida se-
alindo a dita alteração, a metade da samma, resultante desta
economia será deduzida do capital garantido.

XXX

A garantia do juros ' far-se-ha effectiva,, livre de quesquer
impostos, em semestres vencidos, nos dias 30 'de junho u 31 do-
dezembro de cada nono e pagos dentro do terceiro mez, depois •
de findo o semestre, durante o prazo de 30 annos, pela seguinte
fórma :	 .

§ 1. 0 Emquanto durar a construcção das obras, os juros do
6 % serão pagos sobre as quantias que tiverem sido autorizadas
pelo Governo d recolhidas a um estabelecimento bancará 'para ,
serem empregadas á medida que forem necessarias.	 •

As chamadas limitar-se-hão ás quantias exigidas pela con-
strução das obras em cada anno. Para esse fim a'companhia
apresentará ao alinisterio da lddustria, Viação e Obras Pu-
blicas. no Rio de Janeiro, doas mezes antes do começo das
obras, o seu respectivo orçamento, que será fundado sobre as

•mesmas bases em que se fundou o orçamento geral, que serviu
' de base para a fixação do capital garantido.. 	 .

Decorrido que seja o primeiro a,nno da entrada das chamadas,
cessarão os juros ata á conclusão das obras que deviam ser
executadas nesse anno. Construidas que sejam elas, continuará
o pagamento dos juros.	 •

§ 2.0 Os juros pagos pelo estabelecimento bancará sobre as
quantias deptsitadae serão creditados á garantia do Governo, e
bem assim quaesquer rendas eventuaes cobradas pela comia-

• ilida, como sejam as de transferencias de acções, etc.
§ 3.0 Nos eapitaes levantados durante a construcção- não será

^ Matula° o custo do material rodante, nem o de nutchinas e
• apparelhos de qualquer natureza necessarios ao seu reparo e

conservação', -o qual só • será lançado em conta para garantia
dos juros seis mezes antes de serem o dito material, niachinas e
apparelhos acima referidos empregados no trafego da estrada,
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;S, 4.° Si. porém, convier á companhia levantar maior capital
do que o necessarió para as obras de um anno, poderá fazel-o,
desde que o deposite no Thesouro Nacional ou na Delegacia em
Londres, para ser reembolsado á medida que a despeza da con-
strucção o exigir e mediante pedido dirigido com a • ante-
cedendo do 90 dias.
• Neste caso os juros garantidos de 6 ./..• ao 'anilo serão pagos
sobre as quantias que forem depositadas, a contar das datas dos
depositos.

§ 5.° Entregue a estrada ou parte desta tio transito publico,
os juros correspondentes ao respectivo capital serão pagos em
presença dos balanços de liquidação da receita e despeza do
custeio da estrada, exhibidos pela cornpanhia, e , devidamente
examinados pelos agentes do Governo.

• XXXI

• A construcçã,o das obras não será interrompida ; e, si o for
por mais do tres meios, caducarão o privilegio, a garantia e
mais favores acima mencionados, salvo caso de força maior,
julgado tal pelo Governo, e stimente por elle.
. Si no prazo fixado na clausula 2 a não estiverem concluidos
todos os trabalhos de construcção da estrada, e esta aborta ao
trafego publico, a companhia pagará urna multa do 1 a 2 0/s por
mez da demora sobro as quantias despendidas pelo Governo
como garantia até essa data.
• E, si passados 12 mexes ,além do prazo- acima fixado, não

ficarem concluidos todos os trabalhos acima referidos, e não
estiver a estrada aberta ao trafego publico, ficarão -Cambem
caducos o Privilegio, a garantia e mais favores já mencionados,
salvo caso de força maior, só pelo Governo como tal reco-
mhecido.	 . .

A perda do privilegio e da garantia de juros e mais favores
não será extonsiva á parte da estrada que estiver concluida.

XXXII

As despe/as de custeio da estrada comprehendem as que se
fizerem com o trafego de passageiros, de mercadorias, com
reparos e conservação do material rodante, oficinas, estações
o todas as dependencias da via-forma, taes corno armazens,
Oficinas, deposites de qualquer natureza, do leito da estrada e
todas as obras de arte a ella pertencentes. •

XXXIII

I.° A companhia obriga-se ainda a exhibir, sempre que lhe
forem exigidos, os livros de receita e deápeza do custeio da

-estrada- e seu movimento, prestar todos os esclarecimentos e
informações que lhe forem reclamados pelo Governo em relação
ao trafego da mesma estrada ou pelo governador do Estado,
pelos fiscaes por parte do mesmo Governo ou quaesquer agentes
destes, compe.tontemente autorizados . ; e bem assim a entregar
semestralmente aos supraditos fiscaes ou ao governador do Es-
tado um:relatado circumstanciado do estado dos trabalhos em
construcçã,o e da estatistica do trafego, abrangendo as despezas
do custeio convenientemente especificadas, e o peso, volume,
natureza e qualidade das mercadorias que transportar, com
declaração das distancias médias por alas percorridas, da re-
ceita de cada uma das estações e da estatistica de passageiros,
sendo estes devidamente classificados, podendo o Governo, quando
o entender conveniente, indicar modelos para as informações
que a companhia tem de prestar-lhe regularmente.

2.° Acceitar como definitiva e sem recurso a decisão do Go-
verno sobre as questões que se suscitarem relativamente ao uso
aciproco das estradas de ferro que lhe pertencerem ou a outra
i-npreza, ficando entendido que qualquer accordo que celebrar
ião prejudicará o direito do Governo ao exame das estipu-
ações que effectuar, e a modificação destas, si entender que são.
n ffensivas aos interesses do Estado.

3. 0• A submetter á approvaçã,o' do Governo, antes dó começo
o trafego, o quadro dos seus empregados e a tabella do á respe
tivos vencimentos, dependendo igualmente qualquer alteração
osterior de autorização e approvação do mesmo Governo.

"XXXIV
•

Logo que os dividendos excederem a 8 %, o excedente será
partido igualmente entro o Governo e a companhia, cessando
sa, divisão logo que forem embolsados ao Estado os juros por •
te pagos.	 •

, XXXV

Fica:a cOmpanhia obrigada pelo tempo de sua concessão a es-
belecer e custear as linhas de navegação a vapor nos rios To-
ntins,. Araguaya o das Mortes em todas as secções navegaveis,
ido por ponto inicial a cidade de Belém, do Pará, e podendo es-
ulel-as aos afluentes (lestes rios, bona como ao Alto Tocantins
seus afluentes, com a.'subvençãci animal, por 20 unos, de
000$ para o do Baixo Tocantins, de 60:000 para o do trecho
;se rio acima da estrada de ferro e de igual importando para.	 .
.0  Araguáyv e rio das Mortes,	 •

Será permittida;porém, livre navegação a toda e qualquer
ernba,rcação-eátranha á companhia, a qual terá o direito de !I
cobrar dessas embarcações o a titulo do pedagio uma deterini- •
nada importancia por tonelada . de arqiieação, que será • •de
antemão fixada pela Companhia e homologada pelo Governo. '•-
Está tarifa estabelecida com o fim do indemnizar 'a companhia •
das despozaS feitas com os trabalhos do . melhoramento dos rios • •
será revista, de Ires ern tres annos. 	 .
• Poderão, entretanto, circular som onies algum pequenas em-.
barcaçfies de uso pessoal dos ribeirinhos, que, não forem affectas
ao serviço do transporto de mercadorias,	 •

• XXXVI •

•
• A cessão gratuita - de terrenos devolutos e nado naes ribeirinhos •
o accrescidos . dentro da zona da concessão, isenção de direitos
de importação o o direito de desapropriação se . farão olfactivos •
nos mesmos termos dos ns. 1 a 3 ca clausula I no que for appli- •
cavel,sendo tombem do vinte 'e Cinco (25) annos o prazo marcado . •
para utilização dos terrenos da dita zona do. navegação.

XXXVII

Asubvenção animal se fará effectiva,' relativamente a cada
uma das secções navegaveis esPecificadas, • a contar da data era
que for estabelecida a navegação depois de realizados os me-
lhoramentos correspondentes, que a companhia obriga-se a
effectuar, de conlbrinidade com a clausula seguinte.

• XXXVIII

A cOmparthia 'obriga-se á fazer; ' á * Sua mista,' OS trabalhos o
obras necessarios para melhorar o leito do rio' Araguaya,' desde
Santa Maria até ao ponto de sua confluenéia com o rio Tocam- .•
tins, e deste ultimo rio a partir dó ponto terminal da estrada
do ferro até a cidade de Porta Nacional ou á de. Palmas, e, bem
assim, a fazer os estudos neceSsarios para determinar as secções
navegaveis dos respectivos afluentes.

• Nos trabalhos o obras a realizar para esse fim se terão em vista
as seguintes condições da • navegação a, estabelecer: profundi-
dade mínima na estiagem 0 1%60 largura minima, dos canaes..
16 11/, e velocida,do maxima 13 ldometros, . para que, possam ,ser
empregados vapores de.0,a ,40 do calado. •	 .

O . Governo verificará o capital empregado nestas obras o
outras installa.,ções neessarias á navegação' d este capital Só .
poderá ser augmentado das quarftlas ulteriormente despendidas
com as reconstrucções totaes Ou parciaes das obras que por ven-.
tura, sejam damnificadas ou destruidas por causas imprevistas'. .

Sobre a base desse capital assim constituido„ a companhia
estabelecerá o pedagio , do accordo com o Governo e nos termos
da clausula XXXV. .

•• XXXIX

Medindo o melhoramento nas condições •expostas„será apre-
•• • sentada ao Governo, por intermedia do fiscal, urna planta indi-

cando os trabalhos feitos, afim de poder ser autorizado o . esta-
belecimento da 'navegação para a effectividado da respectiva
subvenção..	 •

XL •

Na linha de navegação do Baixo Tocantins' se effectuara, .pelo
• menos urna viagem redonda por mez e nas mais linhas se -

farão seis viagens redmda,s por anuo no minimo.
E3to numero do viagens, bom' corno o material fluctuante

empregado, poderão ser alig,rnentados proporcionalmente ao : •
desenvolvimento do trafego a juizo do Governo, caso a com-
panhia por si propria não attenda á necessidade de semelhante
anginento. „• \	 •

Da decisão 'do Governo, porém, haverá recurso voluntario
• para b arbitramento na forma da clausula LV, • ,
• Sem prejuizo das viagens entre os Pontos extremos . das
secções navegaVeis, poderá o cariceSsionarioestabelecer, da -
accordo com o Governo, viagens regulares entre , pontos inter:, •
medios.

XLI	 •
• O numero das escalas dos vapores, o dia e a hora da partida e
da chegada dos mesmos, o preço dos transportes serão determi-
nados em tabollas apprayadas,polo Ministerio da Industria,
•Viação e Obras Publicas, as quaes Serão 'revistas pelo
menos de Ires em tres annos.	 •

O preço tonelada-kilometro transportada não excederá em
caso algum de' 40 réis, ao cambio de 20 dinheiros por uru
mil réis.

As tarifas serão, além disso, differenciaes.

XLII •
Nas, estações fia Companhia 'o Governo terá o direito de exigir. .

. una compartimento .com as necessarias accommodações' para a .
agencia do •Correio, .e •poderá nomear o mesmo empregado da
companhia. para o logar de agente, si. ,as.sim o reclamar o ser-
viço publico.
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• XLII/

A companhia transportará gratuitamente nos seus va-
pores

l o , quaesquer valores remettidos por ordem do Governo •
20 , as malas do Correio, as quaes poderão ser acompanhadas

de um empregado da respectiva repartição, com direito á pas-
sagem de ré livre de toda a despeza, correndo tambein por
canta da companhia o embarque e o desembarque das malas

30 , o fiscal de Governo com direito á passagem de ré e a
comedorias.

O transporte da força publica ou de escoltas, conduzindo presos,
tent o abatimento de 50 o/. sobre os preços ordina.rios, e, em
geral, qualquer transporte, por conta do Governo geral ou do
Estado, o abatimento de 20 0/..

• XLIV

As maiorias inflammaveis e explosivas só poderão ser rece-
bidas e transportadas embotes, lanchas ou em vapores especial-
mente destinados para esse fim.

XLV

O Governo Federal o os governadores dos Estados poderão lan-
çar mão dos vapores da companhia para o serviço do Estado,
em circumstancias imperiosas o imprevistas, mediante prévio
accordo sobre o preço, quer do fretamento, quer de compra; te-
mar-se-ha, porém, para base o seguinte

O fretamento será regulado pelo maior rendimento, que den-
tro do armo obtenha a companhia em uma das viagens da

XLVI

A compra será pelo valor que tiver o navio no ultimo ba-
lanço, abatendo-se 10

No caso de compra, a companhia será obrigada a substituir os
vapores que ceder ao Estado por outros nas condições do con-
trilei° e dentro do prazo de um armo.

XLVII

O typo do material fluctualitte, que houver de ser empregado
na navegação. será sujeito á approvação do Governo.

A companhia é obrigada a ter em serviço o materiai necessa-
rio para a boa execução do contracto.

O material fiuctuanta será revistado do seis em seis meus
pelo fiscal do Governo nos portos que elle designar.

XLVIII

A companhia remeterá annuahnente i Secretaria de Estado
do Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas mappas
estatistic,os dos trabalhos feitos, do trafego effectuado e do
estado financeiro da empraza, segundo os modelos adoptados ; e
prestará as mais informações que lhe forem exigidas 'oficial-
mente.

XLIX

A -companhia obriga-se a apresentar, antes de as-Kb-decida a
navegação, uma taballa das distancias a percorrer.

Os vapares e barcas empregados gosarã,o dos privilegios e
isenções dos paquetes, observando-se a respeito da sua tripo-
lação o mesmo que se pratica cam os navios do guerra nacionaes;
o que, entretanto, não os isentará dos regulamentos policiaes e
da Alfandega.

Durante o prazo da concessão, que será contado da data em
que começar a navegação franca da qualquer dos rios mencio-
nados, a companhia a obrigada a manter em perfeito estado de
conservação as obras de melhoramento que executar, podendo o
Governoma, falta, de cumprimento desta clausula,fitzer por conta
da mesma companhia os trabalhos necessarlos.

Findo o prazo da concessão reverterão para a União sem in-
demnização alguma as obras que a companhia houver ex-
ecutado no leito dos rios para facilitar a navegação..

A companhia será preferida em igualdade de condições para
os favores que o Governo quizer de novo conceder para a na-
vegação do que se trata.

LII

Ficam marcados os seguintes prazos
1 0 , de dons annos para o começo das obras do melhoramento

dos rios, e o de dez annos para a respectiva conclusão;
20 , o de dous annos para o estabelecimento da navegação no

Baixo Tocantins o o da onze annos para o das mais secções.
Todos estes prazos serão contados desta data.

LIII

A companhia fica sujeita, ás segaintos multas, salvo caso de
força maior:

1 3 , da quantia equivalente á subvenção respectiva, - si não
ofTectimr alguma das viagens estipuladas;

96 , de 200$ a 50C$, além da perda da respectiva subvenção na
parte correspondente aos kilometros não navegados, si a viagem
começada for interrompida ;

36 , de 50ti a 200.ti pela demora na entrega ou recebimento
das inalas do Correio, pelo extravio ou mau acondicionamento
desta ;

44, de 50s1;a 200:; por carta ou objecto postal que transportar
sem estar devidamente franqueado e inutilizados os sellos

54, de 1008 a 300$ pela inobservancia de alguma das presentes
clausulas, para a qual não haja pena especial;

64 , da metade da subvenção annual, si for interrompido o
serviço por mais de tres mezes.

LIV

A perda da concessão e mais favores em virtude de caduct-
dada não arreatará, a secção fluvial, onde a navegação achar-se
estabelecida em conformidade com as respectivas clausulas, que
continuarão a vigorar relativamente a esta parte.

LV

No caso de desaccordo entre o Governo e a companhia sobre
intelligancia das presentes clausulas será esta decidida por

arbitres nomeados um pelo Governo o outro pela companhia.
Si os arbitros nomeados não chegarem a accordo, cada uma

das partes indicará mais uni nome o a sorte designará o des-
empa lado r

A companhia fica autorizada a transferir a concessão a unia
companhia estrangeira.

Neste caso, sondo a séde no estrangeiro, terá representante
na Republica, com plenos poderes para resolver qualquer
questão que se sus)itar relativamente á execução do presente
contracto.

Pela inobserva,neia de qualquer das presentes clausulas, para
a qual na' se tenha, comrninado pana espacial, poderá. o Go-
verno impor multas de 201; ata 5:000,S, e o dobro na reinei-
dencia.

Cipital Federal, 17 de outubro de 1900.—Alfrcdo Meia.

LVI

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 31 de outubro de 1900,

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se ao medico-legista da Poli-
cia do District() Federal Dr. Antonio José de
Moraes e Brito tios mezes de licença, com
o ordenado, afim de tratar dilasaude.

—Communicou-se ao chefe de policia desta
Capital, em referencia ao oficio ri. 461, de 29
de sesembro ultimo, que o Miuistario da
Guerra, em aviso n. 90. de 27 deste mez, de-

clara ter exped.ido ordem á Intendencia Ge-
ral da Guerra, para que forneça á guarda
noe,urna do 1 0 districto do Engenho Novo
mais 15 sabres á Minta.

Re me tteram- se:
Ao presidente do Estado do Ilio do Janeiro

o resultado da analysa a que se procedeu nos
onvolucro que acompanharam o officio do
secretario do Inteidor e Justiça do rati,rido
Estado de 6 de setembro ultimo;

Ao general .commandante da brigada po-
licial, para os' fins convenientes. os proces-
sos julgados pelo Supremo Trilunal Militar,
e relativos aos soldados da mesma brigada
Antonio Barbosa Ferreira e Firmino Thiago
do Nascimento;

Ao tenente-coronel cominandante stipa-
rim. interino da guarda nacional no Estado
da, Bahia, em referencia aos oficies as. 401,

da 24, e 402, de 25 deste maz, devidamente
apastilladas,as patentes do eapitão-cirurgião
do 5° regimento de cavallaria da guarda na-
cional da comar; ,a, lia, Nlatta de S. João An-
tonio G.Lran NE( »is( m. ,gro e t do tenente-se-
crotmr:o do 41^ regime mito rir moam) arma,
da comarca Inhambupa. no dito Est ido.
Palra Sot , r de Almeida:

Ao Miuisferio das Relacõos Extarioras,afim
de SM' encaminha da a s. ,u desuno. a ca2.2
rogatori que o jiliz da 4' prci orla dirige ás
justiças da comarca de Meu to-MOr—o—Ve-
lho, em Portugal. a r.lnerimento (1. 1).17,a-

1a ,reir i Naviar, par,L Vt , Oda PM lia,:ta
publica. de bens per;,.mi . entts ao espolio de
An Leni() 1.niz, Xavier.

—Requisitaram-scdojniz federal,na sucção
de S. Paulo, inrormações ac.trea do anda•
mento que tem tido a carta roga t oria expe-
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os pagamentos:
De 400S, serventes da Escola Nacional de

Bellas Artes;
De 37:50069, fornecimentos ao Hospício

Nacional de Alienados;
De 157$800, despezas miadas da Casa de

Correcção; .
Do 304.837, ordenados que competem a

Arthur Tabira de Vasconcellos Monteiro, no
exercieio interino de auxiliar da Bibliothe-
eu Nacional, relativo ao periodo de 7 de ou-
tubro a 7 de dezembro futuro.

Requerimento despachado

Santos, Fontes, Silva & Comp. 7-; Inde-
ferido.

M.nisterio das Relações
Exteriores

Requerimento despachado
Dia 31 de outubro de 1900

Mon Rodde.—Já se providenciou opportu-
namente.

Ministerio da Fazenda
Por titulos de 31 de outubro proximo findo:
Foram • nomeados fiscite4 dos impostos de

consumo, no Estado de Minas Geraes : José
Agostinho de Almeida para a 2e circumscri-
Kao ; Julio de Barros Ferraz da Luz para a
23° ; o capitão Antonio Martins dos Santos
para a 28e.

Foram exonerados :	 •
Franeisco Xavier do Nascimento do lugar

de continuo da extincta Secção dc Estatistica
Commercial do Estado II( Sergipe ; Chris-
tian° Nobrega, de Ayeosa do togar de fiscal
dos impostos de constituo na 26 , ciretuuscri-
lição do Estado de Minas Gemes.

—Por portarias da mesma data Ibram con-
ct3ilidas as segnintes licenças com vencimen-
to, na nrina da lei:

Do tres mexes ao 4° escriptura,rio do The-
souro Federal José Augusto Correa

De igual tempo ao 4° escripturario do Tri-
bunal de Contas Octavio Augusto Borges

De deus mexes, em prorogação, ao 1° Os-
cripturario da Altandega de Manáos Pedro
de Castro Samico

De igual tempo, em prorogação, os-
cripturario da Alfândega do Paxá Pedro de
A lea tara Viveiros.

Requeiu.1os despachados
Pelo Sr. Ministro:
Habilitação de D. Anna Sion de Andrade

Neves, viuva do coronel do exercito C,krlos
Luiz de Andrade Neves, para percepção de
montepio.—De aecordo com os pereceres,
passo-se o titulo.

I). Izaura, Bornilcar de Miranda e Horta,
pedindo pagamento dos vencimentos que
deixou de receber seu finado marido José
Joaquim de Miranda e Horta, secretario da
Escola Polytechnica, desta Capital. —Pa-
gue-se.

D. Martiniana de Medeiros, pedindo pa-
gamento dos dias de sabei° que deixou de
perceber seu .filho menor Ernani de Medeiros,
aprendiz da Casa da Moeda. —Pague-se.

Antonio Francisco da Silva Canedo e Hen-
rique Augusto da Silva Canedo. pedindo
cumprimento do alvará que apresentam, afim
de ser transferida para seu nome urna cau-
tela representativa de apolices da divida
publica, que herdaram por fallecimento de
sua mãe D. Ubaldina, Augusta Canedo.—
Cumpra-se.

João Cabral de Oliveira e Luiz Valle Fer-
reira Goulart, concordatarios da fallencia da
firma de Pinheiro Valia & Oliveira, pedindo
pagamento de .creneros extraviados na Es-
trada de Ferro Central do Brazil.—Pague-se,
de accordo com os pareceres.

Habilitação de D. Maria Adelina, do Amo-
rim; filha do fallecido capitão reformado do
exercito Sabino Martins de Amorim, para
reversão do meio-soldo que percebia sua fale
Incida mãe.— De accordo com os pareceres,
expeça-se o titulo.

Idem de D. Elvira Fonseca de Mendonça
Cabral, viuva do capitão-tenente da armada
João Ximenes de Gouvea Cabral, para per-
cepção de meio-soldo e montepio.—Passem-se
os titulos.

Idem do menor João, filho dá fallecido al-
feres do exercito Tito de Araujo Castro Ra-
malho, para reversão do montepio que per-
cebe' sua mãi, visto haver a mesma contra-
hido segundas nupcias.—Apostille-se o titulo
de montepio.
s. Idem de D. Maria Angelica Monteiro Ma-
rinho de QUeiroz, viuvado alferes reformado
do exercito Milciades Marinho de Queiroz,
para percepção de meio-soldo e montepio.—
)e accordo com os pareceres, expeçam-se os

titules.
Processo de liquidação do temi)) de Ser-

viço publico do amanuense aposentado da
Directoria de Machinas do Arsenal de Mari-
nha desta Capital Domingos Henrique de
Carvalho.—De accordo com os pareceres,
passe-se o titulo.

.losé Carlos da Rocha, chefe do sução apo-
sentado do Archivo Publico Nacional,pcdindo
reconsideração do despacho que o obrigou á
revalidação de sello de documentos juntos
ao processo de liquidação do seu tempo de
serviço.—De63rido, pagando o supplicante a
differença de solto, de accordo com o pa-
recer.

D. Maria Amelia, de Medeiros, inventa-
riante dos bens do seu finado marido José
Pacheco de Medeiros, pedindo licença para
transferir a Centeio da Circumcisão Pires
os seis predios edificados 'nos tres lotes de
terrenos foreliros á Fazenda Federal o sitos
ás ruas Francisco Manoel 'e Antunes Garcia.
na freguezia do Engenho Novo.— Concedo a
licença depois de pago o respectivo lau-
demio.

Emproza Agricola e Bancaria, pedindo
transferencia para seu nome de 50 apalices
da divida publica que comprou a Domingos
Silverio Bittencourt e que se acham deposi-
tadas no Thesouro Federal como fiança do
corretor de fundos publicos Joaquim José
Fernandes.—Lavre-se termo, expeça-se guia
e de-se conhecimento á Directoria de Conta-
bilidade, de accordo com o parecer.

Manoel Gomes Martins, pedindo cumpri-
mento do alvará que apresenta, afim de ser
eliminada a clausida —usofructo— com que
se acha gravada uma cautela de sua proprie-
dade, representativa de apolices da divida
publica.— Cumpra-se.

D. Francisca da Cunha e Albuquerque e
seu marido, fazendo identico pedido.— Cum-
pra-se.

•11.n•n•nnn

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Additumento ao dia 23 de outubro de 1900
Expediente do Sr. Ministro :
— Ao director do Contenciosa do Theseuro

Federal :
N. 11—Communico-vos, para os devidos

effeltos, que, attendendo ao pedido foi ;o pelo

presidente do Tribunal de Contas, em officio
n. 1.265, de 17 do correine rnez, resolvi per-
mittir que o 2' eseripturario Dr. Franbisco
Canuto Emerenciano, com exereici.o nessa
Directoria, vá servir de examinador no con-
curso a realizar-se no mesmo tribunal para
provimento de legares de 4°' eacripturarios.

—

Dia 30 de outubro de 1900

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Justiça e Negocies Inte-

riores
N. 74—Não convindo a este Ministerio

mandar fazer, como requisitastes em aviso
n. 1.603, de 23 de julho ultimo, o calça-
mento da testada em frente ao ate/ier Ber-
nardelli, estabelecido no terreno sito á rua
da Relação, esquihta da dos Invalides; e
tendo do providenciar sobra o destino a dar
áquello terreno, rogo-vos digneis informar-
me a que titulo é o mesmo occupado pelos
artistas Bernardelli o Henrique Bahiana,
que nelle toem installados seus ateliers.

N. 75—Em resposát ao vosso aviso n.809,
de 4 do corrente 1110Z, cabe-me communi-
car-vos que, nesta data, são pedidas as ne-
cessarias ordens para que a Imprensa Nacio-
nal forneça ao director da Faculdade de Me-
dicina da Bahia, por conta desse ministerio,
as collecções dos decretos e decisões a que
vos referis no citado aviso, exceptuadas,
quanto a estas, as de 1896 a 1898, que ainda
não estão impressas.

—Ao Ministerio da Marinha
N.80—Fon resposta ao vosso aviso n.1.878,

de 6 de dezembro do anno .proximo passado,
em que declaraes que a remessa do teimá),
em original, da inspecção de sande do finado
mestre da officina de apparelhos e velas do
Arsenal de Minha do Pará, José de Souza,
não é mais necessaria, por não haver her-
deiros cem direito ao montepio, conforme
se deprehende das declarações feitas por sua
sogra e constantes do documento enviado
cinn o mesmo aviso, cabe-me transmittir-
vos, para os fins convenientes, a inclusa
citpia, do parecer prestado a respeito pela
Directoria da Contabilidade.

N. 81—Communicando-vos que o Tribunal
de Contas resolveu, em sessão de 5 do
corrente inez, como consta do officio que me
dirigiu o seu presidente em 6 do mesmo mez,
sob n. 1.230, julgar illegal a concessão de
montepio aos menores Haroldo, Alice, Gas-
tão e Horacio, filhos do finado director geral
da Secretaria de Estado desse Ministerio
Carlos Amorico dos Reis, conforme os titulos
expedidos em 10 de janeiro deste anuo, nos
quaes foi fixada a pensão de 300$ o lavradas
apostilas para o abono de mais 375$ pela
reversão da pensão de sua finada mãe I). Jo-
sephina Gomos dos Reis e 75$ da que indevi-
damente foi distribuida á irmã casada dos
ditos menores D. Maria America, dos Reis,
resolução que teve por fundamento o
facto de dever ser partilhada pelos bene
fieiados a quola indevidamente mareada
a sua irmã casada, a partir do dia
do obito do contribuinte, e não de 1 de março
proximo passado em que a mesma senhora
deixou de recebei-a, como se declarou em
uma das alludidas apastillas,peço-vos digneis
de providenciar no sentido de serem passados
novos titulos, de accordo com a alludida re-
solução, para o que de novo vos envio o
respectivo processo.

—Ao Ministerio da Guerra
N. 100— Para que o Tribunal de Contas

possa resolver sobre o registro da quantia
de 571 ,312, parte da de 1:672043, de qu é
credor o 1° tenente ratormado do exercito
Firmino Francisco Dias, conforme se verifica
dos papeis que acompanharam o vosso aviso
n. 377, de 22 de junho proximo findo, peço
vos digneis informar-me quando foi reconhe-
cido o direito do mencionado official á diffe-
rença de quotas de que tratam os mesmos
papeis.

dida pelo pretor de Milão ás justiças daquelle I
Estado, para depoimento de Giuseppe Cunes.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda



— Ao Dr.'.; Procurador' Geral da -Repu7
blica : .	 ^	 •	 ,

N. 76—Reitero o pedido feito em meu of-
ficion. . 73, de 20 de dezembro do anilo pas-
sado, no sentido de ter andamento o recurso
que Ote,ro „Gomos & Cornp.. interpuzeram
para o Supremo Tribunal . Federal da ex-
ecução contra cites movida pela União para
pagamento do' diferenças encontradas em
despachos do importação, processados na
Alfandega de Porto Alegre, Estado ..do Rio
Grande do Sul, conforme reclama o 4° es-
criptura,rio do Thesouro Octacilio Carvalho
de Camará, interessado na solução do as-
sumpto,

— Ao secretario do Interior o Justiçado
Estado do Rio de Janeiro

N. 22— Em resposta ao vosso officio de 15
de setembro ultimo, cabe-me • declarar-vos
que, por 'despacho de 12, communicado
alfandega desta Capital pela ordem da Dire-
ctoria do Expediente ri. 228, de 19 do citado
mez, já autorizou este ministerio a isenção'
de direitos que solicitastes em • officio de 20
de julho:anterior. para os volumes destina-
dos . ao Gymnasio Fluminense e constantes da
relação que acompanhou o dito officio.

,	 .
• •	 -

Additamento -ao dia 30 de outubro de 1000

Expediente do Sr. director :
AO director da Imprensa Nacional: •
N. 38 — De accordo com o despacho do Sr.'

Ministro, do 10 do.corrento mez, exarado no
aviso tio Ministério da Justiça e Negoolos In-
teriores n. 809, do 4 'do mesmo 'mez, • poço-
vos providencieis no sentido de serem forne-
cidas 4 Faculdade de Medicina da Bailia as'
collec,ções dos decretos de 15 de novembro de
1889 a 31 deja,neiro, 1 de março a 30de abril,
1 de junho a 31 de•agosto e 1 de' dezembro a-
31 do mesmo .mez; todos de 18W) ; das doei-
sõe,s do 1892 o 1894 o dos decretos de . . 1897
devendo correr as despeza,s por conta do re-
ferido ministerio.

Ministerio 'da Marinhã
Expediente de 18 de outubro de .1000

Ao Ministerio-da, Guerra,.transmittindo os
papeis capeados pelo officio do nosso Consu-
lado em Montevidéo, de 21 - . de setembro
proximo findo, e pedindo que habilite ese
ininisterio a responder a dita -autoridade
Sobre a medida; que a mesma suggere, de
ser aproveitado para o enterramento dos
officiaes e praças do exercito que alli fatie-
corem um jazigo que possue o Governo no
Cemiterio Central e além do de que tratou em
seu aviso n. 49, de 4 de agosto ultimo.
• —Ao Ministerio das Redações Exteriores,
declarando, em 'referencia á liquidação de
uma divida de que 'O credor Barthelemy
Dumas, em virtude de ajuste que fizera-com
eito Ministerio em -1877, para compra de
ferro .• velho; fl ne o alludido Barthelemy
Dumai tem efectivamente direito a re-
ceber do Thesouro Federal a . quantia de
4:146$864, saldo do deposito -que alli foi
obrigádo a fazer para garantia do-mencio-
nado . ajuste ;. não podendo, porém, ser-lhe
pagos os juros, que ora reclama, porque
nenlnima responsabilidade cabe ao Govorno
pelo facto de não ter retirado, em tempo, do
Thesouro, o mencionado deposito, cuja resti-
tuição nunca lhe fira 'recusada, nem no
regimen decaindo; nem no actual 	 .

--Ao Ministerio da , Justiça e Neg,ocios In-
teriores, communicando ame ora silo remet-
i idos á Bibliotheca Nacional . 63 oxemplares
do trabalho intitulado—Commissão de longi-
tudespara -que tenham o destino de que
trata . o art.'2 . . ri. 2, da ConvmiçãO .	Buir

, de 15 'do março do	 ,
— Ao Ministeeio da Fazenda,' pedindo, com

referencia á quantia- de 20:375$, de quo são
devedores Wilson Sons & CorriP.--, por servi
ços prestados pela Capitania do Porto de
S. Paulo com a suspensão e:remoçãõ, no
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.porto do Santos, do pontão 'Colina, perten-
cente á dita firma, e a cujo pagamento acaba
'do ser condemnada pelo • Supremo Tribunal
Federal, que opportunamente communique
a execução da sentença, afiin de que este

, Ministerio providencie sellee . 0 pagamento da
parte que por taos serviços compete á Com-
panhia Docas de Santos, • na importancia, de
6:530A00. •

TralismittIndo não só o titulo de pensão
do montepio civil 'a qate tem direito-Mar-
cellina Francisca de Paiva, viuvo do faliu-
cito fiel do almoxarlfado do' Arsenal de Ma-
-rinha desta Capital . Martinia,no Alves de
Paiva, maminda a folhari. 120, na impor-
'ta,ncia, de :200$, quantitativo destinado ao
:funeral do dito contribuinte. •afim de que
tenha togar o competente pagamento.

Solicitando o pagamento não só da im-
pOrtancia=dc -132$, de . que O credor o com-
inissario Emiliano Ribeiro de Oliveira,•con-
formeo processo n. 3.458, mas ainda da de
,9:05C$780, proveniente do fornecimento do
diversos artigos a este • niinisterio,- de mi-
cardo *com as facturas annexas '4 relação
n..25. •	 .'	 ,	 •	 ' -	 ' •	 ,
• .Rogando providencias no sentido de ser
a pagadoria deste' Ministerio habilitada com
a importancia de 1.000:000$, para fazer face
ás (levezas do mez de novembro proximo
vindouro..	 ,	 ,.

Solicitando expedição .de 'ordem' para' que
soja transferido da Delegacia ' Fiscal . do
The,souro Federal no Estado de Matto Grosso.,
para esta Capital, a quantia, de 744$441,
de 'vencimentos que deixou, do receber o
mestrado Arsenal do-Marbilia do Ladario„
Manoel . Santos Rosas; • actualmente
aposentado e aqui . residente. — Communi-
cou-se á Contadoria. .	 .

Pedindo, para despezas deste , Ministerio,
-a concessão dos seguintes • credites: • de
2:451$400, por conta da verba — Munição
de:bocca'— á Delegacia Fiscal do' Tháouro
no Estado de Pernambuco ; de 91$548, por
conta da verb,a, — Eventuaes.-4 Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal no Estado de
Santa Catharina ; -do . 15:000$, por conta da
verba — Força Naval á Delegacia- . Fiscal
no Estado do Rio Grande do Sul.-Communi-
cou-se á Contadoria e ás Citadas Delegacias.

—Ao Tribunal do 'Contas:
Transmittindo, em satisfação ao officio de

11 do corrente; a factura de . Monteiro Gui-
marães & Comp., na importancia de 1:001$,
proveniente do fornecimentos á Contadoria
deste Ministerio ; 	 • .

Declarando, ,em referencia á resolução
tomada pelo mesmo tribunal em. sessão de
21 de setembro uttimo,-no Sentido de não
ser apurada em um sp. processo a gestão de
dons ou mais responsáveis,' embora servindo
todos '.na mesma dependencia ; como esteja
semelhante pratica apoiada no §6 0 do art.10
e ar:, 73, 'do recreto' n: 703, de 39 de agosto
de 1890, quenenhuma providencia a respeito
pôde tomar este . ininisterio, porque de fácto
não se trata da . questão simultanea de dons
ou mais responsaveis em um - mesmo:empre-
go, mas da gestão de um só • que . tem substi-
tutos legaes em sons impedimentos.

—Ao chefe' do estado-maior general da
armada, declarando: --

Que Corrêa Santos & Comp., estabelecidos
em Mandos, pedindo pagamento da quantia
de 7:262$520, proveniente de fornecimentos
á flotilha do Amazonas em 1897, devem se
dirigir 4respectiva Delegacia Fiscal do Time-
couro Federal, afim de iniciar o competente
processo nos termos do decreto n. 10.143, de
.5 'de janeiro de 1889;	 .

Haver approvado o termo n. 5, lavrado a
bordo do vapor do guerra Carlos Gomes, para,
isentar o respectivo commissa,rio da respon-
sabilidade; de um escaler de 'dons . remos;
deixando de approvar o do n. 6,-referente a.
diversas peças de .christofle, porque conN'Cni.
mandar verificar' como se deu o .estravio;—
O termo approva,do foi enviado , á Contado='
ria.

,
lQud'póde autorizar o cominandante da Es-

cola de Aprendizes Marinheiros da 'Bailia a;
empregar em reparos de que Carece o pa,teoe',
da frente da dita escola os pa,rallelipipedos,
tijolos. barro . e cal pertencentes' ao acervo do
extinc •to. Arsenal do Marinlia,,' dando -se de'
tudo despe,za aõ competente responsavele : • '

Haver resolVido revogar o aviso de 31 'dá ..
janeiro do armo passado que, a titulo . do • en- • •
saio, mandou que o supprimento de -viveres.
aos navios, corpos e estabelecimentos deana-
'rinha, fosse realizado directamente,.. nesta '
Capital, pelos respectivos - .fornecedores ; fi-
'condo conseqfienteinente desta data- em
deanteerestabelecido o regimen do regula-.
'mento annexo ao decreto n. 946, de Ide no-
-ombro de 1890. 	 •

Identico aviso foi expedido ao Corihissa-.,
riadó e ao Arsenal de Marinha desta.Cápital.
I Autorizando a providenciar • para que sa-
ião entregues á Escola de Aprendizes Ma ri-
:ribeiros desta Capital os espolies e as cader-
'notas subsidiarias dos menores Carmo . de' .
Jesus e Benedicto Luiz Pequeno, procedentes .
da escola de Alagoas. • 	 .	 . •

—Ao Capitão do • porto do Estado' de . Ser-
gipe:	 .•	 .

Declarando, em referencia ao requerimen- •
to de Geminiano Paes de. Azevedo; pae do
fallecido 1°' tenente Julio Paes do . Azevedo, -
pedindo ordens no sentido de ser enviado á
-mesma capitania o espolio 'do' dito oficial
afim de ser entregue ás suas legitimas .her-
doiras; que, si aquelle oficial deixou'
Só esta pôde requerer a- entrega do alludido
espolie; O. ..si apenas dóixon filhos. ' menores.'
só o tutor mi inventariente„ pôde fazer tal
reclamação; exigindo-se,' em qualquer das
liypotheses, documentoS que provem • a'qua,- •
lidado ao reclamante.	 •	 •	 .	 ' •

Ao Director daPratica,gem .do Estado 'do
Sergipe; deelarando.„ em referencia ao pedido, •
de uma assigria,tura do Diario Official:para a
respectiva associação, que,' sendo as associa-
ções de praticagem instituições particulares .
com economia propria o 'apenas, fiscalizadas
pelo Governo, só pôde ter lugar a Supradita
a,s4rna,tura mediante pagamentó.'•

A' Contadoria, declarando, :em' referencia
ás asserções contidas na Consulta da 1 CoOpe- •
rativa, Militar do Brazil, sobre que informou
no .officio	 11 •do corrente, que • a • medida,
adoptado pelo aviso , - ri. -1.378. do • 13 dese.e....
,tembro proximo passado, de .não se conside-
rarem suspensos ás consignações feitas a •
mesma sociedade em quanta élla não só de- '
clarar embolsado das quantias que lhe forem
devidas, refere-se. ,tanto as consignaçõas rea-
lizadas antes do 'mencionado aviso, • com-
que de futuro se efectuarem dentro 'dos li-
mites por elle fixados.

' — A' Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado do Amazonas, autorizando a
mandar abonar ao . 1 0 tenente Francisco de
Mattos a' ajudade ci.i.à) de 400$ que lhe com-
pote, de a,ccordo com o decreto n. 890, de
18 de outubro de 1890 e aviso do 15 do janeiro.
de 1892, por haver sido transferido da Escola.
de Aprendizes Marinheiros. da Bahia Para o.
cargo de secretario da flotilha alli estacio..-
nada.—Deu-se conhecimento ao Quartel Ge- •
neral:'	 ,
• —Ao Ministerto das -Relações Exteriores, -
declarando tor re,conunendado ao quartel- . •
general providencias no sentido de prestar
a Flotilha do Alto-Uruguay todo o auxilio.
que carecer a commissao de limites com a,.
Republica Argentina.— Deu-Se conhecimento. -
ao Qeartel-General: •

— A' Capitania do .Porto de Sania2 Ca-
tharina, autorizando a celebrar contracto
de aluguel do predio, apie som: de quartel

.Escola 'de • Aprendizes / . arin heieos . -do
mesmo EStado, pela' quantia de trezentoS mil'
reis mensaes, *depois de thitas as obras -do •
- que carecer o referido edificio.— Commu-,
nieou-se ao quartel-general e ti Contadoria.
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2a Secção — N. 1:062 — Secretaria de - ES-

tado da Marinha, Capital Federal, - 18 'de
outubro de 1009.

• Sr. 'chefe do Estado Maior General 'da
Armada — Em avio n. 1.032, de 14 'de maio

. do corrente anno, decla,rou o Ministerio
Guerra ;to chefe do Estado Maior do Exercito

•que o Sr. Presidente da . Ropublica, confor-
mando-se com o parecer .do Supremo Tri-
bunal Militar, 'dm consulta de • 2 de" abril

'anterior, relativa á. data- a partir da qual
de,ve . a, praça sentenciada sofrer o desconto
da metade dosoldo, cai-vista de uni pedido
de esclarecimentos do , capitão-fiscal • do 39°
batalhão de infantaria, resolvera em 11 do
referido mez 'de' Maio. 'que • o desconto 'de
meio soldo das praças de piei suimiettidas a
PrdcesSds foro: civil ou militar, deváS3r
efectuado da data da sentetiça em ultima
instancia,  fazendo-se carga' ás ditas praças
para lhes ser descontado na forma da lei; da
importancia do soldo que houverem'recebido
desde a data da prisão preventiva que lhes
O computada para o cumprimento da sen-
tença e que por -identidade do' razões se
deverá, descontar aoS olliciaes de patente,
sentenciados a doas annos ou menos, o meio

• soldo que $e lhes tiver abonado durante O
ibiupo de prisão preventiva; computado no
cumprimento • da sentença. Attendendo ao
que solicitastes em oficio ii. 613,. de 17 do
corrente, resolvi toetuar ektensivb á armada
O referido aviso. O, quo'vos • declaro para os
devidos efeitos. • •
• ..Saude é featernidade.—Joad Pinta da !MJ:
Traasmittiii-se cópia deste aviso • ti Conta-
doria para os devidos efeitos..
• Ao Ministerio da',IuStiça e Negochis

Interioresaleclarandp, segundo informação do
Qua,rterGetieral, que o ineaor.losé Herculano
foi alistado na Escola de . Aprendizes Mari-
-Melros, do Estado da , Parahyha. do Norte,
de &nide 6 natural, tendo vindo transferido
para o Corpo de Marinheiros Nacionaes uni
20 de agosto de 1899, á disposição dó • mesmo

' Quartel General, para ser ',reeolhido ao HoS-
piei° Nadional de Alienados, Por -Solfrer das
faculdades mentae.s e • segaindo do referido
corpo para o hdspicio em • 3 de setembro do
dito- anuo; em 29 de março ultimo' tendo

• sido desligado do serviço da armada, °ardi-
- miou éntretanto, no 'hospicio sob a,
dicção'do chefe de

. — Ao Quartel General, recommendando
que envio a esta Secretaria de Estado, para
ser presente ao Conselho Naval, unia relação

•nominal tios individuos que actualmente
serem como patrões-mores, eápecificando:

1 0 . si os mesmos. procedem do corpo do
Officiaes'marinheiros;

20, si iniciaram sua carreira „nas com-
, panhias' ou escolas do aprendizes mariitheiros
e Si: fizeram parte do antigo corpo de Mi-
periaes marinheiros ou de marinheiros na-

, • cionaes ;
30, si, para se inscreverem no corpo dó

officiaes marinheiros, prestaram as provas
exigidas pulos decretos n. 3.208. de 24 'de
dezembro de 1863, o n..021, de24 de:outubro.
de 1890; 	 •	 •	 .	 •'

quaes 'as * datas de suas nomeações, .os
•serviços.relevantes;conducta civil e militar,
bem como as occureencias' .' capitaes apbn-
tadas nas cadernetas, livros, assentamento
ou.. ordens do 'dia, etc., afim' de poder o
mesmo conselho regulammitar, para á devida'
execução; a lei , n. 605, 'cio 3 dó corrente,' que
c ancede • aos •patrões-mores as vantagens- e
regalias das classes animas da arinada.:-

- Declarou-se á'Contadoria 'que, (mico:unto nãO

'foi. regulamentada a referida lei, não pedem.
• S3r,_excirtadas suas diversas disposições.
• Carta Maritima,-autoriz indo a .fazer
as nomeações .dos,. pharoleiros,. que.teem
:servir DO pharol . da Ponta de Castelhanos, a
inaugurar-se 'no proximo mez de dezembro,
os quaesa porém, só em janeiro do anno
douro .deverão entrar • em exercido, . visto
que este ministerid não dispõe do ,verba no

-orçamento 'actual Para pagamento dá seus
venciméntoS. — Communicou-sa • • á ;fonta -
d orla

—AO Arsenal do Rio. redommendando que
mande elogiar, em , ordem do dia, o sub-eu-
genheiro naval de 1 a.. • classe.. 1° tenente Ali-
'tonto de Abrau Coutinho, pelos bon3 serviços
que prestou' como fiSCli- das obras da mor-
-,;(ona da . ilha das Cobras, realizadas, medi-
'ãnte, ajunte, por.AugusSo Gomes de.Moraes,e
na, iniciativa de trabalhos occessorios ame
tiveram da ser" executados pelo pessoal desse
arsenal - e do corpo de infantaria,-de ma-
rinha.

—Ao Arsenal de Matto Grosso, declarando
haver peemil tido que o oficial da Secre-
taria da • inspecção desse arsenal Lycurgo
Leonidas Martins 'MoScoso' exerça, conforme
requereu. sem prejutzo do • serviço desse es-
tabelecimento, o cargo de 2° juta de paz da
parochia, do Ladario ',para que foi eleito.' 	 •

Capitania elo . Rio Grande do Sul, re-
mettendo,. já assignada; .a carta do machi-
nista .mercante dá 4e. classe,' JoS6 Nunes
Pasclioal.

— .A' Companhia Lloyd Brazileiro, pe-
dindo que mande conceder, por conta deste
ministerio, ao .1 0 • tenento Alfredo Cordovil
Petit, ajudante da Directutia, de Hydrog,ra-
phia da Repartição da Carta Maritima, unia
passagem do classe, deste porto ! ate o de
Paranaguá, no paquete que sabe no dia, 25
do corrente para os portos do ;sul.— Com,'
numicoip-se á Carta- Maritima,.

•Dia, 19

Ao Quartel General, transmittiodo a pa-
tente do machinista naval do 3. Classe José
Francisco de Araujo Costa: 	 ' • • '

•
20.	 .	 • .

Ao Arsenal do Rio, recommendando que
providencie para que, logo que saia do dique
o encouraçado Deodoro, tenham entrada no
mesmo 'o cruzador-torpedeiro Tapy, em pri-;
moiro legar, o Republica' mu segundo e,
finalmente, o lieljailt4M Constant. •

• Pia .23
•

'Ao Supremo Tribunal Militar,' solicitando
a expedição da, patente de ,,,tiardzi,inarinliti
do commissario de 5 -, classe Alfredo de AI-
vim,' visto contar mai's de 10 Olmos do ser-
viço.	 •

-Dia 2-1
•

Ao • Ministerio das SelacõoS Exteriores=
Communicando acharem-se pronmtbs, no Ar-
senal de Marinha . desta Capital e á dis-
pasição • do mesmo Ministerio, bs .• oleados e,
saccos de lona pedidos para o serviço da
commissão que vae completar á estabeleci-
mento da linha divisoria entre o Brazil o a
Republica Argentina. •
•'—Ao Ministerio da Fazenda:

Rogando providencias • no sentido d.e ser
habilitada a Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado do Rio 'Grande do-Norte
com o 'credito de 730,, afitn .• de attender
ao pagamento de rações aos' invalidos alli
residentes:— Comniunieou-se á citada dele-
gacia e á Contadoria. • • 	 •
• .-'--Solicitando o pagamento da iniportancia
de 2:489$930, proveniente de ar'ágos forne-
cidos a este Ministerio, de accordo com
facturas annexaS á, nota sob n..-145,

—Ao Tribunal do Contas, communicando
que, ,em aviso de 1.5 do • corrente, o Minis-
rio da Justiça e Ne4r,ocios . Interiores- infor-
mou já, ter sido registrada pelo mesmo tri-
bunal a despeza, de 2:373n259, cuja inde-
mnização fora solicitada áquelle ministerio,
em aviso de 31 de julho ultimo. •
• L-A.' Contadoria, autorizando-, em vista do
que propoz a nova fabrica Rink e .ao que
informou o Commissariado Geral da Armada,
a providenciar para que seja celebrado
contracto çoni a dita-fabrica para o forneci-
Mento 'de prumos e ilanella destinados ao
fardamento das praças da Armada e apren-
dizes marinheiros, .no proximo faturo ex-
ércicio,-mantendo-se as condições do actual
contracto, com aba t imento • .-do 10 ?/0'

sobre os resPectivOs preços; Déu-se' co - '•
nhecirnento 'ao eommissariado: •	•

Ao Quartel General, autorizando a
mandar admittir no . Asylo 'de Invalidas o •
cabo de foguista, contractado. Matinas An-
tonio de Almeida, visto . ter realizado as'
contribuições exigidas por lei e haver 'sido
julgado invalido, não podendo angariar os
meios de subsistencia, .
•• —A! Secretaria do Senado, ( transmittindo

a mensagem em que o Sr.Vice LPresidente da,
Republica envia ao do Senado, conformo foi
requisitado na mensagem que voai anneXa ao
oficio dessa secretaria, ri. 225, de 26 de se-
tembro ultimo, a cópia do da directoria da.
Escola Naval, n. 200, de 10 do corrente, pres-
tando inforina.ção ácerea do requerimento em
que o ex-1 0 tenente da Armada Nacional
João Cordeiro da Graça pediu ao Congresso
Nacional, não só fosse o Poder Executivo au-
torizado a-mandar addil-O ao magisterio . su-
perior da referida escola, afim de ser ala
aproveitado na primeira opportunidade;
como tambem se lhe contasse, para ,sua. ju-
bilação, o tempo de 'serviço militar, o do
professor interino daquelle esta,belecimento
o . o decorrido desde a data em que foi no-
meado pelo Governo Provisorio para exercer
o cargo de lente da Escola Polytechnica,,
•—Ao Arsenal de Marinha da Capital Fe-

deral, declarando haver concedido ao . "ope-
cario. desse arsenal pacifico José Ferreira
Barbosa a gratificação addicional de 20
sobre , seus vencimentos, a que se refere
a -3° observação da • tabella n. 3 dos que
baixaram COM o decreto n. 240, de 13 de
dezembro de 1894, visto contar mais de
vinte annos de serviço.—Communicou-se á,
Contadoria:

—A' •Capitania do ' Paraná, declarando que
a 'carta do machinista mercante de -44 classe
Guilherme M. Turnbull. que voiu annexa ao
officio n. 521; de 10 do 'corrente, foi entregue
ao mesmo, nesta secretaria de Estado, comi- -
formo requereu'. -

--A'. 13ibliotheca e Museu da Marinha, trans-
mittindo o mappa dos sinistros marítimos.
°ocorridos no Estado de Santa Catharina
durante o 1 0 semestre do corrente armo. •

Ministorio da Guerra-
L'aeilúmte, do dia ' 23 de indubro de 1900

Ao Sr. Ministro -da-Fazenda, solicitando
providencias-para que*: 	 •	 .	 .
• Seja' a nnullada, de accordo' com a -de-
monstração enviada polo delegado fiscal do'
ThOsolira Federal em 'Goyaz, em oficio
TI: • 13, de 24 do mez findo, dos creditou dis-
tribuidos ti respectiva delegacia, no corrente,
exercido, a quantia de 35:248S;958 fia seguinte'•
conformidade :
§ 50 . Instrucçã,o	 420,000
§ 9). Ilospitaes, etc 	 	 1:08W3000
§ 11 0 . Etapas 	  31: 349$917
§ 130. Ajudaa de custo 	  - 318500

33 : 168$417,
§ 16. . Material :
Consignação n. 13 	 69:000

• • o. 24 	
n. 26 	 	

:18(Vs690
• 217:=r:160

• n. 34 	 '	 :000.000
• n.	 566s591

• 2:030:"454t,'•Despezas especiaas :
Pessoal, consignação para musica... 50.000 . •

Sendo' transferidas para a - Contadoria
Geral da Guerra as quantias referentes aos
§§ O, 11, 13 e a consignação para musica,'
e para o Thesouro Federal as que se referem
ao § 16 ;	 .

Sejam pagas no The,souro' Federal as se- •
guintes quantias, provenientes de obras "e - •
fornecimentos feitos ao Ministorio da. Guçrra,
no corrente exereició. sendo:
• De 21:028$500. a B. Borges da Fonseca
do 070$930, a 'Alberto de Almeida ,Comp.

	

,	 •
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de 502$, a Barbosa & Moreira ; de 148$976, a
Borlidó .Moniz &Comp.; de 145$795 a Dias
Garcia & Comp. '• de 12:661$325,a LUIZ Ma-

- cedo; de 440$, aMoura, Pinheiro & Comp; de
9:990$, a A. Teixeira Rodrigues.

— Ao Sr. procurador geral dá Republica,
enviando para interpor parecer, papeis refe-
rentes á lei n. 312,de 1 de setembro ultimo;

, decretada pelo Congresso dos Representantes
' do Estado do Amazonas, que autoriza •, o
Poder Executivo do mesmo Estado; .a con-
ceder honras militares aos officiaes e; praças
do regimento daquelle Estado, que, • se dis-
tinguiram nas lutas de Canudos, assumpto
de que dá conhecimento a este ,Ministerio o
respectivo procurador seccional da Repu-
blica. —	 • ' t:

--- .-Ao ' chefe d ,EstadO-Maior do Exercito:
Concedendo licena:para no atino" de 1901

se inatricularein nas Escolas o Exercito, Si
houver vagas, satisfeiths-as.exig,encias regu-.
lamentares • fts praças o paizanos abaiXo'
obrados: , •	 • :

•
Na Escola Preparatoria e de Tactica do-

Peale,ngo

Segundo sargento Abdon.Leite, do 7" bata-
lhão de infantaria; de accordo com o art. 10
do decreto n., 007, de 27 de julho ultimo
soldado Leoncio de VascOncellos, do 8 0 regi-

:• mento de ca.vallaria, de accordo com as dis-
Posiçõesein • vigor ; '1 0. sargento 'Julio José
(.10 Valle o:, soldado Manoel Pires- Ferreira
Filho; do 1" batalho do engenharia ; cabo
de esquadra Philomeno de Assis Brandão, do
1 0 batalhão de infantaria, •• anspeçada Ray-
mundo Nonato Lopes de Menezes e cabo de
esquadra Isaac Leinhardt; do 10 ; cabo de
esquadra Vasco OctaVio dos Santos, do 230 , e
,20 •sargento Fernando. Nogueira de Barros',
do 39"; desta' 'arma,' e paiianos- Arthur Mo-
reira Lima, Jose Moraes' da; • Cunlat yascon-
collos e Lauro- Octaviano Serra.

• Na Escola Preparato ria e de Tactica do
Rio . Pardo.

• Segundo sargento Pedro . Roberto Milller,
do 110. regimento de cavallaria, de accordo
com o decreto II. 667, d.e 27 de julho ultimo;
forriel Edmundo Carneiro de Souza, do 2 0 re-
gimento desta arma, .de accordo com

•art. 2.'"'do citado decreto ; soldado Cid 'gila,-
•cio Pereira de Moraes, do a, regimento de
artilharia, • de accordo com • as disposições
em vigor, e paizanos Arthur Emilio Ferreira
e Emmanuel. do Nascimento Paria Corrêa.
--Communicon-an ao commandante da pri-
meira das referidas Escolas. 	 •

Mandando:
Addir io 280 batalhão de infantaria, para

onde .deyem se u
°

uir. • immediatamente, as
praças atacadas de beri-berl, molestia que
tem apparecido sob fôrma epidemica em
alguns quarteis'.da,' guarnição desta capital.
—Communicou-se á Direcção Geral de Sande.

Dèclarar • ao cornmandante do 5" dis-
tricto 'militar, que d approvada a delibe-
ração que tomou de accordo com 'a 'reso-
lução .do Suprenio Tribunal Militar, con-
stante da sentença por elle proferida em 18

• de março do 1896, de mandar addir ao 13"
regimento'do cavallaria, o alferes do 14? da
mesma arma Jorgelino Benevenuto da Silva
Prego, que,' conformo pediu, está respon-
dendo a conselho de guerra, para justificar-se
da reprehensão 'que se lhe fez em ordem do

- dia regimental, por faltas commettidas ;
Proceder á inqtterito policial Militar afim

de verificar-se a quem cabe a responsabili-
dade da falsidade de unia certidão de- ba-
ptismo apresentada polo alferes do corpo de
transporte Antonio Moreira Barbieri Filho,
em seu 'requerimento, pedindo rectificação
no Al»ianalt, Militar, da, data do seu nasci-
mento, rectificação de que tratam os papeis
que se remottem ; • "	 • . •
• Providenciar, Por telegramma, para que
venha aresta Capital o general de. divisão
João' Pedro Xavier da Camará

•Ari intendente geral da guerra :
Mandando :	 •

• Declarar aos commandantes dos seguintes
districtos militares : 	 '

' Do 1 0 districto, (pie ''o valor da ração que
tem de ser abonada aos sentenciados milita-
res existentes em Macapá, no Estado do
Pará, deve ser o produto da distribuição de
generos fixada' no aviso d28 de agosto ul-
timo, pelo preço dos generos ilaqueia loca-
libelo, não 'importando saber si esse valor
é superior, igual ou menor do que o da etapa
para as praças em Belém.

'Do 6" districto, que Pôde mandar eseri-
pturar- nos livros do conselho ecortomico do
17" batalhão de infantaria a quantia de
96$400, despendida com a acquisição de ar-
tigos de expediente, que não foram forne-
cidos pelo Arsenal de - Guerra do Estado do
Rio Grande do Sul, e que deve, com urgen-
eia, informar sobre as causas porque o
Mesmo arsenal tem deixado de fbrnecer taes
artigos no corrente exercicio, não obstante
ter sido distribuído á Delegacia Fiscal do dito
Estado todo o credito; para tal fim, sem que
tenha havido reclamação alguma, de modo

poder • o afinisterio da Guerra' resolver so-
bre a autorização que petIO o commandante
dó mesmo .corpo para continuar a comprar
os mencionados artigos, ou por conta do re-
ferido conselho economico, ou'medianto con-
tas que serão enviadas ao cominando do di-
stricto para determinar o respectivo paga-

.mento ;	 •

Do 70 districto. que, tendo-se solicitado do
Ministerio da Fazenda, em aviso de 18 do
agosto ultimo, a distribuição á • Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal em 'Watt() Grosso
do credito para o Laboratorio Pyroteehnicó
dó dito Estado. á conta de consignação n. 23
do 9 , 16, do orçamento vigente, deverão con-
tinuar os trabalhos de montagens das ma-
chinas.daquelle laboratorio, os quaes tinham
sido suspensos por effeito do aviso de 2 de
julho deste' anuo ; • .

Ficar addido a uma das ()Moinas do Ar-
senal de Guerra do Estado do Matto Grosso,
em vista do disposto na portaria de 2 de
março de 1898 á Repartição do Quartel
Mestre General; o mestre da extincta. ()M-
oina de alfaiate do mesmo arsenal Luiz Cas-
siano Paes • de Carvalho, visto contar mais
do 10 annos de serviço e ter sido, em-in-
specção de saude a que foi submettido, jul-
gado apto para. continuar no exercicio de sua
profissão.

Expediu-se : portaria á respectiva •dele-
gaeia fisCal, sobre o pagamento "dos ven-
cinientOS que Liiq competirem,

' — Ao delegado .fiscal do Thesouro Feaera.1
em Cu ri ty ba. mandando pagar" ao 1" sargentoto
reformado do exercito Antonio Pinto Souto,
incluido no Asylo dos Invalidos da Patria.
com permissão para residir no Estado do
Paraná, a . etapa diaria de 1,9, a contar da
data em que seliteve officialmente conheci-
Mento na guarnição do dito Estado do aviso
respectivo.

Ministerio da Industria, Viação e
• Obras Publicas

Directoria Geral da Induatria

' Requerimento despedi acto .
Dia 30 de Outubro de 1990

,
José Francisco da Conceição Junior, pe-

dindo nomeação para o cargo do inspector
de 2° classe' da Repartição Geral dos Telegrzt- .
phos. que já exerceu. Aguarde opportu-
tildado. .

• . Directoria Geral de Obras e Via0o

•Por portaria de 1 do corrente, concede,
ra,m-so does mezes de . licença, com venci-
mentos na fôrma da lei, para tratar Ale
sua sande, ao engenheiro Sarjobe Barcellos-
fiscal da Estrada de. Ferro Central das
A la,g6a,s

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal

• aia .SESS-A- O ENt 31 DE OUTUBRO DE 1900

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro.

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
são, achando-se presentes os Srs. ministros
barão do Pereira Franco, Piza e Almeida,
Macedo Soares, Bernzedino Ferreira, Her- •
minio .do Espirito Santo, Amorico Lobo, . Ri-
beiro deAlmeida, João .Pedro, Manoel Mur7
unho e André Cavalcanti.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
Pindalliba de Mattos, João Pedro, Lucio do
Mendonça, com causa participada, e Gonçal-
ves de Carvalho, com licença.

'Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
rior e despachado todo o expediente sobre a
mesa.

JULGAMENTOS

• ,Habeas-corpus
N. 1.436 — Capital Federal — Relator, o

r.' Amorico Lobo ; pacientes, Custodio Jose
e Andrade e outros.—Foi adiado o ,julga- . -

nento para a proxima sessão, reiterando-se •
exigencia, de esclarecimentos qim. ainda,

não foram prestados,unanimemente.
.	 Aqgrauos de pctiçí.ip

N. 375— Minas Gera,es — Relator, o Sr. .
lanoel Murtinho aggYa,vante, V. Carense

Gillesi ; aggravado, o juiz seccional do Es-
ado de Minas Geraes.—Tomando-se coube-
imento do aggravo, deu-se-lhe provimento,
ulgando-se, com voto de desempate do pre-
idente, competente a. justiça federal para,
onhecer do. caso proposto ; neste sentido

votaram os Srs. Bernardino Feryeira, Ma-
edo, Soares, Piza e Almeida e barão de Pe-
‘eira Franco; e pela competencia da justiça
ocal, 'os Srs. Manoel Murtinho, André Ca- .

valcanti, Amorico Lobo e H. do Espirito
anto.
Impedido o. Sr. João Barbalho.
N. 377 —Ceará —Relator, . o Sr. André.

Cavalcanti ; aggra,vante, o engenheiro civil
Alfredo Norris, arrendatario da Estrada de
Ferro de Baturité ; aggrava,dos, Alvaro Men-
des & Comp. — Negou-se provimento
aggrave, unanimemente.

Reunir-se . ao 2° batalhão de artilharia,
a que pertencem, em vista da falta de • °fil-
mes de que se remete o mesmo batalhão, o
capitão Clementino Fernandes Guimarã,"ea
1° 3 tenentes Chrysanto Leite . de' Miranda Sá
Junior e Pedro Nolasco de Castro Menezes;
que deverá ser dispensado do commando in-
terino da fortaleza de N. S. da Assumpçã,o
no' Ceará, e o 20 tenente João Theodorico da
Cunha Gayva ;

Servir no 280 batalhão de infantaria o al-
feres do l u da mesma arma Zacheu Penha

attento o seu estado do sande. - •
—Ao commandante da Escola Militar do

Brazil	 •
Communicarido ter sido nomeado fiscal do

1 0 batalhão de engenharia o major graduado
do corpo de engenheiros Antonio JUsé Diaa
de Oliveira: lente em disponibilidade da
mesma escola.

Mandando Contar como tempo de serviço
ao alumno . Manoel Maria do Figueiredo
Aranha, para todos Os effeitos, menos para
baixa ou demissão. de accordo com o disposto
no art. • 96, , parag,rapho Unico, do regula-
mento que baixou com o decreto n. 1.775 A,
de 20 de agosto de 1804, • os dons latimos
annos do curso do Collegio Militar, visto ter
elle • concluido alli seus estudos pelo citado
regulamento e haver feito jús á medalha de
que trata o 11.8 do § 94.
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RevisCio crime
N. 425—Espirito Santo — Relator, o Sr.

Manoel Murtinho ; revisores, os Srs. barão
de Pereira Franco e Piza o Almeida ; peti-
cionaria Antonio Leite.— Foi confirmada a
sentença, unanimemente.,

Appellaçao crime
N. 83—Capital Federal—Relator,: o Sr.

Bernardino Ferreira; revisores, os Srs. 11.
do Espirito Santo , e Amorico Lobo;- appel-
Imite; a Justiça; a,ppellado, -Custodio Justino
das Chagas. — Deu-se próvimento á appel-

. dação, votando, os' Srs. Bernardino Foreira,
André Cavalcanti e Macedo Soares pela re-
forma da sentença, para ser imposta ao réo
a pena do grá,o minimo do art. 221 db co-
digo penal; e os Srs. Amorico Lobo, Manoel
Murtinho e João • Barballia pela reforma,
para julgar nullo o processo por falta do
prestacao regular de contas 'do appellado.
Os - Srs. II. do Espirito Santo e Piza O Al-
Molda confirmarain • 'a • Mesma' sentença ;
impedido, o Sr. barão de Pereira Franco.-

Corte de A.ppellação

SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 29 DE OUTUBRO
DE 1900

,Presidente o Sr. desembargador Rodrigues—
Secretario,, o Sr. Dr.' Evariste*Gonzaga

. Compareceram os Srs.. desembargadores
Guilherme Cintra, Souza Pitanga, • Salvador
Moniz, Lima Drunimond, Affonso • de Miranda
e Espinola que interVeiu no . julgamento 'por
haver juiz impedido . . .

JULGAMENTOS

Aggrovos de. petiçaõ 	 •
N. 1.131—Relator, o Sr. desembargador

G. Cintra. ; aggravante, a Companhia de Se-
guros União dos Proprietarios ; • aggravado,
Maximiiino de Souza Barros.—Deram proviç
mento ao aggravo para que o juiz a quó, re-
formando a decisão aggravada, receba- Os
embargos sem condemnaçao, unanimemente.

N. 1.155— Relator, o Sr., desembargador
Affons) de Miranda ; • aggravante, Carlos Al-
berto da Silvá Lobo ; aggravado, Luiz Eduar-
do da Silva Loba. — Não tomaram conheci-
mento do aggravo, por não 'ser 'caso deste
recurso unan tnámon te . •

1\T: 1.156"--„Relator, •o Sr. desembargador
Souza Pitanga ; aggravante, D. Frederico

de Albuquerqüe • FróeS; aggravadds,'José,
tonio Gonçalves e sua mulher. — Negaram
provimento ao aggravo unanimemente. ••

Áppellaçdo civet	 •
N. 1.769 — Relator, o Sr.. desembargador

Souza Pitanga '• appellante,' Manoel Venoso
Pago ; appeilada; Luiza Alvares-.—Negarain
provimento unanimemente. O Sr. desem-
bargador Espinola inter veiu no ' julgamento
por ser impedido o • Sr. desembargador,Sal-
vador Muniz: • - 	 • ,

DISTRIBUIÇÕES
Aggravos de petiçtro

N. 1.139 --L• Aggravante, M. J, Faria . ; ag-
gravados, Camillo Mourã,o & Comp.—Ao Sr.
desembargador Affonso de Miranda. •

N. 1.154 — •Aggravante, Christian° Nol-
ding ; aggra,vado, Frederico ;Guilherme
Pfaltzgralf.—Ao Sr. desembargador Salva-
voe Muniz.	 .	 •

N. , L157 —Aggra,vante, o cousul geral de
Portugal,represeiltante do espolio de Se ast ião•
Gonçalves; aggrávado, Bernardo Magalhães;
socio sobrevivente e liquidante da firma Gon-
çalves & Magalhães.—Ao Sr. desembargador
Souza; Pitanga. 	 • •	 • •

N.- 1.160 — Aggravantes, José Antonio de
Castro Caminha e (miro ; aggravados, condo
de Moreira Lima e 'outros. — Ao Sr. desem-
bargador Salvador Muniz.

N. h162 — Aggrava,nte; João 'Pinto da
Silva Valia ; ag,gra,vada, a Companhia Mós-
ques do Rio de Janeiro.—Ao Sr. desembar-
gador Lima Drummond: . , • •

Aggravo de•instrumento
N. 62—Aggravante, Alfonso Leite de Cor-

queira, aggravado, o juizo.—Ao Sr. desem-
bargador Affonso de Miranda. . 	 •

• Carta testemunharei • .•
N. 49—Aggravante, D. Maria Igna,cio Moi-

toiro; aggravado, o ,juizo. — Ao Sr. deáem-
bargador Guilhermo Cintra. • 	,

• Appellaçdlo civel .	 ,
N. 2.224 — ApPellante, Carlos Eduardo de

Avellar ; aPpellado, o Dr. João Martins da
Si1va.--2Ao Sr. desembargador Pitanga:,

• Nova disirOuiçao
N.,1.978Appellante; José Pires Portella;

appellado, Dr. Augusto de Vasconcellos.—
Ao Sr desembargador Salvador Muniz

• • EMbargos remellidos
N. 2.250—Embargantes, Miranda Jordão

&'CoMp. ; embargado, Manoel da Cruz Sen-
nii.—Ao Sr. desembargador . Alfonso de Mi-
randa.	 •	 '

N. 2.253 — Embargante; The Leo. poldina
Rèfilway Company ;• embargado, o Bando de
Credito UniversaLem liquidaçãa forçada; por
seus • syndicos. — Ao Sr.' desembargador'
G. Cintra.

• PASSAGENS

• Appellações eiveis
Ns. 2.140, 2.156 e 2.193.—Ao Sr; dosem=

ba,rgador Guilherme Cintra.
Ns. 1.9160 1.931.—Ao Sr. desembargador

Pitanga.	 . . •	 . •	 .
Ns. 2.108 e 2.130.—Ao Sr. desembargador

Salvador Muniz. - • '
Ns. 1.869 e 1.997,—Ao Sr. desembargador

Lima, Drummond.
Ns. 1.562 e 2.032.—Ao Sr. desembargador

Affonso de Miranda.	 -• •	 • .

• Côrte de .Appellação
CÂMARA CIVIL •

Na) houve SCSJO por terem apenas com-..
parecido os Srs. desembargadores Presilente
e Guilherme Cintra.	 ,

DISTRIBUIÇÃO

aggravos de petiçlo
N. 1.05 I—Aggravante, 'Antonio • Ferreira

de Carvano ; aggravado, o Banco Industrial
o Mercant'l, por seus syndicos.—Ao Sr. de-
sembargad.)r Affonso do. Miranda.

• - ,	 • .
1.056—Aggravahtes, Mello, Sá, & Com.,

em liquidação ; -aggravado; • o-Banco, Indus-
trial e Mercantil do Rio 'de • Janeira' em li-
quidação' forçada.—Ao • Sr.'', desembargador
Guilherme Cintra.	 •
.. N. ,1.125Aggravanta Francisco ,da Silva
G i inarã,es ; aggravado.„.Joaqii i In • Machado
de Brito.—Ao Sr. desembargador, Guilherme
Cintra. •	 .•	 ••	 •	 • •	 •

N. • 1.159 — .Aggravan te, Berna,rdi no - • Pe-
reira Prista, ; acrgravados, Rodrigues.:Mon-
toiro & Comp.—Ao Sr: desembargador Sal-
vador - Múniz: • " .

N. '1.163 Agravante,. Alfredo , Gomes
Ferreira ; aggravado, Fra,neisco Alves Rollo.
—Ao se. desembargador Lima Drummond'.

N. 1.104-2nggra,vante, o Dr.' . Joãá V. de
Alencar; aggravadog,• Salgada'Cardozo, Le-
mos &Conip. •Ao Sr, desembargador Souza.
Pi tanga,.

Áppellações conroiercictes .

- N. 2.257—Appellantes, Marrem Gonçalves
Costa ; appella,ds, C. Santos.— Ao Sr. de-

sembargador Guilherme Cintra.	 •	 •
N. 2.260—Appellante, o Banco da. Repu-

blica, do B,razil, ' syndico da liquidação for-
çada da Companhia Metropolitana, do , .Pa-
raná ; appollado, ,Gastão Rapliael 'Lopes:—
Ao kir . desembargador Lima Drummond.

N. 2.261—Appel1ante, o Bane') da Lavoura
e do Corurnercio dol3ra,zil

'
 appellada o

Antonio Paulo de Mello Barreto.— 	 Sr.
desembargador Alfonso de Miranda...

Relação dos processos pendentes de preparos
para nova- distribuição, ha secretaria da
C8rte de tppelhição	 •

Áppellações eiveis'

N. 1.074 —Appe1lante, José Saraiva de An-
drade; appellados, Alberto Pires & Comp..

N. 1.334— Appellante, José Martiniano
Malheiros de Saldanha; appellados, os r syn-
dicos da massa fallida de Saa,vedra, Almeida
& Comp. •	 ,

N. 1.757-1° appellante, Antonio • José . da
Silva; 20 appel tante, ; Francisco Fernandes de
Oliveira; appellados, • os mesmo.

N. 2.133—Appellante, à, Fazenda Muni-
cipal; a,ppellado, João -Maria Gomes I3erquó,
inventariante do espOlio 'de D. 'Amalia 13an-
doira de Mello Mattos.	 •	 •	 •

•"Appellaç'ões. commerciaeS
• .

. N. 1.467—Appe1lante, o' . Banco da . Repu-
blica do Brasil, ceSsiona,rio da carteira cóm-
Moreia' do Banco de Credito Real do Brazil;
appellado,' Dr. Joaquim Cata,mbry. • '•

N '. 699 — Appel tante, ' Dr. ErnestO de
Freitas Crissiuma; appelládo, O ..,BancO .da
Republica do ' BraziL • 	 .

N. 1:887— Appellante, visconde de GuahY;
appellado, Banco da Republica,, do Brazil.
• N. 2.000 1°, appellante, Dr. .., Francisco
Antonio de Aguiar Cunha.; 2° appellante,
De. João Paulo • de Almeida Magalhãeá; ap-
pellados Bordou Pereira Sc. Comp.
. N. 2.093 —"Appellante, Banco da,Repu-•
blica • do Brazil ; appellado, João' Ribeiro do
Amaral: •

N. • 2.097 — Appellarites, os • syndicoS da•
liqüidação forçada da Companhia 'Contrõ In-
d nstrial ,Nac ional;' appellado, barão , de Para-
napiacaba,.	 •

N. 2.211	 Appellantes, Hime & Comp. ;'
appellada, a CompanhiaVestivio, em liquida-
ção forçada.	 •	 , . '

N. 1.872•:L=.- Appellante, . José •Martiniano
Malheiros de Saldanha,' cessionario cio Banco'
Brazileiro; appellado, Antonio ' ,AlVes Gui-
marães .'

N. .1.988'— -Appellantes. ; Filie' Block . &
Comp. ; appellada; Manoel

DISTRIBUIÇÕES

Appellaçao commercial	 . •
N. 648—Capital Federal—Appella,nte, Au-

. gusto Gomes de'Moraes; 'appellada:, a Com-
panhia:Lloyd Brazileiro, em liquidação for-
çada.—Ao Sr.' ministro Amorico Lobo.

• Appellaçab ,crime
•N. 20—Petropolis-1° appellante, o pro-

curador • da Republica no Estado do Rio de
Janeiro ; 2° appellante; Maria Angelica' do
Nascimento ; appellados, Jacintho Ferreira
Coelho e José Ferreira Coellia—Ao Sr. mi-
nistro João Barballia

Recursos crimes
N. 538—S. Paulo—Peticionaria, D. Cecilia

Possolo. :---Ao Sr. ministro André Cavalcanti.
N. 539 — Capital Federal — Peticionaria

Seraphico de Assis Carvalho, •ex-alferes gra-
duado do Exercito.—Ao Sr. ministro , barão
de Pereira Franco.

N. 540 — Capital Federal— Peticionario,
.Cassiano Fernandes J. Alyarez.—Ao Sr. mi-
nistro Piza e, Almeida.

PASSAGENS
Appellações crimes

N. 80—Ao Sr. Pindahiba, de Mattos. •
• Ns.. 87 e 89—Ao Sr. João Barballio.

N. 218 — Recurso exlraordinario	 Ao
Sr. Piza e Almeida.,

Levantou-se a 'sessão ás 3 horas da, tarde.
— O secretario, Joab Pedreira do Cou. tto
Ferraz.

I,
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O EXTERIOR
• • ARGENTINA.

Entre as mais ruidosas acclama.çiies partiu
liontem, ás 2 horas da tarde, de Ilitetios-
Aires, o Sr. Dr, Campos Salles.

S: Ex. ofereceu a bordo do couraçado Ria-
chuclo um banquete de despedida. ao Sr. ge-
neral Julio Roca; presidente da Reputdica
Argentina.

A' esse banquete, que effactuou-so dl hora
da tarde assistiram grande numero . do Se:
nadores e Deputados, autoridade civis e 'mi-
litaras: e inntumeraS pessoas que levaram , ao
Presidente da • Republica Brazileira, :os pro-
testos da sua grande. sympa,thia: • - '

No ates, a,téa bora da partida da esquadra
o .povo dirigia .enthusiasticos vivas ao, Si.
Dr. „Campos Sanas e a todos os .brazileiros
que comp5em, a sua aomitiya

CHILE

• Partiu para Madrid o Sr.. Canevara, mi- •
nistro peruano, acreditado junto ao governo
do Chile.

. .ESTADOS UNIDOS

A população de Caracas e da toda a região
do districto federal de Venezuela , acham

•possuida de verdadeiro pa,nico. em virtudo
•dos . novos ' tremores de terra, 'Cujos effe.itos.
teem sido os mais desastrosos. • 	 ¡-

Alem do grande numero de . mortos • e fe-
ridos, contam-se por militares as pessoas que,
ficaram sem abrigo :e reduzidas a.e.xtrein,a
miseria. • a -

, Segundo O recenseamento geral . dos Es
tados Unidos attingina, 70.205.229 e'llturiero
de habitantes em toda a Republiteaa: . • .

Este algarismo, que é maior .do que O al-
cançado em 1800; comprehende. a 1,1ouração
feita -.até o miez dasetembro proximo pas-,
sitdo ..•	 •

• • FRANÇA

Respondendo á nota,anglo-allemã, a França
.declara-se favoravel aos priocipiosala porta
.aberta eala, integridade da . China, 'dizendo,
-porém. laCi lhe ser possivel adlierir ao arta3"
da convenção, cujo .inaiito interessa unica -
mente ás duas•ações aignatarias.	 •

Cambio . sobre Londres . a 31 do corrente,
25 f. 10 1/2 por £.

-	 •
HESPANRA -

O Sr. --Pidal, • • ex-presidente , da camara,'-
communicou, nó dia 30 do meapassado, ao
Sr. presidente do conselho de, mi tfistros, que,
acceitava o -posto . de embaixador. da - 1Ies-

- pulha, junto tu .) 'Vaticaao, que lhe tinha sido
oferecido pelo Governo.	 ,
• —..Diz o. El-Liberal em sua, °dição de anta;
hontem, que si. continuaram a sor 'más as.
noticias _recebidas da Catalunha., ; o "minis;
tarjo resolverá suspender as . garantias con-
stituciona.es oni toda . a llespanlia.

- Agie.do ouro, 3, 77 a/a - •

INGLATERRA .

Diz o Tiács que no intuito de proteger os
seus interesses na China seria limada uma
convenção entre a França e a Belgiea,	 •

— A Londres chegou um telegramma,
Madrid annunciando queao cruzador hespa-.
nhol l'elayo,: foi enviado :á:Bar-aciona e caso

. se renove a tentativa carlista, partirão Para
'a Catalunha, a primeira ordem, sufficientes
tropas de linha..	 -	 • :.	 •.	 • •

— Do 'sul . da.. Africa chegaram a Londres
os seguintes telog,ranimas,- no dia 31 do mez
passado: a0 general Hunter,. depois de vivo
combate,'repelliu' os' bocrs. de Ventersburg,
na colonia do Orange.».

O presidente Stein e o , general Botha,
roousa,m-se absolutamente a negociar . a pai.

Telegrammas de Petropcdis dizem que foi
adiada, Paaa sabbatio peoximo, a - , rnanifes-
taçãó que devia ser realizada . ao" ministro
argentino, visto não:ter casa (liplorna,ta, por
motivo . , estranho' . ii sua 'vontade,- podido
regressar no trem da tarde.. Alguns inani-
festantes . . - só tarde tiVerain' diss.) -conlitaci
mento, : p. elo,lque" chegaram a reunir-se,
mostrando que a.manifestação teria - grande
exito. Estavam representadas todas as clas-
ses sdeiaes. "

••	 -	 ••GOYAZ.• • .,	 • .	 •Ein: vista' de certaa' animação, reina, no
mercado de gado 'grande movimento, acutilo
havido grande exportação.

:--Chegou a,nte-liontem o Senador . 1tod ri-
gales Jardim, que foi festivamontoarecebido
pelos seus amigos..	 - aa*".

S. PAULO .

coronel Pago O. 13ryan. ministro ania-
.

riaano, ao almirante Schley, antes de partir
par essa Capital, visitaram liontent o'qUar-
tal do bombeiros, achando-o -perfeitamenta
organizado., . •	 •	 •- •	 . , 
•-.-- O: Dr. .Candido : Rodrigues, 'secretario

da Agricultura, dirigiu a seguinte circular
ás Gamaras Municipaes' do S: José 'dos Cam-
pos, .Guaaa,ntin,gueta, Tanba,td, Pindamon-
han,gaba. • Otea.pava, Lorena, Areias, .Ja,-
eareb :5",.Q ueluz e Mogy dás Cruzes

Não dispondo a repartiçã,e. • dea.aguas.C.
esgotos do Estado do. pessoal quo possa ser
distrahido para . fazer nas- localidades • do in-
terior os estudos relativos ao serviço de abas-
tecimentci.do ' agua e esgotosi cumpre ,que,
para obter os materiaes que sejaan necessi,-
rios, essa Camara, :providencie, - afim de que
aquelldá trabalhos sejam ,' feitos p r profissio-
naes competentes. de modo a sarem as obras
planejadas com profteiencia e ecnomias. »
- O 1°. delegado Da. .Frandsco' de Castro
Junior concluiu os processos instaurados
contra es Ungi:loiros do joga dos bichos.

() Instituto • Ilistorico e Geographico
Capital matizou liontam uma sessão magoa,
cominenMeativa de Sua fundação..	 .
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Tribunal de •Çcm •itas—Seáão or-
dinaria em 31' do Outubro de l900.—Presi";
(lenda, do Sr. Dr...Didimoda Veiga—Repee---
sentante, do miniSterio publicoaDr. Viveiros.
de Castro—Seeretario, Couto' Neves:,
: Presentes os' Srs. direetores kodolpiano

Pa.dilha,. o : Mons° tie-Almoida e sub-di vector
Dr. Franaisea. Ferreira da Silva 'Machado,
no exoraiciO. interino do cargo do directar,
foi aberta a sessão.: • -	 •

'-	
Relatados spelo Sr. ROdolpiano•Padillet:

;Processos de tomada de 'contas: -
.- 1)o commissario de I a classa da .Armada
João,, Maria Bernes' de Parrabare, de 29 de
março a 31 de dezembro de 1898. em que,
sarviu como cliale de Fazenda na flotilha de-
Matto 'Grosso.— O tribunal - mandou lavrar
accordão julgando gaite o dito commissario.

•"1.10 oficial de Fazenda do l a classe, capitão
de fragata reformado João Baptiita de Oli-
veira Gama, no' periodo de março de 1891 a
novembro "de 1898; quando. 'encarregado do
deposito da trem balneia do Arsenal de Ma-
rinlia,"deSta Capital .'—O tribunal convert
o julgamento em diligencia, afim de pedir
esclarecimentos -sobre o 'local em que. fume
cionou o mesmo deposito. 	 •

De•substituição do fiança:..--. •
Requerimetito-de Ovino Saraiva de .Car-•

valho Junior, oflerace,ado um pre.ao do sua
propriedade, sito á rut ,k lit.:mio :dos 'Saltas
n'. 4, nesta Capital, o avaliado --em" 70:0)0$,

,	 •,	 .-.	 •,	 ..	 .
em sub'stituição, da fiança." na imPorta,nciaa

I de .40 apoliaes da divida Pa 	 'dblica,	 o valor.
• nominal de 1:000: cada- lima-. . que - Prestou.: ';. ent garantia de sua responsabilidade no cargo.

de thesoureiro da . Caixa,. de Amortizaçao.-4)
tribunal, attandendo a que : -a-valor do •i m-
morei cauciona a dita reaponsabilidade,
julgou Roncá o . suficienta a Ilaiiça .ollere	

,
cida.. : .-	 . - •	 -	 •	 •	 '-•	 .	 '•	 •	 •

,Foi approvada a redacção . dos- a,ccordã-ba
lavrados nos processos julgados ia sessão ou.'- -• .
dinaria. anterior. e 'relativos -ás contas do',
cirnrg,ião da 'Armada Dr. Eduardo João ' 13a- • .
ptista Gaillard:(dous proce,ssoa)... do ex-the-:
saura,iro da • Delegacia Fiscal :do Thesouro
Federal no Estado -da Bahia - ,Dr. Cleophano
Meirelles e. dos'ex-c011ectores do municipio•lo ,.
Rio Novo, no de Minas Geraes, Josa 'Antunes .
daMagalhães e .Joaquim lfraz do Mendonça,,
quando interino. : mandando . expedia-lhes
quitação o autorizando o levantarnonto das' . -
.fianças prestadas paio dite ex-thesaureiro o
palo aorimeiro dos referidos e.x-collectores';
do commissariada Armada 'Alfredo Rodrigitea
Teixeira a alo g-curador dos bens de denta-
tos (3 ausentes, na l a e 2a pretorias 4Io DiS-
tri.:toYederat, , Dra Lydio :Mariano de- At- ' •
buquerque, fixando os alcances encontrados
em suas -contas e cOndeinnando-os• ao re-

O, 'do ex-collector.	 a do 'município de Ca,sza .
Spe-:tivo :pagamento. no-prazo dTah,3)2Quadliads; •

Braca, nó Estado , de S. • Paulo,'	 ,
Aquino Nogueira . .de "Queiroz.. declarando-o
quite quanto aos eXercicio de 1891 a1894 e
prescripta --a Sim responsabilidade, . quanta-
aos pariodOs do 15 de março 'do 1870 a 0 : de ..
setembro das 1881 . 0 da.1 . de• agosto de ,1880 a
31 da dezembro do 1690, e.,ordenaraloa.,re-.
stituição 41a respectiva fiança. • ,. .: . • , . 	 •
. '-a-Relatados.peld Sr. Alonso de Almeida': a
., Ministerio da Fazenda,:	 . •	 •

Informações .da 2 a Stib-Directoria . do Con-
tabilidade do TI-tesouro . Fedeaal,' de 15.. 16:
17,18, 19, 21 o 25 do corrente, .referentes' á
cOncessão dos evadi tos : - 	 ...	 -.	 -

Do 281480 á Delegacia Fiscal do mesnio
Thesouro no Estado. do Maranhão, para des-
peias das verbas 31a-1teposições . e restitui-
çi-ies— o 32a—F,xarcielos fin los; • 	 • •	 :, .

• .De 300$ á Delegacia Fiscal 'no Rio Grande .
do Noite, por conta do - credito *de que trata
o decreto n. 3.502.. de 21 de. novembro . de
1891, para, pagamanta de divida de' exercicio
lindo ;	 .	 .	 .

De 24:798$783 á, Delegacia Fiscal no Pará,.
para as das verbas 12a —Commissão do 2 v„
aos vendedores de estampilhas—e 25a—Juros
do emprestimo do cofre de orphãos ; •	 .

De frs.- 4.183,40 ou . 3:933112 á Deleg,acia...
dá Thesouro Federal em Londres?	

.
para as ihr.

verba 32a ;: • . .	 .. 
. De 3:6•12a720 á Delegada Fiscal no Estado
de Pernambuco, pela verba 32 a o por conta. .

- do credito -.aberto- pelo 'decreto n. 3.502, do
21 do novembro de 1899. para pagamento de
dividas de exercidos findos ; - -
,. Do 791; á Delegacia Fiscal no-Rio Grande.
do Sul. para despesas 'da mesma, verba ; •

De' 133 , 3:L á Delegacia Fiscal na Parallyba. .
para identicas despesas.

O tribunal determinou -que se registre a.
dist:ibaição dos mencionados creditos.
- —Processos de concossão : •
. De meio- sol lo e montepio a - 1). Amelia,•MarcondeS de Castro, filha do finado briga-
(laivo reformado do Exercito 'Sergio • Mar-
condes - da . Andrade, na impartanciaa mensal.
do 109$, o meio saldo, e apostilla lançada 'no.
titulo de montopio,- para o abono de mais

pela - reversão da pensão que percebia
'sua .mãe, fallecida. D. Gertrudes Marcondes
do Andrade.-0 tribunal, attendendo .quo
foram observadas as disposições em vigor.
'julgou legal a -concessão . do meio , soldo • e
devidamente feita a referida apostilla. ' . -

11)e montepio. 'civil:
,A D. Maria. Anie.eta, de .Padua, viiivad,o

agente de 2a. classe da Estrada - de Ferro Cen-
tral do Brazil Atlianazio Miguel da Canipa)s
Paina, na important:ia annual - de 1:200$000 ;
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A D. Leonor Silvares, filha do finado ex-
desenhista da. extincta Inspectoria Geral de
Estradas de Forro José Ribeiro da Fonseca
Silvares, na unportancia a,nnualde 1:409000.

Do meio-soldo e montepio:
A D. Maria Roniana Fagundes, viuva• do

alferes do Exercito Frederico Augusto Fa-
gundes, nas iniportane,ias mensaos de 57090.
— O tribunal, attendendo a que nos pro-
cessos foram observadas as disposições em
vigor, julgou legal aconcessão das pensões
de que se trata, e ordenou o registro da des-
peza. na fôrma dos pareceres. 	 •

—Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 644, de lido corrente, requisitando o

pagamento, pela s consignação n. 34, da
verba 164—Material—de diversas contas, na
importanciatotal de 73:178380, proveniente
de passagens e fretes fornecidos pela Compa-
nhia Lloyd Brazileiro, no corrente anno:-0
tribunal mandou registrar a quantia de
63:443020, o deixou de o fazer quanto á de
9:735060 em que importa a conta n. 34.375,
visto mencionar esta 3 1/4 passitgent de
1 a classe e uma de 2e, concedidas a um cili-
ciai, sua familia e uma Criada, polo preço
de 498$500, quando das ta.bellas a.pprovadas
pelo Ministeria da Industrio., Viação e Obras
Publicas, em 6 de maio do 1895, se verifica
que o custo de taes passagens é de 2358750.

N: 34, de 19, em 'resposta ao officio n. 40
do tribunal, de 6, e prestando esclarecimentos
acerca do entrado, cuja cópia vem annexa
ao 'officio n. 654, da Contadoria' Geral da
Guerra, de 27 de agosto . ultimo, celebrado
pela intendencia Geral da Guerra com Vilãs
Boas & Comp. e Luiz de Macedo, para o
fornecimento de tintas e drogas e artigos do
expediente; durante o 24 semestre do cor-
rente anno.-T-0 Tribuna/ autorizou oregisin
do alludido contracto.

Ns. 676 e 676 A, de 2e e 22, relatiVes á
concessão dos creditas:

De 1:000$, á Delegacia Fiscal do Thèsouro
Federal no Estado de Pernambuco, para des-
pezas da verba 134 «Ajudas de custo» ;.

Do 500$, á Delegacia Fiscal em Matto
Grosso, para as da consignação «Vantagens
de ferragens e farragens» da verba 164—Ma-terial.

O ,Tribunal deliberou que se registre a dis-
tribuição dessas creditos, feitas as annella-
ções indicadas nos citados avisos.
• --- Relatados polo - Sr, De. Francisco* Ferreira

da Silva Machado:
• 'Ministério da Industrie., Viação o Obras.

Publicas—Avisos:	 .	 • •
N. 2,490, de 22 do corrente; sobre õ paga-

mento, pela snb-co isignação «Tran.Sporto.de
pessoal» da 1° divisara da verba 7°, de di-
versas contas da Companhia Lloyd Brazileire
e de Joaquim Garcia, na importancia de
3:20'1120, proveniente de ,passagens conce•-
didas á requisição • da Repartição Geral dos
Telegraphos, nos mezes de junho e julho do
corrente anno.-0 Tribenal fez registrar a.
despeza, .anaUllando•se igual, quantia do cre-dito distribu ido ao- Thesouro Federal; e re-
soleeu• que • se officie sugerindo .a

•niencia' .de requisitai, o.Mmisterio a annul-
laç'ão do saldo existente do mesmo 'oredifect,
para o • fitn de ‘attender átdespezas 	 occor-

• ,	 .rerem. *.	 • - •
• . -Sem numero; de 29, solieitan,do coneeS.-

são do credito de 15:000$ á Delegacia Fiscal
do Thesoura Federal 'no Estada do :ceará,
por conta. do 4iie .foi aberto pelo , decreto
n. 3.817, de 24 do • corrente, afim de atten-'
der a despezas necomarias •ae transporte de
emigrantes • eeareiices para qualquer porto
da Republica.-0 tribunal ordenou o registro
da distribuição do dito credito.

• • . —Ministrado da Justiça e Negocios lute-
deres— Avisos; 	 • •

N. 2.174, de' 2 .do corrente; solicitando
que, por conta de 'credito especial aberto

•p3lo decreto n, 3.408, .de 23 :de setem-
bro de 1899,-, séje concedido á Delegacia
Fiscal do Thesegro , Federal no Rateai, ao
RiO Grande do . 	 e credito de 10:60.$709,

para oecorrer ao pagamento dos ordena-
dos que competem ao juiz de direito em
disponibilidade Francisco Marques da Cunha,
de 26 de julho de 1895 a *31 de dezembro
do anno passado.-0 tribunal Mandou regis-
trar a distribuição daquelle credito.

N. 2.345, do 27, prestando os esclareci-
mentos requisitados em officio n. 68, de 13
deste •mez, relativamente á abertura do
credito supplernentar de 550:000$ á verba
—Soccorros publicos— a que se refere o
aviso n. 2.199, de 4 do corrente.-0 tribu-
nal, tendo em vista o que informou o Minis-
tarjo, foi do parecer que o credito de que se
trata pôde ser legalmente aberto. •

Ministerio das Relações Exteriores:
iSOS ns . 194' e 195, de 18 e 22 do cor-

rente, pedineo que á conta do saldo de.
35:171050 dos credãos cencedidos á Delega-
cia Fiscal do Thesouro Federal no Estado do
Pará, em virtude dos avisos xis. 43n 111, de
10 de fevereiro e 18 do junho proiimo pas-
sado, para o abono de gratificações ao pes-
soal do cruzador Tiradentes; ao serviço da
commissão brasileira de demarcação de li-
mites com a Guyana, Franceza, sejam pagas
as gratificações menskes, no total de 23:700$
ao pessoal constante do avise n. 194, o as
despesas na importancia de 11:471050. com
o material daquella comnaissão ate 31 de de-
zembro vindouro.-0 tribunal mandou dar.
registro á distribuição dos creditos de
23:700$ para pessoal—e de 11:47/$650 para
,material, por conta da 74, rubrica, feitas
as annullaçoes necessarias no registro reali-
zado em vista dos avisos xis. 43 e 111.	 .

Foi julgada comprovada a applicação das
seguintes quantias, feita pelos responsameis
abaixo indicados, por conta do adeanta-
mentos que receberam:

De 100$ pelo encarregado da fazenda de
Dons Rios, na Ilha Grande, com a compra do
ferramentas, em setembro proximo findo ;

De 24, peto porteiro da Corte de Appella-
pão, com despesas miadas, no mesmo mez.

Ordens 4 pagamentos sobre as quaes proferiu
despacho de registro, em 31 de outubro, o
,Sr, Presidente deste tribunal.

Ministerlo da Industrio., Viação e Obras
Publicas: — Avisos:

N. 2.299, de 21 de setembro, pagamento
do 1:320*739, a diversos, de fornecimentos á
Iespeeção Geral de Obras Publicas no mez
de maio ultimo.
• N. 2.198, da mesma. data., idem . de
8:643037 a diversos, idem idem em março
o abril ultimo. •	 •

N. 2.208, da mesma data,, idem de
490073, a diversos, Idem idem no 'mez de
maio ultimo.

Ministerio da Justiça o Negocies Inte-
riores—Avisos:	 •

N. 2.320, de 23 de outubro, pagamento
de 956038, a diversos, de fornecimentos á
Casa. de Detenção, ne mez de setembro ul-
timo

'
•

N. 2.337, de 26 de outubro, idem . de
15:750$000 ao almoxarife do Hospicio Na-
cional de Alienados, Oscar Adolpho da Costa
Braga, para ~error tis despesas com o
pessoal subalterno daquelle eata.belecimento,
nos mezes do outubro a, dezembro do cor-
rente anna.	 •

*Ministerio' da Fazenda.L0fileios:	 •
'Do juiz, de orptiãos do . Capivary, paga-

meftto de 21022 a D. Amelia, filha do fi-
nado Romão Jesiá Luiz de Souza, juros de
capital em cofre dos orphãos ;

. —Requerimentos :	 •
.Do . Teixeira Carlos & Comp., Pagamento

de 4135$100, de indernniza.ção pelo extravio
de mercadorias na Estrada de Berro Central
do Brazil.

	

-LExercicios findos :	 •
De. Luiza Maria Barbosa, pagamento de

16058160, do mete-setdo e montepio, no
período de 30 de março de 1895 á 31 de de-
zembrode 1898,	 '.	 ,

—Ministerio da Guetra—Avisos
N. 673, de 19 de outubro, pagamento de

396S187, a diversos, de fornecimentos á.
Intendencia Geral da Gnérra, no corrente
exercido :

Pagadoria do Thesouro— Pa-
gam-se amanhã as seguintes folhas : Secre-
tarias da Viação, Exterior, Justiça, Cathe-
dra.1 Federal, bispos e vigarice coitados,
Estrada de Ferro do Rio do Ouro, Observa-
torio Astronomico, 2' do Exterior, avulsa
de todos os. ininisterios, Secretaria de Po-
licia. Casas de Correcção e Detenção, Saude

• Publica, Hospital de.Santa Isabel, Assisten-
da Medico-legal. 4' da Viação e Immigran-
tes da Ilha das Flores.

—
Museu Nacional — Visitaram o

Museu Nacional, clUrante o mez de outubro
findo, 2.116 pessoas, sendo, 1.741 adultos o
375 creanças.

O Museu continua franqueado ao publico
ás quintas-feiras, sabbados e domingos, dás
11 horas da manhã ás 2 1/2 da tardo.

Inibliotheca e Museu da Ma-
rinha —Durante os 26 dias uteis do rnez
de outubro findo, foi esta blildiotheca fre-
quentada por 100 leitores, que consultaram
124 obras nas seguintes materias : marinha,
90; bellas-lettras, 12; jurisprudencia, 10;
littera,tura, 10; historia, 10 1• geographia,
10; physica, ; rnechanica, 7; chimica, 7;
mathematica, 5; theologia, 2; escriptas em
portuguez, 29; frane,ez, 25;' inglez, 23; al-
terna°. 20; italiano, 13-; hespanhol, 12 e
latim. 2.

Museu—Visibantes, 1,200. *

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes :

Hoje :
Pelo Mendoza, para Lazareto e santos, re-

cebendo impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para o interior da. Republica até ás
5 1/2, idem com porte dupla até ás 6.

Pelo Cr-ene, para Lazareto e Santos, re-
cebendo impressos até ás 6 horas da manhã,
cartas para o interior da. Republica .até ás
6 1/2, idem com porte duplo até ás 7.

Amanhã
Pelo Santos, para Bahia,Lisboa, Cherburgo

e Hamburgo, recebendo impressos até ás 10
da manhã, objectos para registrar até ás 9,
cartas para o interior da Republica até ás
10 1/2, idem com porte duplo e para o exte-
rior até ás 11.

Pelo Flevelius, para Barbadas e Nova-York,
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
objectes para registrar até ás 12 da manhã,
e cartas para o exterior até ás 2 da tarde.

Pelo Babira, para o Lazareto e S. Pedro
do Sul, recebendo impressos até ás 10 horas
da manhã, objectes para registrar até as 9,
cartas para o interior da Republica até ás
10 1/2 e ditas com porte duplo até ás 11.

Nota—Prata repartição fechar-se-ha hoje a
1 hora 'da tarde.

Saques para Portugal e vales postaes
para o interior; nas dias uteis, até ás 21/2
horas da tarde,

—Recebimento de encommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira, nos dias ateis, das
8 horas da manhã ás , 5 da tarde, até á. ves-
pera da partida dos piquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Campa-
gnie lifessageries Maritimes, e entrega, nos
mesmos dias, das 10 horas da manhã ás 2 da
tarde,
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Directoria de Meteorologia, do Miniaterio da Dl arlialm-Reparttção da Carta blaritima-Resumo meteo-
•rologico da Estação Central no morro de Santo Antonio-Dia 31 de outubro de 1900 (qua.sta-feira)

HORAS BANOMETRO
A O°

TEMPERATURA
DO AZ

•
TENSÃO DO

VAPOR
H UM I D A D E

RELATIVA
DIRECÇÃO DO

VENTO
ESTADO

DA ATMOSPEERA
ESPECIE DE

NUVENS
QUANTIDADE

DE NUVENS

3a 	
6a 	
9a 	
112 d 	
3p 	
6 p 	
9 p 	
1/2 n 	

mim

758.31
759.52
760.75
760.52
759.79
759.98
760.73
780.31

.
o

20.5
20.5
21.6
21.6
20.6
20.4
20.1
20.1

'

raps

14.83
14.63
14.12
14.28
13.13
12.95
13.58
13.28	 •

o/,

81-5
81-5

•	 73.6
74.3
72.6
72.4
77.7
76.0

SSE
S
SE
SE	 .	 .
SE

.	 SSE	 I
SE
ENE 1

-
Encoberto
Incerto
Idem
Idem
Idem
Bom

-

-

.	 . ....
.. •
..

KC. S,K
-

-
10
10

10
10
9

,
'

. o9v)
220.3
190,.9
201/K°.9
Inapreciavel
Oh.20

Tempera,tura maxima exposta 	
sombra 	

• minima 	
EvaporaçãO em 24 horas á sombra 	
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

Observaçdes feitas a O h. m. era Ore,. (9 h. 07 'In. a. da Capital) em :

Recife
,

Aracajul •Rio Grande do Sul
•

Barometro a 00 	
Temperatura do ar 	
Tensão do vapor 	
Humidade relativa 	
Direcção do vento 	
Estado da atmosphera 	
Nebulosidade 	 , 	
Estado do mal	

7610k/o.50
290.6
17t0/02.58
570/0.4
ENE
Bom
Quasi limpo
Tranquillo

.	 ,
787;0110.50
27°.	 .•
19w/02.07
700/0.0	 ,
E
Muito bóia
Quasi limpo
Chão

Não veio tetegramma
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

BOLETIM MAGNETICO

Declinar...10.8' 01' 05" NW

Inclinação==-1 3 0 .2 7 (extremo norte pira cima)

OBSERVAORS A Oh M. DE OR17 1. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(9h07'" t. m. da Capital)

.:
POSTOS DE OBSERVAÇÃO ESTADO DO ESTADO

ATMOSPRERICO
mrrzóaos DIRECÇÃO DO

VENTO
FORÇA

ESTADO DO
MAR

ESTADO
ATMOSPHERICO

NA
VESPERA

Belém  •
g . Luiz 	

Parnahyba 	
?ortaleza 	
%tal 	
Parahyba 	
Recife 	
4ace16 	
kracajú 	
3ahla 	
Victorla. 	
gantos 	
Paranaguá 	
Plorianopolis 	
tio Grande 	

	 Mein

Q tiasi limpo
Idem

Idem
Meio encoberto
Limpo
Quasi limpo
Idem

Idem
	 Meio encoberto

-
	 Encoberto

-
-
-

Muito bom
Variavol

Variarei
Bom
Claro
Bom
Idem
Idem	 •
Muito bom
Incerto

-
Sombrio

-

-.	 .

-
Nevoeiro tonna

baixo
Aguaceiros

-
-
-

Nevoeiro baixo
-
-

Nevoeiro tenuo
-

Nevoeiro baixo
-

-

ENE

E
ENE
ESE
ESE
SE
ENE
E
E	 .
S
-

ESE
-
-
-

Milito fraco

Aragem
Duro
Regular
Fraco
Regular
Bafagem
Aragem
Regular
Idem

-
Aragem

-
-
-

-

Tranquillo
-

Peq. vigas
Chao 0

-
Tranquillo
Chão
Idem
Tranquillo

-
-
-

-

Bom

Incerto
Sombrio
Bom
Idem
Idem

-
Bom
Idem
Claro

-
Incerto	 •

-
-
-

-
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• Obituario- Sepultaram-se no dia 28
de outubro 49 pessoas fallecidas de:

Acce.sso pernicioso ..... 	 2
• Febre amarella 	 	  1

Varíola  •	 	  2
Outras causas 	 	  ,25

• 30

Nacionaes. 	 	  25
•strangeiros 	 	 5

30

Do sexo reaseulin0 	  .22
Do sexo feminino 	  8

Maiores do 12 annos....: 	 2.3 -
Menores de 12 annos	  7

30
Indigentes 	 	  10

Santa Cana da NI Mericordla
-O movimento do Hospital da Santa Casada
Misericordia, dos Hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. Joao Baptista, do Nossa
Senhora do Soccerro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 22 de ou--
iubro ultimo, o seguinte:

O movimento da Sala do Banco e os c,on-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 774
consultantes, para os quaes se aviaram 889
receitas.	 „.

Fizeram-se 54 extraçZes de dentes.

E no. dia 29:

Peste bubonica 	  1
Vadeia 	  1
Outras causas 	  33

35

Na,cionaes 	  	  30
Estrangeiros 	  5

35

Do sexo masculino 	  23
Do sexo femintno •	  12

-35

Maiores do 12 anãos 	  19
Menores de 12 annos 	  16

35
Indigentes 	  17

o
cd

R

•	 724 1.594
40 93
28 82

738 1.602

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
FaLleceram 	
Existem 	  

.870
53
54
2

864

Suta-feira	 DIÁRIO OFFICIAL
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Obsservatorio do Rio de Janeiro - Boletim Meteorologico -Dia 29 de outubro de 1900.

noRAs

.

Barometroa- 'An

.

•

,

Tempera-
tura .

centigrada

.
Tensão

do vapor
Humidade
relativa

 VENTOS

•

.CE0 S RI iios
.P:41'- t
c) 0,)

$4

i.o

11

24a.

,..o.,,
c03
.

t..

-§
o

0so• -c.,•o	 .Ik4
Direcção

1g
c.›
gr..,

ri4

.

Nuvens

• •	 .

1 h. m 	 758.6 18.0 14..7 98 2.2 S. W	 . 1.0 KN. N "Fina .
4 h. m 	 758.4 17.8 14.5 96 0.0 - 1.0 KN. N - Fina

.

7 h, m 	 758.6 19.8 15.0 88 0.0 - 0.9 KN. N
10 h. m 	 757.6 22.8 16.0 78 0.0 1.0 CK. KN
1 h. t 	 756.5 19.8 14.7 87 7.6 S. E 0.9 C. CK. KN . .
4 h. t 	 755.5 ' 20.3 15.1 85 4.0 S. E 0.7 C. CK. K
7 h. t 	 756.4 20.1 15.8 91 5.0 S. E 0.9 CK

10 h. n 	 757.1 20.2 15.9 91 0.0 - • 0.9 KN . .

Médios 	 757.34 19.80 15.21. 89.0 2.4. 0.9 -

Extremos da temperatura: Maxim° 4 h. tarde, 23.5; minimo 7h, manhã, 175.
Evaporação em 24 horas. 1.1.
Chuva cahida: AIS 7h. da manhã, 002/01,737; ás 7 h. da noute, 002/01 ,0. Total em 24 horas, 001/02,737.
Horas de insolação (heliographo) 3 h. 37 m. 12 s.

Observatorio do Rio de Janeiro- Boletim Meteorologico- Dia 30 de outubro de 1900

.
HORAS

Barometro
a 00

Tempera-.tura
centigrada

•

Tensão do
vapor.

Humidade
relativa

VENTOS

03
o .m.= NO

§

go CD
,.t.

.grg

,

,c,
Direcção

ta
2 Nuvens

Ocz. c. r..) 2• tle o

1 h. m 	 755.5 20.1 16.3 93 1.0 N. W ,0.9 C-K - - Vollré
4 h. m 	 754.2 20.3 18.7 94 0.0 - 0.4 C-K .	 fina >
7 h. m 	 754.3 21.8 17.5 90 1.0 N. W 0.8 C-K - - »

10 h. m 	 754.8 22.5 17.4 87 3.3 S. E 0.8 C-K..K-N - - Meira
1 h. t 	 '753.9 22.6 16.5 81 8.3 S. E 0.8 C-K. K-N - >
4 h. t 	 754.9 25.1 13.2 58 3.3 W. 0.9 K-N. N -- s
7 h. t 	 757.9 22.0 15.6 80 2.0 S. W 1,0 K-N. N_ - • .	 fina Louzada

10 h. n 	 759•3 22.0 15.6 80 0.0 •	 -- '	 1.0 C-K. K-N - . _. »

Médios 	 755,60 22.05 16.10 82.6 2.4 - 0.8 - -
,	 -

•

Extremos da temperatura: Maxim° 4 h. tarde 26°.9; minimo 7 h. manhã, 190.6.
Evaporação em 24 horas. Pa/".7.
Horas de insolação (heliographo), 5 h. 33 m.
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E no dia 23:
•

o

Existiam 	  864
Entraram 	 66
Sahiram 	 28
Falleceram 	 5
Existem 	 900

O movimento da Sala do Banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 601
consultantes, para os quaes se aviaram 738
receitas.

Fizeram-se 36 extracções de dentes.

MARCAS REGISTRADAS

N. .9.40
Braz Brando & Comp. negociantes, esta-

be/ecidos nesta praça, a: rua da Alfa,ndega
ns. 132, 140 e 142, com commercio de miu-
dezas de armarinho, modas, roupas feitas,
ferragem, drogas e perfumarias vêm apre-
sentar á miritissima Junta Commercial a
marca acima collada, adopta p 1os suppli-
cantes para distinguir o —Ammoniaeo liquido
—Brasil do seu commercio e fabrico, o qual
consiste no seguinte : Um rotulo em papel
branco concha, quadrilatero guarnecido de
um largo filete dourado, e contornado por
duas linhas finissimas, que contornam tam-
bem os dezenhos aZues dos cantos superioras.

Ao centro a cruz de malta Ãbre uma
grande estrella scintillada, e sob esta ultima
um globo amarello com uma fa.cha verde em
diagonal, lendo-se em cima Marca registrada
e em baixo Brasil. Este globo está circum-
scrispto por uma tarja encarnada guarnecida
não só por dentro como por fora por um
filete dourado contornado por linhas linis-
simas onde le-se em palavras brancas
Ammoniaco liquido superior. Marca Brasil.

Na parte inferior do rotulo, abaixo de
arabescos dourados lê-se ainda em palavras
azues Kilos e Gra»1 seguidas de reticencias da
mesma côr. •

A referida marca é . usada pelos suppli-
cantes em tecla e qualquer cór, nas garrafas
ou outro qualquer vasilhame contendo o
ammoniaco do seu cominarei°.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de, 1900.—
Bras _Brando & Comp. (sobre urna estampi-
lha, no valor de 300 réis ).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 12 horas do
dia 10 do setembro de 1900.-0 secretario
Casar de Oliveira.

Registrada sob o ri. 2.940, por despacho da
Junta Commarcial era se3são de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello par
estampilha.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1900.-
O secretario, Casar de Oliveira.

( Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Cominercial da Capital Federal.)

N. 2.043

'Braz Brando & Comp., nagociantes, esta-
belecidos nesta praça, á rua da, Alfandega
n. 132, 140 e 142 com commorcio de miude-
zas de armarinho, modas, roupas feitas, fer-
ragens, drogas e perfumarias, vêm apre-
sentar á meritissima Junta Commercial
marca acima colada, adaptada pelos sup-
plicantes para distinguir o desinfectante
Aquila do seu cominarei° e fabrico, a qual
consiste no seguinte : Um rotulo em papel

branco, conché,quadrilatero e desguarnecido.
Obliquamente da es inerda para direita la-s e
a palavra Aquila em azul com a respectiva
sombra.

Ao lado direito desta palavra vê-se uma
grande aguia, de azas abertas, sobre a cruz
de malta, e ao fundo desta os raios solares, e
sob a cruz de malta uma pequena fita onde
lê-se —Marca Registrada— Horisontalmente
vè se uma fita azul guarnecida, em cima e
embaixo,de um largo filete,onde lê-se «o mais
poderoso e efficaz desinfectante.»

•A baixo dessa fita lê-se ainda as seguintes
palavras «com base de Mereurio.»

A referida marca é usada pelos suppli-
cantes em toda e qualquer cor, nas garrafas
ou outro qualquer vasilhame contendo o
desinfectante do seu como:Lerei°.

Rio de Janeiro, 10 de getembro de 1900.—
Bras. Brando & Comp."!Sobre uma estam-
pilha no valor de 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mereial da Capital Federal. ás 12 horas do
dia 10 de setembro de 1900. O secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob o n. 2.943,por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 4600 do
sello por estampilhas.

Rio de Janeiro, 22 de outudro de 1900.-0
secretario, Casar de Oliveira.

(Ao lado acha-se o carimbo da Junta Com-
mercialsda, Capital Federal.

RENDAS PUBLICAS

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 de no-
vembro de 1900 	

	
15:169$021

Em igual periodo de 1899...	 10:682$160

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 1 de no-
vemro de 1900 	

	
10:098$501

Em igual periodo de 1899...	 3:472$543

EDITAES E AVISOS
Escola de Minas de Ouro

Preto
De ordem do Sr. Dr. director desta escola,

faço constar que, até o dia 15 de fevereiro do
proxlmo anno de 1901, estará aberta, nesta
secretaria, a inseripção dos candidatos para
o provimento definitivo do logar de lente da
2a cadeira do 20 atino e l s cadeira do
30 anno do curso fundamental.

Os candidatos devem satisfazer as dispo-
siçõas dos arts. 66, 67, 68, 71, 72 e 73 do
codigo das disposições communs ás institui-
ções de ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 15 de outubro de 1900.-0 secretario,
Jocio Victor de Magali:4'es Gomes.	 (.

Terceira Pretoria
De alistamento de cidaddos para juizes da
facto e vogas, organisado pela junta guiai-
ficadora da TercÁra Preloria.para servirem
no atino de 1001

O Dr. Raymundo de Pennafort Cabias,
juiz da 3a Prataria do District° Federal da
Republica dos Estados Unidos do Brazil, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por esta prataria e til forma da lei foi

feita perante a respectiva junta a revisão do
alistamento dos cidadãos residentes no dis-
tricto de sua mais licção aptos para, servirem
corno juizos de facto e vogaas no an no de
1901. Aguarda-se o prazo de oito dias, conta-
dos desta publicação, para qua,esquer recla-
mações para inclusão ou exclusão dos nomes
mencionados na relação que se segue.

Belaedo geral dos cidaddos residentes na ju-
risdicedocla Terceira Preteria deste District o
Federal, aptos para servirem como jurados

e vogaes

Alfonso Fernandes da Costa.
Albino Lucio Figueiredo.
Alberto Lopes.
Alvaro Duarte.
Alberto Teixeira de Carvalho.
Alfredo Mattos.
Alfredo Lodi Batalha.
Alfredo Sizenando de Almeida.
Albino Pereira dos Santos...
Alberto Menezes.
Amando Marg,arido Pires.
Anastacio Mario Pinto Leite.
Antonio Mendes Vieira.
Antonio da Silva Brito.
Antonio Quaresma Agostinho.
Antonio Candido da Silva Pimentel.
Antonio Gomes.
Antonio Pinto.
Antonio Peixoto.
Antonio VieLai, da Costa.
Antonio Teixeira Bastos.
Antonio Va,sconcellos Costa.
Antonio Pereira.
Antonio Guimarães.
Antonio Pedro Tavares.
Antonio Joaquim Porto Ribeiro.
Antonio Corrêa Pinto.
Antonio José Leite Borges (Major).
Arthur Wateon.
Antonio Joaquim Vianna.
Arthur Ramos Maia.
Aquilino Salles Cardoso Lins.
Arthur de Souza.
Armando do Carmo.
Augusto Marinho da Silva.
Augusto de Oliveira Faria.
Antonio Ribeiro.
Candido 'Augusto da Silva.
Carlos Bastas (capitão).
Carlos de Oliveira Junior.
Custodio Martins.
Ca,ndido Monteiro Moniz Barreto ,(capitão).
Cassiano Gonçalves Barbosa.
Domingos Feruandes Granja.
Daniel da Silva.
David Florencio Le Manon.
Domingos da Silva Bastos.
Domingos Emilio de Deus.
Eduardo Porto.
Ensino Francisco da Silva Lima.
Ernesto Pereira.
Ernasto Raymundo.
Ernesto de. Sanza.
Eduardo da Cunha.
Einygdio Casar.
Eduardo da. Costa Rohan.
Francisco de Saltes Fortes.
Francisco de Andrade e Silva (Dr.).
Francisco José Baptista da Silva Guimarã,es.
Francisco Corrêa.
Francisco Carlp
Francisco Costa.
Fran eiseo Rasa.
Firmino . Souza.
Frederico Costa.
Firmino Ribeira Maeedo.
Francisco Jorge Em palai, Leits.
Francisco Ferreira Moreira Quin
Francisco Soares.
Gesenana Lacerda.
Guilherme Callieieas da, Graç 1 Filho.
Guina:ma Eugenio Peres.
Henrique Ferreira Alves (Dr.).

738 1.602
28	 94
32	 60

7	 12
724 1.624
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Henrique da Silva.
Hora,cio da Silva Gomes.
João Baptista Ribeiro.
João Evangelista.
João Ramos.
João Antonio Rodrigues.
João Corrêa Rola.
João Magalhães Barreto.
João Baptista da Silva.
João Marques Cunha.
JOaquira Pereira da Costa.
Joaquim Paulo de Carvalho.
Joaquim Dias Tavares.
Joaquim Estanisláo de Brito.
Joaquira da Costa Guimarães.
José Augusto Teixeira.
José Julio dos Santos.
José Bastos.
José Leão da Silva.
José da Silva.
José Pereira Ramos.
José Lopes.
José Estevão.
José Penedo. •
José Mana,e1 Coelho.
José Jaeintho de Almeida.
José Fernandes do Carvalho.
José dos Santos.
Juvenal° da Silva.
Luiz Mascarenhas.
Luiz Figueiredo.
Leopoldo Feliciano Dias da Costa.
Luciano de Oliveira (Major).
Luiz José Leite.
Maximiano José de Almeida France.
Manoel Antonio Guimarães (alferes).
Manoel Francisco do Amaral.
Manoel Gomos Ferreira.
Manoel de Azevedo.
Manoel Pereira Ramos Fany.
Manoel Pereiaa Leal.
Manoel Mendes Pereira.
Manoel Ribeiro dos Santos:
Manoel Ferreira.
Manoel da Costa.

•Manoel Joaquim da Silva.
Mario dos Santos Barros.
Melchiades Bento Barros.
Naeleto Firmo Quirino.
Olympio Gomes Savinas.
Oscar da Rocha Cardoso.
Paulo Augusto Gomes Pereira (Dr.). •
Pedro José Barbosa Lima.

• Procopio Luci° Ribeiro Ramal. •
Raphael José da Silva.
Samuel de Castro:

• Valeriano do Espirito Santo.
Venancio de Figueiredo Noiva.
Vicente•Amelio da Silva Oliveira.
Zefarino Ferreira Mata.

Excluidos por mudança, falecimento
outras causas
Antonio Fernandes Ribeiro.
Antonio Adrião Pinto Lopes.

• Antonio José de Souza Braga.
•Antonio Francisco Gonçalves
Albano da Costa Braga.
Alfredo Teixeira de Souza.
Aristides Silveira.
Francisco Soares da Fonseca.
Guilherme Frederico Lopes.
João Lima.	 -
Juvenal° Joaquim da Silveira.
José Antonio de Rezende Reis.
Joaquim Ferreira da Fonseca.

'Luiz Pedro de Alcantara.	 -
Luiz lionorio Vieira Souto (Dr.).
Maximiano de Souza Barros. •

• Manoel Corrêa de Sã.
Miguel Archanjo.

•Pedro Lopes Coelho.
Pedro Rodrigues de 'Carvalho.

• Thomaz José Barreto do Gusmão.
E para que chegue ao conhecimento do

todos se lavroh .0 presente edital, que será
publicado pela imprensa e affixado ás portas
dos auditorios deste juizo. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 31 de outubro de
1909. E ou, José Balduino de Albuquerque,
escrivão, o subscrevi. -Rayntundo de Penna-
fort Caldas.

. Tribunal de Contas
-Pelo presente edital são intimados os her-

deiros do commisserio da armada Augusto
Soares da Silva Torres para no prazo de 30
dias, a contar desta data, recolherem aos
cofres publicos a quantia de 18$100, prove-
niente do alcance encontrado em suas con-
tas, relativas ao periodo de 1 de abril a 20
de dezembro de 1891, em que serviu na Es-
cola de Aprendizes Marinheiros do Estado do
Ceará, e a cujo pagamento foi condemnado
o mesmo coramissario por accordão de 5 do
co rrente .

Tribunal de Contas, 8 do outubro de 1900.
- O secretario, Domingos Couto de Carvo-lh •

- (•Neves.

Abra ndega do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 19

(2a mesa)
• •	 •Pela inspectoria da Alfandega do Rio de.

Janeiro se faz publico que, ri porta do ar-
mazem n. 6, no dia 8 de novembro, ao melo-
dia. se hão de arrematar, livres de direitos e
no estado em que se acharem, as mercado-
rias seguintes

Lote n. 1
R1C: 8 pedaços de ferro batido pintado

pesando 42 kilos; vindos do Santos, no vapor
inglez (Mancar, descarregados em 7, de julho
de 1890.

Lote n. 2
Sem marca: 1 pacote de brochas n. 5,para

caiar pesando 2 kilos; pinceis redondos pe-
sando 600 grau-imas; pinceis finos cabos de
pennas pesando 300 graminas; vindo de Bor-
deaux, no vapor francez Cordillére, descar-
regado em 4 de julho de 1899.

Lote n..3
Idem: 1 mala •usada, com diversas peças

de roupas usadas; vinda do Southampton. no
vapor inglei Clyde, descarregado. era 11 de
de julho de 1899.

Lote n. 4
EBL: 1 caixa contendo livros impressos.

capas ordinarias posando 45 kilos; vinda de
Hamburgo, no vapor alemão Rosario, des-
carregada em 15 de julho do 1899.	 •

Lote n. 5
José Via.nna da Moita: 1 cadeira de lona

usada, vinda de B'ordéus no vapor franca
Portugal, descarregada era • 18 de jnlho de
1899.

VD : 1 garraftw quebrado, vindo de Ge-
nova no vapor italiano Venezuela, descarre-
gado em 28 de julho de 1899.

MFS-RS-S-ARS-MT: 17 barris vasios,
vindos de Valencia na barca portugueza
Maria Emitia, descarregados em 29 de julho
de 1899.

Lote st. 6
Sem marca : 1 cadeira de vime usada'

vinda do Bordeaux no vapor francez Portu-
gal, descarregada em 18 de julho de 1899.

Sem marca : 1 caixa com roupa usada,
vinda de Marselha no vapor frandez Aqui-
tainc, descarregada erri 19 de julho de 1899.

Sem marca : 3 volumes, 1 cama de ferro
muito usada, Vinda do Buenos Aires, no
vapor italiano Norte A?nerica, descarregada
em 24 de julho de 1899.

Baldchnoro Riffole : i caixa contando fer-
ramentas usadas, vinda de Marselha no vapdr
francos France, descarregaria em 29 de julho
de 1899.	 • .

Lote n . 7
Sem marca : " 2 cadeiras de lona usadas,

vinda de Bordeaux, no vapor francos Chile,
descarregadas em 31 de julho de 1899.

Sem marca : -1 caixa contendo uma ma-
china pequena para uso domestico, pesando
17 kilos, vindo da mesma procedencia, vapor
e dasearga.

Sem marca : 1 encapado com 1 colchão e*
tr avesseiro usado, vindo de Marselha no
vapor francez Aquitaine, descarregado em
19 de junho de 1899.

Sem marca: 1 encapado com nm colchão e
um travesseiro usado, vindo de Buenos-'
Ayres no vapor italiano Nord America, des-
carregado em 24 de .julho da 1899.... .

Sem marca : 1 encapado com um colchão
usado, vindo de Marselha no vapor francez
France, descarregado em 29 de julho de 1899.

Lote n. 8 .
Joaquim Silva: 1 band de folha contendo

roupas e diversos objectos, com muito uso,
vindo do Rio da Prata no vapor inglez Nile,
descarregado em 4 de maio de 1899.

OSC: 1 encapado n. 3.689, contendo obras
não classificadas de ferro fundido simples,
pesando bruto 12 kilcs, vindo de Valparaiso
no vapor inglez Oropesa, descarregado era
11 de maio de 1899:

Sem marca: 1 cadeira de madeira.ordi-
naria de abrir o fechar,. usada, vinda de
Hamburgo no vapor alemão Amazonas, des-
eaetegado em 5 de maio de 1899.

G. tlendes: 1 cadeira de madeira mala
naria de abrir e fechar, usada, vinda, de
Genova no vapor italiano- Nord America,
descarregado em 8 de maio de 1899.

Sem marca: 1 cadeira de madeira ordi-
naria de abrir e fechar, usada, vinda de-
Genova no vapor italiano Washington, des.
carregado em 8 de maio de 1899.

Lote n. 9 •
M. Ramini: 1 caixa contendo diversos obje-

ctos usados, vinda do Rio da Prata no vapor
francez Cordilliére, descarregada em 10 de
maio de 1899.

W. Hcoddard: 1 dita contendo roupas
usadas e diversos objectos usados, vinda de
Southampton no vapor inglez Zh•eme;
carregadê em 16 de maio de 1899.

Lote n.1O
. AJC&J: 1 barril de quinta, vasio, vindo de
Hamburgo no vapor alemão Amazonas, des.
carregauo em 17 de maio de 1899.

CA.u: 4 ditos idem, •idem, vindos da mes-
ma procedencia, vapor e descarga. • 	 ,

FuC: 2 ditos idem, idem, vindos da mesma
procedencia, vapor e descarga.

M-Eixo: dibo idem, idem, vindo da mes-
ma procedencia, vapor e descarga.

Figueiredo: 1 dito idem, idem., vindo de
Marselha ao vapor francez Pampa, descar-
regado em 17 de maio de 1899.

AJR: 1 dito idem, idem, vindo da Mesma,
procedendo., *vapor e descarga.

• Lote n. •
C. G. Baker: 1 caixa Contendo estampas

não especificadas, pesando bruto 45 kitos,
vinda ao Hamburgo no vapor atlemã,o Bapa-
rica, descarregada eia 17 do maio de 1509.

Lote n.'12
LB: 1 encapado n. 4.444., contendo bamba

em bruto, pesando 134 lados, vindo Hara
burgo no vapor allemão Baparica, descar-
regado em 20 de maio de 1899. •

S&C: 1 barril de quinto, vasio, vindo de
Hamburgo no vapor allemão ltaparicus.des-
carregaao em 25 ae maio de 1899. •	 '

: Lote n. 13
DFS: 2 barris de quinto, contendo vinho

não especificado até 14 .gritos de força al-
cooliaa, pesando liquido' legal 100 kilos,
vindos da ~Ma procedericia, vapor odes-.
carga.

Lote n. 14

SC: 1 caixa n. 36,. contendo. 12 garrafas
c ore..cognac, pesando bruto 19 . kilos o 800
grammas, vinaa Bordéos no vapor frau-
cez Chile, descarregada em 22 de inato
de 1899.

Lote si.
Edmundo Baptista: 1 encapado contendo

mate em pé, pesando bruto 20 lutos, vindo
de Montevideo no vapor nacional Porto Ale-
gre, descarregado em 23 de maio de 1899.

•
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Lote n. 16
Maria do Muzo: 1 caixa, contendo roupas

o objectos usados, vinda da mesma proce-
&meia, vapor o descarga.

ACM: 1 barril do quinto, vasto, vindo do
Havre no vapor francoz Corsiea, descarre-
gado em 27 de maio de 1899.

AP: 1 barril de quinto, vasio, vindo da
mesma procedencia e vapor, descarregado
em 29 de maio do 1899.

•APB: 1 barril de quinto, vasto, vindo da
Mesma procedencia, vapor e descarga.

Victor Uslaender: 4 caixas contendo amos-
tras de rendas •e tecidos de algodão, pesando
bruto 76 kilos; vindas do Rio da Prata no
vapor inglez Thatnes, descarregadas em 31
de maio do 1899.

Manoel Lourenço de Almeida : 2 barris
de quinto, vasios; vindos do Havre no vapor
francez Ville de S.Nicolas, descarregados em
17 de maio de 1899.

Lote n. •17
AJP-AJPV: 1 barril do quinto, contendo

vinho não especificado até 14 gráos de
força alcoolica, pesando liquido legal 40
kilos (rasando); vindo de Aracajd no vapor.
nacional Penedo, descarregado em 9 do maio
de 1899.

Lote n. 18
Christino : 2 barris de decimo, contendo

baga de sabtigueiro; preparada (tintura),
pesando liquido 95 kilos ; vindos do Havre
no vapor francos Corsica, descarregados em
29 de maio de 1899.

Lote n. 19
Sem marca : 1 mala de mão, usada, con-

tendo peças de roupa já usada, vinda
de Marselha no vapor franeez Les Andes,
descarregada em 1 de abril de 1899.

Idem : 1 caixa de madeira ordinaria,•
já usada, vinda do Havre no vapor frau-
cez Caravellas, descarregada em 1 de abril
de 1899.	 •

De Boi Antonio: 1 dita contendo roupas e
utensillos domesticos, tudo usado ; Vinda de
Marselha no vapor francez Provenee, dos-
carregada em 17 do abril de 1899.

MM: 1 cadeira de abrir e fechar, corá as-
sento de ,lona, já usada; vinda de Bordeaux
no vapor francez Cordilldre, descarregado,
em 25 de abril de 1899.

Sem marca: 1 caixa de madeira ordinaria,
já usada; vinda de Marselha no vapor francez
.Ãquitaine, descarregada em 29 de abril de
1899.

Lote n. 20
AF&C: 1 caixa n. 20, contendo 14 kilos,

peso bruto de seringas de borracha; vinda
de Hamburgo no vapor alemão Patagonia,,
descarregada em 12 de agosto de 1899.

Lote ta, 21
Moura & Comp.: 2 barris de quinto, vasios;

vindos do !lavre no vapor francez Parakyba,
descarregados em 10 de agosto do 1899.

MS&C: 2 barris de quinto, vastos; vindos
da mesma procedencia, vapor e descarga.

Vilhena Alves & Comp.: 1 barril de quinto,
vasio; vindo do Havre no Vapor francez Ca-
ravelias, descarregado em 26 de agosto de

• 1899.
PCC: 1 barril de quinto, vasio; vindo de

Hamburgo no vapor allemã.'o Paraguassic,
descarregado em 26 de agosto de 1899.

Antonio Aminot: 1 caixa contendo um
berço de vime coberto de tecido de seda e
algodão; vinda de ValParaiso no vapor inglez
Oropesa, descarregado, em 16 de agosto de
1899.

Lote n. 22
Alfredo Manoel de Araujo: 1 caixa con-

tendo roupas usadas, vinda de Liverpool no
vapor inglez Orissa, descarregada em 18 de
agosto de 1899.

Gavani Briccola : 1 caixa contendo roupa
usada, vinda do Rio da Prata no vapor ita-
liano Orione, descarregada em 22 de agosto
do 1899.

Lote n. 23
Sem marca: 1 mala contendo roupa usada,

vinda da mesma procedencia, vapar e des-
carga.

Adelo Grazini : 1 caixa contendo roupa
usada, vinda do Rio da Prata, no vapor ita-
liano Duchesse da Genova, descarregada em
24 de agosto de 1899.

Sem marca : 1 trouxa contendo . roupa
usada, vinda do Nova-York no vapor belga
flevelius, descarregado, em 25 do agosto
de 1899.

Idem : 1 caixa vasia, usada, vinda de
Southamptoh no vapor inglez Magdalena,
descarregada em 30 de agosto de 1899.

Lote n. 24
FF: 1 barril abatido, pesando liquido

15 kilos, vindo de, .Marselha no vapor rran-
cioz Los Andes, descarregado era 4 de setem-
bro de 1899.	 •

DW-F0F1oy: 1 caixa •n. 906, contendo
cimento em latas, pesando liquido 18 kilos;
obras de folha de Fla.ndres, pesando bruto
2 1/2 Mios, vinda de Bremen no vapor al-
lemão Maxburg, descarregada em 6 de se-.
temhro de 1899.

Liberdade : 1 barril abatido pesando li-
quido 15 kilos, vindo de Hamburgo no va-
por alemão Rio, descarregado em 14 de se-
tembro de 1899.

Teixeira Borges 4 Comp.: 1 barril idem,
idem idem 15 kilos, vindo da mesma proce-
dencia, vapor e descraga.

LMA: 1 dito de decimo vasio ; vindo de
Hamburgo no vapor allemão Pelotas, descar-
regado em 9 de setembro de 1899. •

Henrique: 1 dito abatido, pesando liquido
7 kilos, vindo do Porta na barca portugueza
Adelina, descarregado em 14 de seteinbro
de 1899.

JA: 3 ditos abatidos, pesando • liquido
45 kilos, vindos da ~Ma procedencia, va-
por e descarga:

M: 3 ditos idem, idem, pesando liquido
45 kilos, vindos na mesma procedencia,
vapor e descarga.

Loto n. 25
Esperança: 1 barril abatido, pesando li-,

quido 15 kilos, vindo da nicama procodenc :
vapor e descarga.

OCTS : 1 dito de dito, pesandõ liquido lSkt-
los, vindo da mesma procedendo, vapor e
descarga..

Alvate: 3 ditos idem, idem, pesando li-
quido 21 kilos, vindos do Havre no vapor
franCez Corsiea, descarregado em 28 de se-
tembro.de 1899.

MJ&C: 3 ditos idem, pesando liquido ,45 M-
ios, vindos de Marselha no vopor. francos
Proverace, descarregados em 20 ao setembro
de 1899.

CAC: 7 ditos idem, pesando liquido 105 ki-
los, vindos da mesma procedencia, vapor , o
descaga:.

Quinta do Corcovado sede: 1 dito ide1n,
pesando liquido' 15 kilos, vindo da mesma
procodencia„ vapor o descarga.

Sem. marca : 1 dito idem, pesando liquido
15 Mios, vindo da mesma procedencia, vapor
e descarga. •

EB&C: 5 barris, idem, pesando liquido 75
kilos vindos da mesma procedencia, vapor e
descarga:	 •

Quinta do Paraiso: 1 barril idem, pesando
.liquido 15 kilos, Vindo da mesnaa proceilen-
eia, vapor e descarga.

JJG&C: 1 barril idem, pesando liquido 15
kiles, vindo da mesma proéedencia; vapor e
descarga,

Lote n.26
AD: 1 caixa ri. 830, com uma lamina de

vidro com aço (quebrado), vinda do 'Javre
no vapor francez Paranagutt, descarregado,
em 22 de setembro de 1899.

-Holm & Comp.-T: 1 caixa n. 53 .9; com
cinco latas de tinta preparada a agua, pe-
sando bruto 8 kilos, vinda do Rio da Prata
no vapor francos Cordillidre, descarregado,
em 28 de setembro de 1899.

Sem matea: 1 bole de folha com roupas o
miudezas usadas, vindo do Rio da Prata no
vapor italiano Sino, descarregado em 6 de
setembro de.1899.	 •

•

Idem: 1 saca° contendo roupa usada, vindo
do mesma procedencia,.vapor e'descarga.

MGVasconcellos: 1 cadeira usada, vinda
de LiVerpool no vapor inglez .Iberia, descar-
regada em 9 de setembro de 1899..

Lote n. 27	 •	 .
Alexandre Soltarei: 1 pacote com obras im-

pressas mais de uma cai', pesando bruto 14
Mios, vindo da mesma procedencia, vapor e
descarga.

.	 Lote n. 28	 -
Mine. Oringe : 1 caixa de papelão com

roupas Usadas; vinda de Bordéos no vapor
fatacaz CorditliVre, descarregado em 11 de
setomoro de 1899.
. Sem marca: 1 baú com roupa usada;
vindo de Oenova no vapor italiano Ducal de
Galliera, descarregado em 11 de setembro
de 1899.

OOT : 1 cadeira usada ; vinda do Sou-
thampton no vapor- inglez Nilo, descarre-
gada em 13 de suaombro de 1899. ••• 	 -

JSC: 1 caixa n. 4.638,-tomendo roupas st
varias miudezas novas; vinda • da mesma
procedencia, vapor e deseárga.

. Lote n.
:Sem marca : 1 trouxa com roupa usada;

vinda dê tilarselha no vapor francez Proven-
ce, descarregado em 16 de setembro de 1899.

Idem: 1 mala com roupa usada vinda de
Oenova no 'vapor italiano Citd de Mitano,
descarregado mil 18 de setembro do 189a.- •

F. Deidrichs : 3 caixas contendo obras de
rolha de Flandres simples, pesando bruto
4 1/2 Ritos.
: Livros impressos para leitura, pesando
bruto 57 lutos; vincas do Nova York no
vapor inglez , Bulfon, descarregadas em 2 de
setembro de 18u.. •

•Lote	 30	 •
11: 2 caixas com livros impressos, para

leitura, pesando bruto 47 Mies ; vindas da
mesma procedencia, vapor e descarga.

OS : 1 cadeira usada ; vinda do LiVerpool
no vapor inglez Orettana, descarregado em
.2(.1 de seminal .° de 181)9.	 .

AVISO •
•

No dia do leilão os objectos que tem de
ser arrematados', ou as SOM • amostras,
estarão a disposiça,o das senhores pretenden-
tes que os queirana examinar, bastando para
isso se dirmeern antes do leilão aos respe-
ctivos fieis los armazena.

Lavrado e termo de arrioniatação, entre-
gará, c arrematante ao .escrivao da praça a
garantia de 29% em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extraitido de talao ;
igual-men to por °ocasião do pagamento do
despacho ee arrematação entrara com
em ouro, calculados sota.° a quantia equiva,-
lente aos direitbs do . consumo a que esti-
verem aujeita,s as mercadorias que puderem
caber dentro do limite da arrematação.

Alfandega do Rio de Janeiro, 31 de ou-
tubro de 1900. - Pelo inspector, Francisco
Manoa Fernandes, ajudante.

Alfatidega do Rio de Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 49

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico, que á porta. do ar-
mazeno consumo no dia 10 de novembro de
1990 ao meio-dia, se hão de arrematar,
livres de direitos e no estado em que se
acharem as nwrca,dorias seguintes:

Lote n. 1
ASS : 2 barricas na. 107/8 com frascos

de vidro com bocca e rolha esmerilhada, pe-
sando bruto 552 kilos e liquido 33:„ vindas
do /lavre no vapor francez Carolina, des-
carregadas em 10 de março do 1899.

,	 L916 n. 2.
TB&C: 1 caixa n. 3, o:intendo fructas pas-

sadas em latas pesando bruto 55 Mios, vinda
de Bordeos no vapor francez Bresi4 des-
carregada em outubro de 1899.
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• Lote •n 3
' 1.caixa:n. 340, -com amostras de

cognac, .pesando bruto 3 kilos, vinda de Bdr-
déos no vapor francez Cordillere, descarre-
gada em abri/ do •1899.

	

Lote n..1	 •	 •
AJ: 1 dita 13. 990 com leite em conserva

pesando bruto 20 kilos, vinda do Genova, no
vapor italiano Vene..luelai • descarregada em
julho: de . 1899.

Lote n. 5 •
VSB—JAA—MSA:• 3 barris -vasios, vindos

do Havre no vapor francez .Colonia, descar-
regados em 25 de julho de 1899.

Lote n. 6 • •
MBC: 1.660 garrafas •de'vidro. ordinario,

sem bocca e sem rolha esmerilhada, pesando
•liquido 996 kilos, ignora-se a procedenciá,
vapor e descarga.	 . • • -

Lote .n. 7
Sem marea—AJR: C barris,•quebrados.
CAC—MV—MTC: 3 caixas vazias, ignora-se

'a procedencia, vapor e descarga. •
Lote n. 8 .

CM: 1 caixa . n. -20, .contendo prospectos,
annuncios, pesando bruto -9 kilos,idem, idem,
Idem.

Lote n. 9 •
CD: 1 caixa n. 47.866, contendo . obras não

classificadas de folha de Flandres pintadas,
pesando bruto 3 kilos.

Sem marca: 1 ga,rrarao quebrado—G, um
barril vasio—RF&C, uma caixa vasta; de
tudo ignora-se a procedencia, vapor e des-
carga. •	 •	 •	 •

• Lote á. 10
C—B-153--C:. 3 amarrados de chapas de

ferre . batido simples, pesando 116 kilos,
vindas do Havre no , vapor inglez Balem,
descarregados em 3 de julho de 1897 (deposi-
tados no armazem n. 9).•

. . Lote.	 11
Sem . marca: 45 chapeoe de feltre lisos Para

cabeça, vindos de Marselha no vapor francez
•Les.A1pes, descarregados em 19 de fevereiro
de 1897.

Lote n. 12
Som marca : 1 saia de tecido de seda

não especificada, lisa, pesando liquido real
1;250 grammas ; • ignora-se a procedencia,
vapor o descarga,.

Idem : 1 pacote 'contendo uma rede de
fio de linho; pesando ires kilos, vindo de
Hamburgo no vapor allemão Itaparica, das-
carregado em 25 de setembro de 1.897:

Lote n:• 13
• • Sem marca : 9 pares de meias z de algodão
não especificadas,curtas, de mais..de 20 cond.-
metros:
. Idem : 20 pares do chinellas .de linho
para banho, coni sola de estopa, vindas de
Bordéos• no vapor francezLa Plata, doscar.
rogadaS em 27 de setembro •de 1897.

.	 • •	 Lote n. 14	 •
. Sem marca: 290 garrafas de vidro branco,
sem rolhas pesando 140 kil •os, vindas de
Glaagow no vapor indez Afelbournc,descarre-

• gadaa em 3 de julho de 1898.
• Lote n. 15 •

Sem marca': 3 .capas de borracha em te-
: cldo de algodão pesando bruto 4 kilos, vin-

das de Ne.w-York 'no vapor ademão Catania
deses.rregadas'eni 12 de abril de 1897.

• . .	 •	 A.VISO
. No •dia dó leilão; os o.bje,ctos que teem ao

ser arrematados ou 'suas amostras, estarão á
_disposição dosSrs. 'pretendentes qu'e os quei-
ram examinar, bastando paraisso dirigirem-

:se, antes do mesmo. leilão, aos Srs.• fieis
_Lavrado o termo de arrematação.- entregará
•, o arrematante ao escrivão das praças o sie:-

nal de- 20 e/. em dinheiro, *recebendo deste
uni conhecimento eitrabiclede . talão; igual-
mente por :ocasião do pagamento dos-despa-
.chos de arrematação, entrará-com. 15 0/0 em

•• ouro: calculados sobre a quantia equivalente
•,aos direitos de conSunio•a que, estiverem se-
• jeitas as mercadorias, e que puderam caber
• dentro de limite da arrematação.
• Alfatidege, do Rio de Janeiro, 31:' de outu-

bro de 19u0.--Pelo inspector, Francisco Ma-
• nvel Fernando, ajudante. 	 •

Recebedoria- • da Çaipltal
Fedérkil•

• IMPOSTO DE INDUSTRIAS E RROPISS5ES
•Faço publico, para conhecimento dos inte-

ressados, que, de • accordo com o art. 7° do
:regulamento que baixou- com - o . decreto

• n. 2.792, de II de janeiro de 1898, esta re-
partição procederá, a partir do dia . 1 de ou-
tubro proxinio futuro, ao recebimento .das
conectas para a confecção do lançamento do
imposto de industrias e profissões relativo ao
exercido de 1901.	 .
• Assim, pois, são os mesmos interessados

• convidados a apresentarem as suas decla-
rações nesta Recebedoria e em duplicata'até
o dia 31 de dezembro do corrente anno, na
conformidade do art. 90 do citado regula-
mento, sob pena de multa igual ao valor de
um semestre do imposto (art. 31);

Recebedoria da Capital Federal, 29 de se-
tembro de 1900.-0 director interino, José
liamos da Silva Junior.

Escola Naval
Do ordem do Sr: capitão de mar e guerra,

director interino, faço publico, de confor-
midade com o disposto no aviso n.
de 4 do corrente, que o Governo, tendo
em vista não só as razões pelas qua,e.s a
lei n. 678, de 21 de agosto ultimo, redu-
ziu a conto e oitenta, no maximo, o nu-
mero de aspirantes a guardas-marinha, mas.
ainda á excessiva lotação de alumnos que
actualmente ha nesta escola, resolveu sus-
pender a inscripção de candidatos á Ma-
tricula neste estabelecimento.

Escola Naval, em 30 de outubro de 1900.
— Lucidio Augusto Pereira do Lago, secre-
tario.

Escola Naval
De ordem do Sr. capitão de mar e guerra

directa' interino, previno aos candidatos á
carta de pilotos de navios da marinha mer-
cante que a COVaMiSSãO examinadora reunir-
se-ha no dia '3 do corrente, ás 11 horas da
manhã.

Escola Naval, 1 de novembro de 1900.—
Pelo secretario, Antonio de Assis Figueiredo,

official-archivista.
—

Intendenela Geral da. Guerra
O conselho de' compras desta repartição

recebe propostas no dia 9 do corrente até ás
11 1/2 horas da manhã para a compra dos
artigos abaixo:

18.000 metros de soutaehe de seda para
sucos de artilharia.	 '

20.000 botões grandes, de osso, polidos,
pretos.

2).000 ditos pequenos, tde osso, polidos,
pretos.

Os concurrentes deverão apresentar amos-
tras destes- artigos, observar as disposições
relativas a essas concurrencias e apresentar
documento de caução da quantia de 1:000$
na Contadoria Geral da Guerra. .	 •

Intendencia Geral da Guerra, l a senão, 1
de novembro de 1900. — O chefe, tenente-
coronel Manoel Ferreira Neves Junior. (•

• EDITA** .

Tribunal' Civil e Criminal
• • CAMA.RA COMMERCIAL •

De convocação de credores da massa fallida
, de A.. Rabella, para reunirem-se no dia 7
de novembro proxiino, dl hora; na sala das
audien,cias deste juijo, à rua dos Inval-idos

•• n. 108, alim de deliberarem sobre o pedido
de homologação • da concordata pelo mesmo
olferecida e junta aos autos, na fdrma
abaixo •
o W. Celso Aprigio Guimarães, juiz da

Camara Commercial do Tribunal Civil õ Cri-
minal da Capital Federal; etc.: ••
• Faz saber aos que o presente edital virem,
.que por este juizo e cartorio do escrivao
que este subscreve processam-se os autos de

CAMARA CRIMINAL

De citação com o proso de 20 dias- ao réo
ausente Alberto Baptista

O Dr. Virgilio de Sá Pereira, juiz da Ca-
mora Criminal 'do Tribunal Civil o Criminal
do Distrto Federal, etc. 	 •

Faz saber aos que o presente virem ou
delle tiverem noticia que, pela Camara Cri-
minal deste tribunal e cartorio do escrivão
que este subscreve, correm e são devida-
mente processados uns autos de summario
de culpa em que é autora a Jusriça e réo Al-
berto Baptista, que foi prominciado no artigo
134 do Codigo Penal, e tendo o Dr. promotor
publico apresentado o libello crime accusa-
torio, são os termos proceder-se a julga-
mento do mesmo réo, mas como se ache este
ausente, pelo presente o eito e chamo para
que, findos que sejam os ditos 20 dias,
venha a este juizo, que funcciOna no predio
n. 108 da rua dos Invalidos, offerecer a sua
contestação dentro de oito dias que correrão
em cartorio contados da terminaçãodo prazo,
sob pena de se proceder em todos os termos
de julgamento á sua revelia. Este será,
affixado pelo porteiro dos auditorios no logar
do costume e publicado troa vezes no Diario
Official. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral aos 4 de outubro de 1900. Eu Francisco
Garcia da Rosa, escrevente juramentado o
escrevi. E ou José Teixeira"Sampaio; es-
crivão, o subscrevi.-- Vil.gitio de 'Sã Pe
reira.

	••nnnn ••n••em

AMEN
• Companhia Tattersall

itrazIlelr a.	 '

São convidados os Srs. accionistas a re-
unirem-se no dia 3 de novembro vindouro,
ao meio-dia, no escriptorio da rua Primeiro
de Março n. 65, afim de elegerem a nova
directoria, conselho fiscal e seus supplentes,
visto terem terminado os reSpectivos man-
datos.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1900.—
,A directoria.

•
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•
fallencia do .A.',Rabello, e ora por' parte da
mesma foi-lhe dirigida, a petição—doleor Sei"
guinte: Min. e Exm. Sr. Dr. juiz da, Ca-
mara Commercial (Dr. Celso). Diz A. Ra-
bello, no processo de sua falleacia, que,
tendo sido • formado entee os credores coa-
tracto •ló união, mas querendo o supplica.nte
apresentar proposta de concordata, vem
requerer a V. Ex. que mande passar editaes
de convocação do •credores, na fôrma do
art. 55 do decreto n. 917, z de -1890.- Sim. e
juntando desde já a proposta acc,eita por
credores em numero suffleiente—Pede.defe-
rimento. Rio, 24 de outubro de 1900.-0 ad-
vogado, Efygino de Bastos Mello. Despacho:
Sim com o prazo de oito dias. Rio, 24 de ou-
tubro . de 1900.—Celso Guimarães. Em vir-
tude do que se passou o presente pelo teor •
dosqnal são convocados os 'credores da massa
faU.ida de A. Rabello a reunirem-se no dia 7
de novembro proximo á 1 hora, na sala das
audiencias deste juizo, á rua dos Invalidas
n. 108, afim-do deliberarein sobre o pedido
de homologação da concordata offerecida
pelo mesmo na qual propõe pagar aos seus .
credores 5 o/ dos respectivos credites, á
vista, depois de homologada a mesma e de-
volvida ao proponente a massa, sob pena de,
á revelia se proceder como for de direito.
Dado e 'passado nesta Capital Federal em 27
de outubro de 1900.—E eu, Francisco de
Borja de Almeida . Côrte Real, escrivão, o
subscrevi .—Cetso • Aprigio Guimarães.


